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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.378, DE 31 DE MARCO DE 2023 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio 

Licitação para execução de Pregão nas formas 
Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  10  Nomear a servidora Rose/Ia Kriger  Becker Pagan!  para exercer a função de 

PREGOEIRA do Municlpio de Capanema, a fim de contratar bens e/ou serviços na 

Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico, para o período de 01/04/2023 a 

30/03/2024.  

Art,  2° Nomear, Alecxandro  Noll, Jonas Welter,  Jeandra WIlmsen, para exercer 

a função de Apoio à Licitação do Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações 

para contratação de  hens  e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrara em vigor na data de 01/04/2023, ficando nessa 

data revogada a Portaria n° 8.300 DE 12/12/2022. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da 

Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 31 dias do mês de março de 

1 ,23 

Asffi no° Belle 

Pro  falto  Municipal 

Pub. 3filtd: J'A 

Ed*  
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PORTARIA N° 8.418, DE 11 DE MAIO DE 2023.  

Designa novo membro para composição 
da Comissão de Apoio à Licitação para 

execução de Pregão nas formas Presencia/ e 

Eletrônico. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Substituir a Sra. Jeandra Wilmsen pelo servidor público Felipe 

Carvalho  Romero  para desempenhar a função de Membro da Comissão de 

Apoio à Licitação para execução de Pregão nas formas Presencial e Eletrônico do 

Município de Capanema juntamente com as demais pessoas nomeadas pela 

portaria n° 8.376 de 31/03/2023.  

Art.  3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 

publicação. 

Qabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  
aos 14 diaS,(1) és de maio de 2023. 

-.N 
Aniérico  Bask,  
Prefeito Municipal 

tOLM 
DWI jj 023  
We i (i  NON :  
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Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 8.451, DE 17 DE JULHO DE 2023. 

Designa novo membro para composição 
da Comissão de Apoio à Licitação para 

execução de Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Substituir o Sr.  Jonas Welter  pela Sra. Fabiana  Schulz  Padilha para 

desempenhar a função de Membro da Comissão de Apoio à Licitação para 

execução de Pregão nas formas Presencial e Eletrônico do Município de Capanema 
juntamente com as demais pessoas nomeadas pela portaria n° 8.376 de 

31/03/2023.  

Art.  3° A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 

publicação. 

aos V bs'n  

'te do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

dia ?is de junho de 2023. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.2.1. Gilmar Gobato. 
1.2.2. Tatiane  Soil.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão Eletrônico. 

2.2. DO FORMATO DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Eletrônico. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE 

MATERIAL GENÉTICO (SÊMEN BOVINO) DO PROGRAMA DE 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PR, PROCESADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ser 

viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

(R$) 

Preço máximo total 
(RS) 

1 66516 NITROGÊNIO LÍQUIDO 
REFRIGERADO 

9.000,00 LITROS 7,55 67.950,00 

TOTAL 67.950,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. - Aspecto fisico  gas  liquefeito refrigerado; 

- Densidade 0,9685 a 21,1°C; 
- Pureza  minima  99%; 
- Peso molecular 28,01 g/mol; 
- Ponto de congelamento -209,9°C; 
- Incolor, inodoro, não-reativo. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

Avenida Brasil, 39 - Centro - 85760-000 
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5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer os produtos solicitados em até 07 (sete) 
dias úteis após o encaminhamento de requerimento formal do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da pasta, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente á. emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho 
pelo setor competente. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior  sera  emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde  seed()  entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos 

serviços, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do 

serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento  sera  enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 5.1.2. 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.6. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o 

prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a 
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 
contratação. possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o  
não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.7. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo, 
deverão ser armazenados  ern  arquivo próprio no Controle Interno ou nos 
arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria 
Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo a fiscalização de 
órgãos internos e externos.  

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. A contratada deverá efetuar uma entrega por mês. 

Avenida Brasil, 39 - Centro - 85760-000 
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5.2.2. A data para a realização da entrega mensal deverá ser previamente agendada 
com a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente e o fornecimento 
realizado sempre em dias Ateis, durante o horário de funcionamento da Secretaria 
de Agricultura e Meio Ambiente (07h45  Ls  11h30 e 13h15 às 17h30). 

5.2.3. 0 abastecimento será feito diretamente no botijdo de criogênico utilizado para 
conservação de sêmen bovino e o ato de entrega será acompanhado pelo Fiscal 
da Contratação. 

5.2.4. 0 abastecimento poderá ser efetuado diretamente nos botijões de pessoas 
(produtores) autorizados pelo Contratante (Município de Capanema) e que se 
encontrem no local e horário designados para a entrega do material. 

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Não se aplicam as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta 
padrão do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. São obrigações do(a) licitante vencedor(a): 

I - Entregar o objeto da presente licitação dentro do prazo avençado, nas especificações, 
quantidades e locais determinados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente; 
II - Responder pelos vícios e defeitos dos bens e assumir os gastos e despesas que se 
fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes da aquisição;  
III  - Manter durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de nota de 
empenho, as mesmas condições da habilitação e qualificação exigidas no ato da 
contratação; 
IV - Efetuar, a qualquer tempo, a substituição de material rejeitado, se este apresentar 
defeito de fabricação ou divergências relativas as especificações constantes do Pedido, 
independentemente da quantidade rejeitada. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

7.1. Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. Não há condições especificas para esta contratação. 
7.2.2.0 contrato será acompanhado e fiscalizado por CLAIR RODRIGUES DOS 

SANTOS, servidor efetivo lotado na respectiva secretaria requisitante. 

Avenida Brasil, 39 - Centro - 85760-000 
Fone:(46) 98401 3590 - e-mail: agricultura@capanema.pr.gov.br  
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8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não há condições especificas de recebimento para esta contratação além das já 

especificadas no item 5.2. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente possui em seu rol de ações o Programa 
de Inseminação Artificial (PIA), que tem por objetivo difundir a utilização de 
inseminação artificial em bovinos, promovendo o melhoramento genético do rebanho 
e prestando um serviço de qualidade aos produtores rurais do nosso município. Para 
isso, faz-se necessária a utilização de insumos em condições adequadas de 
armazenamento e conservação. 
Portanto, justifica-se a realização da presente contratação, pois o nitrogênio liquido é 
um meio imprescindível para adequada conservação de material genético (sêmen 
bovino) nos botijões criogênicos, fornecido aos inseminadores e produtores rurais 
cadastrados no PIA. 
A quantidade a ser adquirida foi definida com base nos quantitativos utilizados em 
anos anteriores. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Tendo em vista que o objetivo principal do procedimento licitatório é o alcance 

da contratação mais vantajosa para a Administração Pública, bem como evitar 
contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos, o valor máximo do objeto foi 

Avenida Brasil, 39 - Centro - 85760-000 
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definido através da média dos valores obtidos na pesquisa de preços realizada 
pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente com empresas 
distintas e em contratações similares realizadas por outros municípios, que 
seguem em anexo a este Termo de Referência. 

11.2.2. Cumpre destacar que apenas 2 (duas) das 5 (cinco) empresas contatadas por  e-
mail  (para encaminhamento de proposta comercial) atenderam A. solicitação 
escrita. A composição do preço está baseado nos dados apresentados na tabela 
a seguir: 

Documento/Referencia Empresa/Município Valor da Proposta/ 
Valor contratado 

Orçamento 1 Nitrosemen Produtos 
Agropecuários Eireli 

R$ 14,50 

Orçamento 2 Nitrotec Comércio de Produtos 
Agropecuários 

R$ 14,00 

Ata de Registro de Preços n° 
026/2023 

Município de  Guaira-PR R$ 9,50 

Ata de Registro de Preços n° 
71/2022 

Município de Bom Sucesso do 
Sul -PR 

R$ 8,85 

Ata de Registro de Preços 
n°3/2022 

Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Agropecuário 

de Campos Novos-SC 
R$ 8,40 

Ata de Registro de Preços n° 
002/2023 

Prefeitura Municipal de Itapej ara 
D'Oeste-PR R$ 7,00 

Termo de Homologação/Pregão 
Eletrônico n° 66/2023 

Município de Francisco Beltrão- 
PR 

R$ 6,07 

Ata de Registro de Preços n° 
129/2023 

Município de Peritiba-SC R$ 4,80 

Contrato Administrativo n° 
143/2022 

Município de Pranchita -PR R$ 4,80 

Ata de Registro de Preços n° 
21/2023 

Município de Faxinal do Guedes- 
SC 

R$ 3,70 

Ata de Registro de Preços n° 
013/2023 

Prefeitura de Major Vieira-SC R$ 2,70 

PREÇO MÉDIO R$ 7,66 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
Não se aplica ao presente caso. 

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidade 

de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 

Avenida Brasil, 39 - Centro - 85760-000 
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necessidade do quantitativo total contratado. Dessa forma, a existência de preços 
registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar. 
As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL. 
14.1. Não se aplica ao presente caso. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. 0 objeto deste certame deverá ser entregue no endereço: Secretaria de Agricultura e 

Meio Ambiente, Avenida Brasil, n° 39, Centro. Município: Capanema - PR, CEP: 
85.760-000, nos termos descritos no item 5.2. 

15.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome de MUNICÍPIO DE CAPANEMA (CNPJ 
n° 75.972.760/0001-60), Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 
Centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.3. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT 
e a do Edital/Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida 
constante do edital/Termo de Referência.  

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 09 dias do  mks  de agosto de 2023. 

Gilmar Gobato 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

0  
tiXIM.)„,YS/ 
Tatiane Sott 

Médica Veterinária  

Clair  
Diretor do Depa amento de Associativismo Agroindustrial 

Fiscal da Contrata geio 

Avenida Brasil, 39 - Centro - 85760-000 
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ORÇAMENTO PARA PROCESSO LICITATORIO 

Para: 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
C.apanema- PR 
CNPl n 75.972.760/0001-60 

Item Descriçáo Unid.  OW.  

-- 
Mama Valor unitario Valor Total 

1 

PACOTE DE (MINNA FRANCESA PARA INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL COM  SO  UNIDADES, DE MATERIAL ESTERIUZADO  

E DESCARTÁVEL 
Pct  300 ElovIgainc 14$ 46 00  

• 
, 
, 

NS  •• :i f500,06 

2 

,...-.. —, 

LUVAS PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, COM 
90 CM DE COMPRIMENTO, 5 DEDOS. SILICONADA, 

RESISTENTE, FLEXIVEI, COM ALTA SENSIBILIDADE. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

Cx 150 

.. .• 

, Nitrosernei: .ii•  
. 

. 
: 

i ! 5  on .  NS , . • • , 

3 

i

0115:  

NITROGENID LÍQUIDO, ASPECTO FiSICO  GAS  UQUEFETIO 
REFRIGERADO, DENSIDADE 0,967 A 21,1 GRAUS  CELSIUS.  
Purturt  MINIMA  99%, PESO MOLECULAR 28,1, PONTO DE 

CONGELAMENTO 209.9"  CELSIUS.  CARACTERISTICAS 
AMC  IONAIS: INCOLOR E INODORO. 

SERA  REALIZADA UMA ENTREGA POR MtS 

Litro 9.000 NItrosemor Ri,  

• . 

',.iri 

. 

,-4.1,..: , •,..i:  

Oticlorie-ncits i;ue. 

Nos preçot, vidictido6,  ern  nossa proposta esiao compute/1in lodas as despesas de transporte. 

tributos, enr-er0oS rxiciais e trabalhistas  darnels  custos  Clue Us  outrinCie. 

prazo  dc  validade 00'Less° proposta e. de 30 (trinta) dias (.•.orridos. 

C)fS'Arilontn etwirt108  de lellaçad m(+ PregAo apanas.  sent fl  vahdada para compra dtrisita ou 

Dispenss 00 ticiiaçSo 

EniragaS de nitro4Bro0 de iltrWo  corn  os periodos de rola de atiarAecirberilo. 

- 0 piazo  maxim()  para pagamento é de 30  (Whirr} dies apes  a errissao cia note Oscat. 

S"ntiuu 04 klé 8gcr..00 or 

- • iTE-t5 (..)4 .$ 2410001 - 2-71 
" 

441* 

vorkte•On L',7.e r:!se CtP 3:1 
PlF1 



NITROTEC COMtPCIO tE PRODUTOS AGROPECtiAkI05 LTDA. 
N,001.1. 

Rua Pernambuco -N 2662 - Sala -  Coque  !raj  Fone:  1:45)3222 vendasniTroTec@le.rra.corn Or 

6b.80/-tb0 - 
_ , . .......... 

CNP J. 09.492.811/0001-21 . 904 40342-36  

ORÇAMENTO PARA PROCESSO IMITATOR/0 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Capanerna-PR  

CNN  no 75.972.760/0001-60 

Item 

01 

EspecificaçSo do Material ou 
Serviço 

Pacote de Bainha Francesa pare  
insemina0o artificial corn 50 ' : 
unidades, de material  

unid. 

_ .. i.)(  Jr  

Qtd. 

300 

Marca 

i Bovica;ne 

: Valor unitário 

(R$) 

. 
, R$ 45,00 

Valor Total 

(R$) 

R$ 13.500,00 

esterilizado e descarttivel. 
 
; 

02 

Luvas para inseminaçao artificial i 
! 

ern bovinos, corn 90 cm de ; 
comprimento, 5 dedos, ; 

I siiiconada, resistente, flexivel, , 
:C. X 150 

; 

Nitrotcc 

,  

RS 1 1 0 ,00 

^.^ y 

R$ 16.500,00 

corn alta sensibilidade. Caixa i 
corn  100 unidades„  

i 

03 Nitrogênio liquido Litro 9.000 1 Nitrote.c R$ 14,00 Rt. 126.000,000  

Prazo  dc  validade cbpr.:7:24.:!T.ta: 30 (trEnt.a). dias. 

Entregas mediante o r(--...cebirnento AtttorizaçSo de FOrriecirdentii. 

No  yak-4' cotado j.i estio calculados todos os impostos. 

reNvent,2 a atx!rit.ra fIVIPC:VSSG preqiAo, 

- Entregas de acordo com o mter  yak)  de rota. 

Pagamento  corn  prato  maxima  de até 30 (trinta) dias após .t!rnisstio da nota tiscai no Banco dt-.) Brasil Ag 3007-4 C,C 365/0-3 

59.492,81110001-20  
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guA PERNAMMICO, 28b2 

COOUtaRilit - CEP 35 KO -viti 

L— SCAvEL PR  

Cascavel, 03 de agosto de 2023 
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Irene Crftstina S. Koctwan 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do  Parana.  

PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 66/2023 

CONTRATAÇÃO 

36.a i.a5ano "tatx.ta a dos Santos. 1000- Cauca  Posta  51 • CE.P 85601-03(1 
1:71VRI 77.816.510/0001 66 / e-tuall:WylapaltstintagjzsWip_papr,.g.3w.,13/ - Teletime j4e.a .3520-2103 Pi,giria 1 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do  Parana  

n  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 66/2023 - Processo n° 333/2023. 
ODIFTO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de nitrogénio liquido 
para utilização no PIA - Programa d.e inseminação Artificial para bovinos. 

CRITtal0 1DE JULGAMENTO  DAS PROTOSTAS MENOR PREÇO POR ITEM 
UNITÁRIO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal e 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal n.° 
10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019; 
decreto Municipal n° 2.51 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.° 123/2006 e suas 
alterações e legislação complementar.  

i  EMPRESA VENCEDORA MENOR PREÇO POR ITEM  UNITÁRIO. 
1 - NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. C.:NPJ No 
09.492.811/0001-21. ITEM 01 R$ 6,07. 
VALOR TOTAL  R$ 151.750,00 (cento e cinquenta e uni mil e setecentos e cinquenta reais). 1 
Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefei tO TIOS contratos. 
Homologo a presente licitação. 

4- 

Francisco Beltrão, 09 de maio de 2023. 

CLEBER FONTANA 
PREFEITO MUNICIPAL f- 

Rua Ortaviano Teixeira dos Santos, 1000 -  Caixa  Postal 51 - CEP t$5601-030 
CNP.I '77.8:6.510/0001-66 e-mail: licitaq39(tittilMiwIteltraz.,12Expx...b.r Telt:ont..  

1CP 
13rorbd 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

C6cligo para verificação: 46FA-72F0-1FF:2-B7D4 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO  (CNN  77.816.51014001-66) VA PORTADOR CL.EBER 
FONTANA (CPF 020.XXX.XXX-21) em 30/05/2023 17:21:56  (GM  1-03:00) 

Papei:  Palle  

Ernitido por: AC SAFEWEB RFB v5 AC Skivelaria da  Recede  Federal do BralStiv4 •••:< Autoridade Certtticadore Ratz Brasiteira v5 
(,Assiriatura ICE-'-Brastij 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://franciscobeltrao.1doc.corn.briverificacao/46FA-72F0-1FF2-137D4  
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Publicado por: 
Maria Cateeina1)ereira Lima 

Código Ident1ficader:A797B77C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

PUBUCAÇÃO DE RESULTADO DE LKTrAcÃo 

A Pregoeira designada  au-aves da Portaria n" 047/2022 de 06 de 
janeiro  dc  2022,  corn  base na Lei Federal 8.66693 e legislação 
complementar, torna público a rerratificação de resultado da 
lecitrieão. 

MODALIDADF: PREGÃO ELETRONICO 77/2021 Processo n'' 
403/2023, 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação  dc  mão de obra pare execução de serviços  dc modes  cm 
;errenos urbanos baldros. praças, parques. erirregos e  areas  de 
propriedade do municipio de Francisco Beltrão - PR. 

CailtRIQ-1.2E la...QAMEN—E0 MENOR 
PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
FUNDAMENTACAO LEGAL:  Let /Ardent]  n' 8,666.193 c suas 
alterações. Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de 2002;  Decree)  
Federal n* 10.024 de 20 de setembro de 2019: decreto Municipal n° 
251 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar ti." 123/2006 c suas 
elteraerees e legislação complementar 

EMPRESA VENCEDORA - MENOR PREÇO POR ITEM 
UNITÁRIO 
1 — ANDRE RODRIGUES CONSTRUTORA LTDA. CN11.1 
41.610.974/0001-74. ITEM 01 RS 0,13. 
VALOR TOTAL RS 104.000.00 (cento e quatro mil reais). 

Francisco BeitriO, i i  de IMO de 2023 

DANIEL/I RAITZ 
Pregoeira  

Public ado  por:  
Maria Cetarine Pereira Lima  

Código  IdentifIcador:211130663 

DEPARIAMENTo DE  LICIT  AÇÕES E CONTRA." OS 
TERMO DE RESCISÃO 

Sc4..retaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
leueeeeiro Beltrão, Estado do  Panne, corn  base na Lei Federal 
S.666;93 e legislação complementar, torna peblico extrato de Termo 
de Rescisão: 

PAR  TES:  Mumeipio de Francisco Beltrão PR e de mitm CASA  Dv  
A POJO  HOPE  LTDA. 
ESPÉCIE: C:own:ao de Prestaciio de Serviços n*437/2023 - Dispense 
a' 047;2023. 
OBJETO: Prestação de serviços de intern:memo - resianeia 
ierapeutica, para a paciente MARIA CLAUDIA .BELON DE 
OLIVEIRA, em atendimento a determinação judicial.  ern  sede da 
Ação Pública  ii"  0003811-04.20 i 4.8.16.001-13. 
DA RESCIS;e0:A MritiltiSt1100 resolve, nos termos dos  an.. inc. 
11 I' da Lei n.' 8.666/93, pela rescisão amigeeel ao Contrato de 
Prestação de Serviços  re  437/2023, conforme o contido no Processo 
Administrativo n" 13.836/12023. 

 PREGÃO ELETRONICO Pteicesso n" 
17Ft'202.1 

AQUISIt.,A0 de um veiculo noeo, zero km, tipo  SUN',  para 
utilização pelo Departamento Beltronense de trânsito — DEBETRAN 

 .12.6S PleggQ51 MENOR 
PRiÇO GLOBAL PCR ITEM  
FUNDAMENT  AÇÃO LEGAL: Lei Federal  re'  5.(6eteee 
alterações, Lei Feder:4 n.' 10.520 de 17 de julho de 2002;  Decree)  
Federal a" 10.024 de 20 de setembro de 2019:: decreto Municipal 
251 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.'' 123/2006 e suas 
alceraç3es legislação  complemental.  
EMPRESA VINCI-11)0RA NIENOR PREÇO GLOBAT.., POR 
ITEM 
I —  OPEN  VTICUI.OS CNPJ N' 04.675.147400132. iTIM 

kS 142.200.00. 
VALOR TOTAL RI 142..200.,00 (cento r quarenta e dois mil r 
duzentos reais). 

Fica auenizada aposição de assmature diguaheada do Prefeito nos 
contratos. 
Hornolego a presente hCtuIÇâo 

Francisco Beltrão, .11 de maio de 2021. 

CLEBER FON7'4..v4 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:C9703C !"3 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREC;ÃO ELETRÔNICO 66/2e3 Proccsso 
333;202e. 

REGISTRO DE PREÇOS para future e eventual aquism*, 
de nitiogenio liquido para utilização no PIA Programa cio 
Insernmação Areficial para boxinos. 

CKIJEK10 Dje'  JUiAMENT9 IMS  MENOR 
PREÇO POR ITEM  Merl- ARK/  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666i93 e sua; 
alteracties, Lei Federal ri." 10.520 de 17 de jutho  dc  2002, Decreto 
Federal ri" 10,024 de 20 de setembro de 2010; decreto Municipal n' 
251 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.' 123/2006 e sues 
alteraçÕese legislação  complemental.  
EMPRESA VENCEDORA MENOR PREQ) POR ITEM  
UN (Lk  RIO. 
1 NITROTEC - COMERC IO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS 1.-rnA.. CINPJ N' 09.492.811.'0001-21. ITEM 
01 RS 607. 
VALOR TOTAL RS 151.750.00 (cento e cinquenta e um mil r 
setecentos e cinq uenta  reels).  
Fica autorizaaa a apoereão  dc  aesinatura digitalizada  Jo  Prefeito nos 
contratos. 
Homologo a presentelieiração. 

Francisco .lieltito, 09 de maio de 2023. 

CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipai 

Francisco Beltrão, 31 de maio  dc  2023. 
Publicado por: 

Maria Catarina Pereira Edna 
Código Identificador:13F55A98C 
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Publicado por: 
ar ri Catarina Pereira Lima 
Identificador:360 I 62.Di.; 

  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLMA1,7A0 

DEPAR1 .AMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇA0 DE EXTRAIO 

0 SeerefArie Mimicipai da Administração da Pe:feu-era Municipal de 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Francisco Beltreo. Estado do Parani,  cam  base tei Lei Federal 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 598/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 66/2023 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de nitrogênio liquido 
para utilização no PIA - Programa de Inseminação Artificial para bovinos 

VIGÊNCIA: 01/06/2023 A 30/05/2024 

DETENTOR BA ATA: 

NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
CNPJ n': 09.492.81110001-21 
TELEFONE: (45) 3222-6100  
E-MAIL  vendasnitrotecAterra.com.br  
Rua Pm XII, 1847 - CEP: 85801210 - BAIRRO Centro 
Cascavel/PR 

J 

. • • . • 
Teixeira doa Santos, 1000 Co.;x:r. Postal 5; CEP 601-030 

t", 5 0 (f)001 -66 e- 6ne i.46) 3570-2103 Pa gi n 
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MUIVICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

 

MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRÃO •-- PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL. DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tsi 598/2023 
F-'REGAO ELETRONICO INI0  66/2023 - Processo n° 378/2023 

Aos primeiro dia de junho de 2023, o Município de Francisco, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, na Rua  Octavian°  
Teixeira dos Santos  re"  1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu Prefeito 
Municipal  ern  exercício, Sr_  ANTONIO  PEDRON , inscrito no  CREWE  sob o n° 196.906.689-49, nos terrnos 
do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e 00 Decreto Municipal n° 176/2007,  ere  face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 66/2023. por deliberação da Comissão de 
Licitação, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em 
31/05/2023. resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

Nakoftc - coNtEkditil5E PRODIrfOS Adk-O—P-ECUKRiOS LIDA, sediada na 
CEP: 85801210 - BAIRRO: Centro, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no  GNPs)  sob o n° 
09.492.811/0001-21, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por sua sócia 
administradora Sra.  LAURA  MATOS BORELLA, portadora do CPF n° 485.026.658-47. 

CLAUSULA PRWEIRA — DO OBJETO 2 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para future e eventual aquisição de 
nitrogênio liquido para utilização no PIA -  Programs  de inserninação Artificial para bovinos, durante 
vigência da Ata de Registro de Preços. conforme necessidade  ea  Administração Municipaeconforme edital e 
proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. V 

1.2. Descrição: 

t ote 

001 1  

Código Descriçac Marca Unidade T Quantidade Preço unitanc 

NITROTEC / L 25.000.00 6,07  87081 Nitrogónio llqtikic  gá  
housfeito attamenrel  WHITE  MARTINS 
refrigerado incolor e inodoro  
temperature  -196' pare 
abastecimento de botijao 
criogénicos a partir 
caminhões tanques' 
licenciados.  

o 

8  

Valor total da Ata R$ 151.750,00 (cento e cinqüenta e um mil, setecentos a cinqüenta reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contrataçOes com a 
CONTRATADA, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados. nesta hipetese, a 
preferencia do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto., artigo 
15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, 8 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO REGISTRO  OE  PREÇOS 

1  8  e 
.C.: 

a 

14 ; 
2.2. 0 prazo de validade da ata de registro de pregos não será superior a doze meses, incluidas eventuais 1 e  e 
prorrogações, conforme o inciso !lido § 30  do  art.  15 da Lei  re)  8.666, de 1993. e ,., 

`. k 
2.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o  

el  acréscimo de que  irate  o §10  do  art.  .65 da Lei n° 8ee6 de 1993.  

CLAUSULA TERCEIRA DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO/EXECK.A0 

Rua  Octavian°  Teixeira dos Sa.ntos, 1000 Csia P-o—stal 51 CEP 85601-030 
CNP../ 77.818.51O/0001-66 / e na I1:¡ditaçaQ144macissattcJirç Telefone: (46', 3520-2103 

Ei 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses. a  parer  de sua assinatura. 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

3.1. 0 nitrogénio devera ser entregue (sem õrius de entrega), parceladamente, de acordo  corn  as 
solicitações da Secretaria Municipal de Agricultura, na sede do Parque de Exposições Jaime Canet  Junior  
(no horário das 13:30 horas as 17:00 horas). situado à Rua Peru, n" 900, rio bairro Miniguaçus  no Município 
de Francisco Beltrão — PR, ou outro local (na  area  do Município) designado na nota de empenho. 

3.1.1. 0 material deverá ser entregue, a cada 30 (trinta) dias, de acordo com Cronograma que  sera  
estabelecido entre a Secretaria Municipal de Agricultura e a CONTRATADA, no prazo  maxima  de 15 
(quinze) dias, contados da data da nota de empenho, durante o período de vigência da Ata de 
Registro de Preços, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. 

3.1.2. 0 prazo de  quo  trata o item 3.1.1 poderá ser prorrogado urna vez, por igual  period°.  quando 
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

3.2. O prazo de vigência da presente ata e' de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da 
sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA  CON  I-RATADA 

4.1.Camprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta. assumindo corno 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

4.2.Arcar  corn  valores referentes ao frete para entrega no manicípio de Francisco Beltrão, no parque de 
exposições Jayrne Canet  .Junior,  

4.3. Repassar cronograma de entrega  corn  30 dias de anteceddncia. 

4.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto  
corn  avarias ou defeitos. 

4.5. Comunicar ao CONTRATANTE. no prazo mínimo de 5 dias que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  corn  a devida comprovação. 

4.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.7.Mariter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade  corn  as obrigações assumidas. todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.8.Entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. 

CLAUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
s 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
1 f  

objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido.  
5.3. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dus bens recebidos provisoriamente com as 

i 1  
ta a 

5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, atraves de .s 
1 comissão/servidor especialmente designado. 

5 i 
5.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e .... et. 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

      

H-8 a  
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

E4 0 2 I  

5.6. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem corno por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLAUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITtRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE 

6.1. As boas praticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam  ern  
alguns pressupostos e exigéricias, que deverão ser observados peia CONTRATADA, que devera fazer uso 
iacional do consumo de energia e  ague.  adotando medidas pare evitar o desperdício e a CONTRATADA 
devera: 
a) Colaborar com as medidas de redação de COFISlif no e uso racional da  ague,  cujo(s) encarregado(e) 
deve(m) atuar corno facilitador(es) das mudanças de comportamento. 
b) Dar preferência a aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 
consumo de agua e que apresentem eficiAncia energética e redução de consumo. 
c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. i 
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes a redução do consumo de energia e 
Agua 

I 

e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança  clue  se fizerem necessários, para a 
execução dos serviços. 
f) Dar preferencia a descarga e tomeira com controle de vazão, evitando o desperdício de  Ague.  
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre praticas de sustentabilidade, em 
especial sobre redução de consumo de energia eletrica, de consumo de  ague  e destinagão de resíduos I 
sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 
h) Proibir quaisquer atos de preconceito de  raga.  cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou i 
estado civil na seleçâo de colaboradores no quadro da empresa. i 
I) Conduzir suas ações em conformidade com os requisites legas e regulamentos aplicaveis. 

g observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao Maio ambiente e A saúde re  --  co  dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, come exige a Lei is 9.985/00. ?2 V 
l) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais  &tau  insumos que forem utilizados 
pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais corno, pilhas, baterias, 
lempadas fluorescentes e frescos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes 
eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos a disposição final considerados lixo tecnológico. 
s) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 0 ., 
I) Não é permitida a emissão cie ruídos de alta intensidade. 

1 t, rn) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovavel, recielado, atoxico ou 
biodegradável. 
n) Priorizar o aproveitamento da  ague  da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que 
possibilitem a captação, transporte. armazenamento e seu aproveitamento; P  

el  ' 
o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a
reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, i ,64  
6.2.A CONTRATADA devera  observer  no que couber, durante a execução contratual, critérios e praticas de 
sustentabilidade, como: 
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 
documentos: 
b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a b'• 
função  "duplex'.  (frente e verso), bem corno de papel confeccionado  corn  madeira de origem legal. ei 
c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos  ern  aterros de 
resíduos domiciliares,  Areas  de "bota fora", enccstas. corpos d'água, lotes vagos e  Areas  protegidas por 

g 

bem como em  areas  não licenciadas. 
d) Armazenar, transportar e destinar os residuos em conformidade com as normas técnicas 
especificas. 

5 .1 
1% 

7.1. Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias, contados a parir da apresentação da Note 

Ra  Octavian() Trixezra (16.5 Santos, 1000-' Caixi Potttai 51 «CEP 85601-030 
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Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal designado 
pelo Município e acompanhada arda das CND'sdo FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e  epos  o 
recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica pare a conta barcaria da 
CONTRATADA indicada pela mesma. 
7.1.1. 0 respectivo pagamento somente  sera  efetuado após efetivo cumprimerto das obrigações assurnidas 
decorrentes da contratação,  ern  especial ao  art.  65, inciso XIII da Lei Federal n' 8.666/93, 

7.2. As notes fiscais deverão ser entregues no setor de compras  localized()  no paço municipal sito à  Roe  
Octavianc Teixeira dos Santos n° 1000 -- centro. 

7.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 

7.3.1. 0 faturamento deverá ser feito através de note fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitida: a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão. CNPJ sob n° 77.816.51010001-66; 
7.3.2. Endereço: Rua  Octavian()  Teixeira dos Santos, n°1000. Centro. CEP 85.601-030 -- Francisco Beitrao- 
PR. 

_ 
7.3.3. No corpo da Note Fiscal deverá conter: 
7.3.3.1. A modalidade e o número da Licitação; 
7.3.3.2. 0 número da Ata, número do Pedaio de Fornecimento (ou oficio) e número do empenho; 
7.3.3.3. número do item e descrição do produto: 
7.3.3.4. A de4crição do produto  na  Nola  Fiscal devera obrigatoriamente ser  precedida da descrição , 
oenstante d  Ata de  Reelstro cie Proeçoa; 
7.3.3.5. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
73.3.6. O Banco, número da agência  e da conta corrente da CONTRATADA. 

7.4. As notes fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrera 15 quinze) 
dias após a data da sua reapresenta0o. 

7.5. Podera a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da 
CONTRATADA relativamente a execução  do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na 
Lei Federal n" 8.666/93. 

7.6. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por Recursos 

,proprios do Município, da seguinte dotação orçamentária: o... 
IDOTAC,ZES 

I
Conta  ea  IFuncional programática —1-Fonte de jNatureza da despesa 
despesa 'recurso 

,Grupo da fonte 

L71-60 09.001.20.606.2001.2059  rá  _ 3.3.90.30.11.00 - D-o--6-(ercíCio---  -----. 
_ .._. ..._ _...........__ _............ 

7.6.1.  Ern  exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de 
dotações orçamentarias próprias pare atendimento de despesas da mesma natureza. 

7.7. Durante a vigência do Registro de Pregos, os valores registrados não serão reajustados. 

7.8. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquaerados no disposto no Artigo 65, 
II, ''d" da Lei $.666/93. 

7.9. Não sere() liberadas recomposições decorrentes de inflação, que  nap  configurem  Mee  econômica 
extraorciinária, tampouco fato previsível. 

7.10. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura Municipal. 

7.11. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os 
documentos comprobatários para a referida recomposição. conforme disposto no Ailigo 65, II, "d" oa Lei 
8.666/93. 

RItis Oclavikuso Tci;t2t..7:.r.a dos SLAntos, 1000 - Caixa Postai.  31 -- CEP 85601-C3o 
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7.12. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLAUSULA OITAVA DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.Caberá h Sra.  LAURA  MATOS BORELLA, inscrita no CPF/MF sob ri`' 485.026.658-47, representante 
da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: 

8.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua 
realização. 
8.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 
correção das falhas detectadas. 

8.2. A fiscalização e o acompanhamento da entrega  cos  produtos  sera,:  feitos pela servidora Zenita Miranda 
cujo CPF 706.755.389-04, telefone (46) 3520-2180. 

8.3. A gestão do presente termo ficara a cargo do Secretario Municipal de  Agriculture.  Senhor CLAUDIMAR 
ISIDORO DE CARL.1, inscrito no CPF/MF sob  one  456.813.689-04 e portador do RG n° 1.707.945-0 

CLAUSULA NONA DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

9.1. Os pregos registrados na presente ata poderão ser alterados  ern  decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens correspondentes. 

9.2. Na hipótese do prego inicialmente registrado, por motive superveriente. tornar-se superior ao prego 
praticado no mercado, o fornecedor será convocado para que promova a redução dos preços. 

9.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades administrativas, podendo o Município de Francisco Beltrão convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou 
revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

9.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e o fornecedor não puder cumprir as 
ocirigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos pregos, mediante requerimento fundamentado, a 
ser protocolado antes do peoido de fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 

9.3.1. Procedente o pedido, o Município de Francisco Beltrão poderã efetuar a revisão do preço registrado 
no valor pleiteaco  pelt)  fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticaoos pelo mercado, ou 
.ipresentar contraproposta de prego, compativel com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
,conõmico-financeiro. 

9.3,1.1. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo Município de Francisco Beltrão, o 
fornecedor  sera  liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

9,4. Não sendo acatado o pedido de revisão, este  sera  indeferido pelo Municipio de Francisco Beltrão e o 
fornecedor continuara obrigado a cumpOr os compromissos polo valor registrado na Ata de Registro de 
Pregos, sob pena de cancelamento do registro do prego do fornecedor e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 

9.5. Na hipótese do cancelamento do registro do prego do fornecedor, prevista no subitem anterior o 
Municipic de Francisco Beltrão poderá convocar os demais fornecedores subsequentes de acordo com a 
classificação final. 

CLAUSULA DÉCIMA— DO CANCELAMENTO DA ATA 

10.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcalmente, independentemente de notificação 
judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta:  

  

't• 

Pdona 6 
j. 

; 
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Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
10.1.2. Sem justa causa, e previa comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
10.1.3. Infringir qualquer clausula desta Ata efou da Lei Federal n° 8.666/93. 
10.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as clausulas desta Ata, especificações ou prazos. 
10.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal n° 
176/200?. 
10.2. 0 cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

10.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto contratado. 
10.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada. impeditivo Ca execução do Contrato. 
10.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
10.2.4.  Palo  atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 
calamidaae pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizaoa a situação, caso em 
que sua decisão devera ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

10.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada  corn  
antecedéricia  minima  de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata. caso não aceitas as razões do pedido. 

10.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta clausula,  sera  feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 

10.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da CONTRATADA, a comunicação  sera  
feita por publicação no Diana Oficial da União e pela friternet, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1, Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520/2002, o licitante/adjudicatário  qua;  
a) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 
b) Não assinar a ata de registro de preços, quando cabivel: 
c) Apresentar documentação falsa: 
d) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; E 
f) Não mantiver a proposta; 
g) Cometer fraude fiscal; 
h) Comportar-se de modo inidoneo. 

as 7, 
11.2. A CONTRATADA, durante a execução da Ata de Registro de Preços, poderá ser apenada  corn:  
a) Advertência; 
b) Multa;  
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar  corn  a Administração Pública Municipal pelo prazo de 
até dois anos; 
d) impedimento de licitar e de contratar  corn  o Tvlunicipio e descredenciamento no SlCAF, pelo prazo de ate 
cinco anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Piablica, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE 
pelos prejuízos causados. 

11.3. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das intrações: 

GRAU  CORRESPON6NCIA   
1 3% sobre o  valor do ernp_en o. >  

Mt 15 

ii  
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5% sobre o  valor  do empenho.  
7% sobre o valor do empenho.  
10% sobre  o  valor  do empenho 
C% sobre o valor  total da  Ata, mais 5% ao dia sobre o valor do em_penho.  

30% sobre o valor do Produto a ser garantido, mais 2% ao dia por atraso sobre 0 valor do 
roduto. 

20% sobre o valor total da Ata. 

11.4. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

i_consegRências letais, por ocorrência. 

ji-E - C131ÇÁO DA GRAVIDADE OCORRIDA 
INFRAÇA-0 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, !esão corporal ou  
GRAU 

5 

! Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o 
fornecimento/entra  dos produtos_por dia e por nota de empenho. 
Atrasar a entrega  injustificadamente, por empenho e por dia. 2 
Entregar produto em desacordo com as especificações do edital e --proposta sem motivo 4 Liustificadoopor ocorrência. 
Entreaar  produtos  usados, recondiclonados  e ou remanufaturados, porproduto. 4 
EntregaLproduto  mat  embalado ou com embalagem danificada  e ou  violada,  por ocorrência. 2 
Entregar produto com apresentação em desconformidade core a descrita no edital, por 

rffianter a documentação de habilitação atualizada, por item,por  ocorrenola. 1 
—I Cumprir horário de entrega estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCAUZAÇÂO, ; ; 1 ; por ocorréncia. - 

, Cumprir determinação da FISCALIZAÇÂO para controle de acesso de seus funcionários, por 1- 
! ocorrência. 2 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, ; 2 após reincidência.;formalmente,notificada  pal()   orgão  fiscalizador, por  item  e por ocorrência.  
L 6  

11.5. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da ata registrada com esse fornecedor. 

11.6. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatõrio das multas aplicadas por atraso ou 
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por canto) do valor total da ata, fica facultado ao 
Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorrência das hipóteses de cancelamento da ata. 

11.7. 0 valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
Se os valores das faturas foram insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a !mportancia 
devida no prazo de 30 (tnnta) dias, contados da comunicação oficial. 

11.8. A penalidade de multa pode ser aolicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.9. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, este  sera  encaminhado para inscnção  err  divida ativa. 

11.10. As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666/1993. 

• . •. . • ...._ — 
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3  

ocorrência. 2  
,fornecer  informasào pérfida  de serviço  ou 2 
Reutilizar material,_peça ou  equipamento sem anuência da  FISCALIZAÇAÕ, por ocorrência. 3 
Der causaá inexecução total do ,obfeto da Ata. 7 t— 
AINDA, DEIXAR DE: 
Zelar_pelas instalações  do Município no  momenta  da  entrega,  por ocorrência. 1 
Cumprir datermina09.formal ou instrução  complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; j., 

-Substituir os  plodutos, as suas custas:  quando  protegido  pela  rea:tectiva orantia. 
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11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a i-eincidência  (le  transgressões por parte do 
CONTRATANTE, levando em consideração todos os atos celebrados  corn  o CONTRATANTE,  barn  corno 
os danos causado à Administração, observando o principio da proporcionalidade e da razoabilidade. 

11.12. Se, durante o processo de aplicação de penalicade, houver indlcios de pratica de infraçáo 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção),  corn()  ato lesivo 
administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas á autoridade competente,  corn  despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

11.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas corno ato lesivo 
Administração Pública nacional nos termos da Lei n° 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

11.14. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ate; lesivo cometido por pessoa jurídica,  corn  ou sem a participação de agente público. 

11.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

12.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira. 
dentre alas. a Lei  õe  Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n" 12.846/2013 e 
seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta contrato nenhuma aas partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem. qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou beneficias indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirirnidas 
administrativamente, fica eleito o toro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1.A presente Ata de Registro de Preços  sera  encaminhada por via eletrônica, atraves da plataforma 
1DOC, para o endereço de  e-mail  disponibilizado pela licitante na rase de habilitação, competindo A 
CONTRATADA a assinatura, providenciando a devolução do documento por correio eletrônico, atraves da 
mesma plataforma. A via assinada destinada A CONTRATADA  sera  disponibilizada pelo CONTRATANTE. 
na mesma plataforma 1DOC. 

14.2. A execução do contrato, bern como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito publico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o 
inciso XII do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

Rua Octa.vialio Teixe:rti dos Santos, 1000 Caixa Postal 51 CEP $5601-030  
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14.3. Faz parte integrante desta Ata de Registro  co  Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o 
edital do Pregão Eletrônico 00  66/2023 e a proposta da CONTRATADA conforme estabelece a Lei Federal 
ri° 8.666/93 e sues alterações. naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

14.4. A CONTRATADA devera manter, enquanto vigorar o registro de preços e em cornpat!bilidade  corn  as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 00  
66/2023. 

14.5. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor  ANTONIO  PEDRON, Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pela 
Sra.LAURA MATOS BORELLA. qualificada preambularmente. representando a CONTRATADA e 
testemunhas. 

Francisco Beltrão, 01 de junho de 2023.  

ANTONIO  PEDRON NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
CPf" N° CPF N° 196.905.689-49 AGROPECUÁRIOS LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL ME EXERCiCi0 

CONTRATANTE 

CONTRATADA  
LAURA  MATOS BORELLA 

Sócia administradora  

TESTEMUNHAS: 

ANTONIO  CARLOS SONETTI CLAUDIMAR ISIDORO DE CARO 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS Erici,e446 

Código para verificação: F822-C92B-B4E0-31DC 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LIDA (CNPJ 09.492.81110001-21)  ern  
06106/2023 18:401)2 (GMT-03:00) 

Parte 

Ernittclo por: Sub-Autor4aOkr Certificadora 1Doc (Asiiiraturri 1  Dec)  

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://franciscobeltrauldoccombriverificacaofF822-C92B-B4E0-31DC  
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: FAA8-9EA8-1A48-80A4 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatãrios nas datas indicadas: 

*#0 ANTONIO  CARLOS BONETTI (CPF 340.XXX.XXX-49) em 07!06f2023 09:02:36 (GMT-03:00) 
Parxti Pane 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certi(icadore 1Ddc (Asainetura 10c) 

ANTÓNIO PEDRON (CPF196.XXXXXX-49) em 07/0612023 12:19:54 (GMT-03:00) 
Papal: Parte 
•F.rrAicto por-  Sub-Autoridade C:ertcadota 1r-roc;  ickssinatura 10dc) 

iwe CLAUDIMAR ISIDORO DE  CARL!  (CP iz' 456.XXX.XXX-04) em 07/06/2023 15:42:48 (GMT-03:00) 
Papal: Perto 

Entrado por .  Sula-Akitoridade Cortcadore1Ck. (Assinatura 11)oc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Centrai de Verificação por meio do  link:  

https://franciscobeltrao,ldoc.combriverificacao/PAA8-9EA8-1A48-80A4 
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Pregos, com base na Lei Federal 8.666/95, Lei Federal n9  10.520/2002, 
Decreto Federal 112  7892/13 e Decreto Municipal  re'  176/2007, torna público: 

1) REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de nitrogênio 

liquido para utilização no PIA - Programa de Inseminação Artificial para bovinos, 

decorrente do Pregão eletrônico 66/2023 com vigência de 01 de junho de 2023 a 30 de 

maio de 2024 conforme segue: 

ATA SRP N° 598/2021 
EMPRESA DETENTORA:NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUA RIOS 
1TDA. 
CNPI N° 09.492.811/0001-21 
11,ritt,. . Item C.:..6dign De-stiri0o • . . Ma 

(X)1 

L 

1 87081 Nitrogenie) liquido  gas  liquefeito altamente 

retrigerado intioler e inucloro temperatiura -196" 

para abasteritnento de botijan crioginicoa a partir 

de caminhtSer. tanques 1K-enciadov. 

NiTRI 

1  Wk  

MAR 

Francisco Beltrão, 01 de junho de 2023. 

Daniela Raitz Antonio Carlos Banetti 
Sistema de Registro de Preços - SRP Secretário Municipal de Administração 

^ • _ 

Rua Octaviano Teixeira klk'n liantos, 1000 Pusral 51 - CEP 85(101 -0:30 
CNN '77 .81 510/0001 -66 I  e-mail:  liçiwr...4%;4frigiciaggkelltit0.12r,S.Q.V...r, • - - 146.) 3 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificaçáo: 3669-3839-869D-DE63 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas: 

se ANTONIO  CARLOS BONET11 (CPF 340.XXX.XXX-49) em 06/06/2023 '6:14:44 (GMT-03:00) 
Papal! Parta 

Erniticto por: Sik-Autoritintle  Cart  ficadona (Assinatura I  Doc)  

sle DANIELA. RAITZ CPF 088.XXX.XXX-65) ern 12/06/2023 08:31:27 (GMT-03:00) 
Pari 

Emi  titio por  Sub-Autoridaoo Certcalora o. (Aftisinatura 100c) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de 'Verificaçâo por meio do  link:  

https://franciscobeltrao.idoccom.briverificacao/3669-3839-869D-DE63  
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Frfalcit:co BeItrio, 01 de  junho  dc 2023. 

DANIEL4 RAITZ 
Sistema de Registro de Prem. SRP 

4NTONIO CARLOS HONEM 
Secretario Municipal de Adininistraeao 

Publicado por: 
Maria Cataritm Pereira I...inia 

Cédigo 1dentificador:5EC728751t 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E coNTRAros 
EXTRAIO DE ATA 

SRP SISTEMA DE REGISTRO DE 'PREÇOS 
EXTRATO DF ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
PlIf3LICA(.7A0 DE PREÇOS REGISTRADOS 

0 NIiinicipto de Francisco 13citr2o, Orgito Cyorenciador i0 Sisteraa Registro do Ptecos.  corn  base' MI Lei I' edera! 8.666191, Lei Federal  en  
10 520..2602. Decreto Federal n" 7842/l 1e Decreto Municipal  if  176/2007, torna 
I ) REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de nitroestio liquide)  intro  utilliaelo no PIA -  Programs  de Inseininaeão 
Artificial para bovinos. decorrente do Provo eletr6nieo n 66i202.3  corn  vig6ncia de 0! de junho de 2023 a 30 de  main  de 2024 cortforaic segue 
ATA SRP N 598/2023 
EMPRESA DETENTORA: NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUA RIOS LIDA.  
CNN  N" 09.492.81 1/0001-21 

, 114,, C..4544,.,  Dt-4,-14,1a ?..244,4,44 - , _t„naviir vaaw a0444. RI 

, relf1 I 74drogadia LquA.1.4,  4-.1 Nuefeer,  NtItt.1,0.4, ,erste.atrado so...2S.: ,0 aramiloria barnocratwa . , 
pus 404041a,r40.,00 d, .0001410 :ri.)44i1:4,C, a p.m 4e 4airaszahart. 'Jacques E.sratati,s. 

..., z,..,4_,-,; Fc 
, •,,_ , 
Itte." !IN', 

_______ 

- —4-4 

Belttilo. O I dc  junho  dc 202 .) 

DANIEL:4 RAITZ A.Nrawo C4ALOS BONETTI 
Sigtenta de kegi'stro de Preços - SRP SectetArio .Munkipai AdminisuactIo 

Publicado por: 
Maria  Catalina  Perend Lima 

Código ldent1ficador:04CF0234 

S FAD() PARAN:x 
LAN lit NR - IPAI. DE (.;t)Itii...k1 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
DECRETO N. 8.250/2.023 

ABERTURA DE. CR.EDITO .ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL. DE GOIOERCI„ NO USO DL SUAS ATRIBUIÇÕES QUE IJiE CONFERE A 1..E1 ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
0010ER171 E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI MUNICIPAL N 2939/2022, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022. 

DECRE'l A:  

Art.  I' Fiça aberto no conente exercieio Crédito no valor de RS 60.00006 sessenta rnit te.:11S par. 11100 soguinte(s) dotaelloOtes) oromenuiria(s): 

11.010 - SEc14.E.T.5.711A MUNICIPAL. DE .F.44.71P41).k 1 
—.; 'It 003 - DW`A.Itr.k.NtENTO 1TE TESCItALARIA 

t ; CDS 144./14A 0 0d03.43 1 90.0, 0.00.0 00 - SW/ETA:A.3 tooroAis r--- ii% it. OHO rgi 
Nitlfg).)syx,o,o1.47 0q414 1.500 WM Accutaoa Ottltuant0 /Li,.,tai4 • 4-1 /job!. 
: 1 AIR • $ECEL17...3/41KIA /k.4104.1(771,A1_ DE FAZZINDA 
I  i  0411 • DEPART.AMENTC,  DE ^rESOURA1i,1 A 
' ti M),23 1446 00003-1.3 40  91.00.00-IVA° - srr4rtNeA.s .r..:1>1(.1A.q. —** A.35.0 ViSk.,:(t 
r,Olitii)  IOW;  11', (17.00.00.2.100.000011atiosos001.1r4,041.,--....,  

.Arl. 2".  Part Altcracio Orçainentáriis clue wiz:4 ,L-Llyo anteriCir sera() proveniente,  de. 
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MUNICIPIO DE PERiTIBA 

í..*.a.tarineiu5e  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 129/2023 

PROCESSO LICITATÕRIO N" 116/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 31/2023 
VALIDADE: 12 MESES 

Municipio de Peritiba, 1.nsciito no CNI).1 sob n- 
82.815.085/0001-20, situado na Frei Bonifacio n' 63, Centri,), 
Peritiba Estado de Santa Catarilla, vwst,2 ,11- t) representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. PAULO  JOSE  DEITOS, inscrito no  OFF  
sob número 021.966.329-70, no uso das ttribuicões de seu cargo 
e, nos termos do  art.  15 da Lei Federal ri l) 8.666/93 e Decreto 
Federal n'' 3.931/01, t% as demais normas legais aplicáveis, de 
acordo com o resultado da ciassifF.:.açao das propostas 
apresentadas no PREGÃO, na forma ELETRÔNICA N3  31/2023, 
RESOLVE, registrar o preço da. ei!lpre s a NITROSEMEN 
PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI Pessoa Jitridica de Direito 
Privado, inscrita. no CNPJ Ti .<.(:):?.3.53-24/0001-27,  corn  scdc A 

Rua Graça Nranha, i 252. Bairro  Val gem  Grande, Pinhais, 
Pararia, CEP 83.321-020 neste ;.Ato representada pelo seu 
Representante Legal o Senhor SANDRO HENRIQUE BORELLA, 
portador da t2arteira de Identidade n" ;22 237.908-X e („TE rl`• 
167.023.76S-25, de acordo  corn por ela 
observadas as condições do edital que eva este instrui en;o de 

registro e aquelas euunciadas nas clát..1sulas que se seguem. 

I. DO OBJETO E VALORES 
1.1, Constitui o objcto da presente ATA o REGiSTRO D PREÇO para possvc:i 
aquisição de nitroOnio conforme segue:  

¡tern Qtuint. Urtd. Espt-cificilçao dos itt,Ins 

7.“4 ‘1. - Nitr 
' 3 .(-14 ,0 Ut; 

Total 33.600,00 

 

MUNICIPIO 

IT 

Total: R$ 33.600,00 (Trinta e três mil e seiscentos 

1.2. As quantidades constant.es  a, . oa Yas para. o pcilodo de 
12 (dozt.:::) meses, podendo va:iar para menos, de acon--k.,  cat  a a demanda, ni.o 5:;f 

obrigando ao Municipio 1 aquisiçao 

',‘Z PREÇO 
2. , Os preços dos itens serão fixes e equvaieu tes aos de mercado na data ch,:;. 
proposta. 
2.2. Os preços propostos são considerados completo l;e abrangern todos os tributos 
(impostos, taxas,  emolument  os, contribuições e transporte de  
materials,  embalagens. •mãe-de-obra e qualquer acessõria 
necessaria, n15,0 especitieldA. nesta Ata e no Fdittal. 

...matraucto•Aux.a.maraverottentsireponstwooraibrairamonoivt4anatimo..towftwashstme.t.4.,..14...fuoftitowootivmumuouovotv.verecii,:arsaw.s.y.k.r,,,,,,,Amoen 
RUA FREI BONIFÁCIO,. 63 CENTRO - FONE: (49) 3453-1122 

CEP: 89750-000 PERFTIBA- SANTA CATARINA 
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MUNICiPIO DE PERITIBA 

Capi1-a1 Ca tat-inn/Isea KerkFa51- 

. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1, A PRESENTE Ata de Registro de Preços dc  12 (doze) meses 
partir da sua assinatura, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer 
primeiro. 
3.2. A existncia de preços registrados não obriga o .NALJNICfP10 a tirmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros 
meios de contratação, respeitada a legislação pertinente as licitações e ao Sistema 
de Registro de Preços, assegurando-se ao beneficia rio do Registro preferencia em 
igualdade de condicões, 

4. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA 
4.1. A administração da Ata de Registro  dc  Preços decorrente desta. licitação caberá 
.ao Setor de Compras cl,i(. itaceies do Prefeitura Municipal de Peritiba. 

5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1. A empresa  corn  preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata 
de Registro de preços, após a assinatura desta. 
5.2. 0 compromisso de fornecimento será formalizado pela Ata  dc  Registro de 
Preços e pela Nota de Empenho ou Termo de Contrato OU ainda instrumento 
equivalente. 
5.2.1. A celebração do compromisso  dc  fórnecimento se dará  corn  a assinatura da 
Ata e pelo recebimento ou retirada da Nota de Empenho ou instrumen1.0 
equivalente pela detentora da Ata. 
5.3, Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito. 
a.traves da Nota de Empenho ou Autorização  dc  Fornecimento, 
5,4. As quantidades solicitadas serão de acorde com as necessidades, respeitando-

o valor estimado. 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato integram as dotações 
orçamentarias do orçamento da Prefeitura Municipal de Peritiba. 

Órgão Orçamentário: 4000 --  SEC.  MUN. DE A(..lR1C., IND., COM.. E MEIO 
AMBIENTE 
Unidade Orçamentária. 4001 - Departamento de Agricultura 
Ação: 2.20- Manutenção dos Programas de Incentivos Agricolas 
Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicaeões Diretas 

Dados das entidades/Órgãos ligados à administração municipal direta: 

MUNICÍPIO DE PERTTIBA 
CNR1: 82.815.085/0001-.20 
Rua Frei Bonifácio, 63, Centro / CEP: 89750-000 Peri:.iba SC. 

7. DOS PAGAMENTOS 
7.1, 0 pagamento  sera  efetuado  ern  até 30 (trinta) dias apfis a entrega, contados 
da apresentação e aceitacdo da nota fiscal/ fatura no protocolo do órgáo 
contratante. 
7.2. 0 pagamento será leito mediante crédito aberto em conta corrente  ern  nome 
da Contratada no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No caso 0.0 

RUA FREI BONIFÁCIO. 63 CENTRO - FONE: (49) 3453.-1122 
çEP 89750-000 - PERI rieA- SANTA CATARINA 

E-rnaii: 



MUNICIPIO DE 

MBA 

Estio de Santa Cat70-.r .4 

MUNICIPIO DE PERIT1BA 

',(241-4-ta/ c.als-arinense do KerPreNi- 

mpresa possuir conta etri outros bancos o pagamento  sera  através de 
transferencia bancaria. 
7.3. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal de 
acordo  corn.  a Nota de Empenho/Autorização de fornecimento, indicando o serviço 
prestado, quantidade, preço unitário, preço total e  Milner°  da autorização de 
fornecimento. 
7.4. Nenhum pagamento  sera  efetuado á contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira  cue  itle for imposta,  ern  virtude de 
penalidade ou inadimplencia, sem que isso gere d rto ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária. 
7.5.. A Nota Fiscal/ Fatura que for apresentada  corn en-o  sera  devolvida ao detentor, 
para retificação ou sustituieão, contando-se o prazo esta5elecido no subitem 7.1, 

partir da data de .sua reapresentação. 

.8. DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. 0 responsável pela Secretaria procederá á análise dos serviços/produtos 
fornecidos, para constatar sua quantidade e qualidade, atendem a. finalidade 
que deles, naturalmente, se espera, emitindo termos do rc.eebimento e aprovação 
(liquidação). 
8.2. Entende-se corno Fiscal da Ata de Registro de Preços os Servidores 
/Funcionários do Municipio de Peritiba dte,-idarnerite designados para 
acompanhamento da exec:tiç.:do do presente termo. 

Designa os fiscais indicados no Decreto  Maine  cal nu 213/2022 de 04 cie 
outubro de 2022, scricio o servidor NESTOR  JOSE BOLL  e no caso de seu 
impedimento, a servidora CR1STIANE TuRArro para acompanhar e fiscalizai o 
fiel cumprimento da prestaçãe dos serviços, os caiais fieArão responsaveis pelo 
encaminhamento da autor ação de pagamento ¡unto ao setor de contabilidade do 
Municipio. 
8,3. Todas as ocorrëncia.t.,;;, que vierem a prejudicar andayeento da presente Ara, 
deverão ser comunicadas imediatamente e por .:7'iCt  it°,  a Secretaria de 
Administração e Finanças que procederá a abertura ele processo competente. 
8.3.1. Antes de comunicar á Secretaria de .Administrao:ão e. Planejamento, o 
servidor designado pocierd, primeiramente, eotnuricar oficialmente a empresa 
sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo,  
cam  ou sem éxito na resposta, enviará, entL71o. tal comunicação ao WM 
(Departamento Juridico do Municipio). 
8.4. Constatando-se o recebimento, o Municipio Petitiba efetuará o pagamento 
para a empresa registrada  ern  Ata, em ate 30 dias. 
8.5. 0 pagamento somente se dará apôs o recebimento donnitivo. atesta&yna Nota 
Fiscal / Fatura pelo responsa.vei. e apos comprovado a aelitriplencia junto ao PGTS 

INSS, r...1 Tesouraria, para os procedimentos  at etilmi.itain no pagamento 
empresa registrada Ata. 
8.6. A empresa registrada  ern  Ata deverá manter- ao. regular junto aos órgãos 
elencados no subitem anterior e rianter as mesmas <7ondiaes ha.bilitatórias deste 
certame, sob pena de retenção do pagamento e».-)11 rescisão contratual. 
8.7. Caberá ao Departamento de Compras a  :wet-4:01410o da regularidade da 
contratada, principalmente em relação) aos recolhimentos trabalhistas (FGTS, 
previdenciario (INSS). 
8.8. Havendo erro na NOIA Fiscal / Fatura ou outra circutistancia de 
responsabilida.de  da EMPRESA detentora da .Ata que desaprove a liquidacão da 

RUA FREI BONIFÁCIO, 63 - CENTRO - FONE: (49) 3453-1122 
CEP: 89750-000 - PERITIBA- SANTA CATARINA 

E-maii-  pretellitrit©Perititta.*LioYAT 40.1501110010110000001110.0080MMOMMWOM»M.04.41.t0MbanWPOOMNOWA10,444,144.400.1.,1445.43eAMAWAKAITAMM.A.0.41DisICOMIWW004ifitl.a.,), odu,sk 
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espesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que sejam 
providenciadas as medidas saneadoras necessárias. 
8,9. Caso haja desequiltbrio económico-financciro, podora haver revisão na ATA 
desde que, ocorram fatos inéditos que reflitam direzamente nas condiooes 
pactuadas, ou seja, a revisão contratual has  rada  ern  acontecimento 
imprevisivel e inevitável, ou se previsivel, de con.!;equéncias incalculáveis. A alea 
ordinaria, que implica um encargo previsivel ou suportavel, por si  sõ,  não autoriza 
a revisão contratual. A  revisal)  contratual deverá ser comprovada pela contratada 
a traves de documentos e fundamentação legal formal, podendo a mesmo ser 
deferida após anuencia da Prefeitura Municipal de Peritiba. 
8.10. 0 valor total estimado desta Ata poderá ser utilizado integralmente ou não, 
conforme a necessidade do Munieipio de Peritiba. 

9. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
9.1. 0 item deverá ser entregue, mensalmente,  conform('  agendamento  coin  a 
Secretaria Municipal de Agricultura. 
9.2. 0 item deverá ser entregue, de forma parcelada,  sera  quantidades mínimas, 
em um dos locais abaixo, conforme indicado na Autorização de Fornecimento (An: 
Prefeitura Municipal: Rua Frei Bonifácio, 63 - Bairro Centro - Peritiba/SC, CEP 
89.750-000. 
9.3.  Sera  dado como retirada recebida.. a Nota de Empenho ou Autorização de 
Fornecimento  (AF),  enviada via correio eletrônico 
9.4.  Ern  hipótese alguma  sera  admitido entrega de produio:• com marca diver:genie 

indicada na proposta ds licitante. 
9.'5. A não entrega dentro dos prazos fixadas som j'ostificativa aceita pelo 
Municipio enseja na possibilidade de aplicação de sa.nsoos e penalidades previstas 
na lei 8.666/93. 
9.6. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a empresa terá um prazo de 
48 (Quarenta e oito) horas para substituição dos produtos elou correção das 
irregularidades, contados do envio de c-mail  de apontamento. 
9.7. Toda vez que houver a entrega de algum item, a CONTRATADA emitira a 
respectiva e correspondente nota fiscal, na qual constara, entre outros, as 
especificações contidas na respectiva requisição. 
9.8. A entrega deverá acontecer em horário de expediente (de segunda  sexta-feira 
das 07h30 as 11h e das 13h30 à 171i, e deverá ser acompanhada por servidor 
competente do Municipio  dc  Peritiba. 
9.9. Por ocasião da entrega/execução. a Contratada dovcoo,  colher no comprovame 
respectivo a data, o nome e a assinatura do servido!' responszivel pelo recebimento 
9.1.0. 0 objeto se estiver de acordo  corn  o edital e a proposta,  sera  recebido: 

PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do obi(to licitado, para posterior 
verificação de sua conformidade  corn  o solicitado no edital  dc  licitação; 

DEFINITIVAMENTE, após a. verificação da qualidade, caracteristicas e 
quantidade do bem e consequente aceitação, no prazo máximo de ate 15 (Quinze) 
dias, contados após o recebimento provisorio. 
9.11. O material recusado  sera  considerado corno não entregue. 
9.12. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte. determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prefuzo das penalidades 
cabiveis; 

• ,,,,,,,,tiNOViaittf.tatt90.4.94161A54.4.004141144......Sect.....4.10...10,44.41,04/04140t00.11.108.41KARIVAVOSOSY.V.....t41,......0. WiNk 
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) Se disser respeito ã. diferença de quantidade  oil  de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação. sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 
9.13. 0 recebimento definitivo do objeto desta licitação, exime o fornecedor de 
ser responsabilizado, dentro das penalidades previstas  pa  Lei 8.666/93 e 
alterações, pela ma qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro 
do prazo de validade, dos produtos fornecidos. 

10. DAS SANÇÕES 
10.1. A empresa sujeitar-se-a, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes 
penalidades: 
a) Picard  impedida de licitar e contratar  corn  aAdministraçao direta e 
autárquica do Município de Peritiba pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa. fisica ou juridica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7 da Lei federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002. 
b) Advertencia. 

Multa de 100/o (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justifieativa 
plausível aceita pela Administração, o adjudicatário nao assinar o contrato ou nao 
retirar o  instrument()  equivalente no prazo estabelecido„ ainda que não tenha. 
havido processo de licitação: 
d) Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por  rib  de atraso, na prestação do 
serviço do objeto lícitado. eaiculado sobre o Ne7ilor correspondente a parte 
inadimplida; 
0 atraso, para efeito de cálculo da multa mene;criada no subitem anterior será 
contado  ern  dias corridos, a partir do 1" dia Otil subsequente ao termino do prazo 
ajustado; 
e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo 
descumprimento de qualquer clausula contratual; 
1) Caso a vencedora nao efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da respectiva nora d erapenho„ por inexecuçao 
total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. A multa  sera  descontada 
dos creditos constantes da fat:if-a,  on  outra forma de tobrança administrativa ou 

g) Suspensão temporária de participação em licitações e  impediment()  de com ratai-
corn  a administração por urn pertodo de 2 (dois) 
h) Declaração de irxidoneidade para licitar ou contratar  rain  a Administração 
Pública. 
10.2. As multas são autônomas e a aplicação de uma na() exelui a de outra. 
10.3. Os procedimentos para aplicação de advcrtencia e multa relativas ao 
inadimplemento de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do Orgilo 
Participante contratante e as penalidades serdo aplicadas por autoridade 
competente do mesmo Órgão, 
1.0.4. Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas 
neste parágrafo, conduzidos no  ambit°  do Orgão Gerenciador e as penalidades 
serão aplicadas por autoridade competente do mesmo  &gar),  aplicadas por 
autoridade competente do mesmo órgão. 

11. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
11.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos: 

OrWAICIf44191M4144.8)14101 171.411141100.11WAN4WAVAIVON61.4.141011016111.382014.14401.0.0.64.1141.0......Melf,e0.5240,011r4,91,..,st,,,,,,,,....,.., 
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Pelo MUNK:1M, quando: 
- a detentora descumprir as condições da ata de registro de preços: 

a) Nenhuma sanção serl aplicada sem o devido processo administrativo, 
assegurada a defesa prévia do interesse e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhes franqueada vista ao processo. 
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar  au  apresentar  document  ae.io falsa exigida para 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,  ado  mantiver a 
proposta. falhar ou fraudar na execução do contt-ato, comportar-se de modo 
inidõneo ou cometer fraude fiscal ficara, impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municipios e,  sera  descredenciado no Sicaf ou 
nos sistemas de ca.dastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do  art.  
4 da Lei n" 10.5 20/02. pelo prazo de ate 5 (cinco) anos". 
11- a detentora não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 

- a detentora der causa á rescisão administrativa de coot rato de fornecimento: 
IV - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato  dc  
fornecimento: 
V - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mereado, 
e não houver acordo quanto à sua atualização: 
VI - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
11.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitaçao por escr ito, quando: 
1 os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e 
não houver acordo quanto à sua atualização; 
11 - comprovar a impossibilidade de executar o contrato acordo com a ata de 
registro de preços. 
11.2. Nas hipóteses prevOstas no subitem I I . I .1, a oomunicaçáo do c.;ancelamento 
de preço registrado  sera  publicada no Jornal Oficial do Estado de Santa Catarina 
juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
11..3. A detentora da ata poderá solicitar o eaneelamcnto do registro do preeo 
através de requerimento a ser protocolado no Setor de Compras e Licitaçoeso de 
segunda á sexta feira em horário normal de expediente. 
I 1.3.1. Caso não verifique fundamentação  ern  sua solicitooáo. a detentora sujeitar-
se-5. As sanções administrativas previstas na presente, sendo assegurado à mesma 
o contraditõrio e a ampla defesa. 
11.4. Cancelada a Ata em relação a uma detentora, podeva ser convocada aquela  
corn  classificação imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço. 
para fornecer ao preço do primeiro classificado. 
11.5. Ocorrendo cancelamento do registro de preços polo MUNiCIPIO, a empresa 
detentora  sera  comunicada por correspondéncia  corn  aviso  tic  recebimento. 
11.5.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivet. o endereço da detentora, a 
comunicação será feita através do Quadro de Avisos e no  site  Oficial do Municipio: 
www.peritiba.se.gov.br, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
publicação. 

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
12.1 - São responsabilidade da contratada: 
I - A CONTRATADA, obriga-se a fornecer o objeto espe( ificado na Clausula 
Primeira de acordo com a proposta  ['present Ada  no :',I-OC'f:Cfirrl`lao liCitatõriO CitadU 

ao preambulo onde, como todos os documentos da LOcitaoão e especificados pelo 

04.110.1wellffle.......e....041W4411/41,11.00401011N41.11......MINIMIFI61,...01.41W410115,14,00,411.10t. 
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UNICÍPIO, j.)assarn 1a7er parte integrante do presente contrato, independente 
de. transcrição. 
II - Ektuar a entrega conforme emissão da Au torzi:..icci de Fornecimento ao 
proponente vencedor, r:si.rja entrega do objeto efetuada de forma 
imediata.  
III  - Responsabilizar.-;e  in  tegralmente por despesas e eust.cis, COToU por 
exemplo: transportes, tril.itos de qualquer naturcza e todas as 1t,,.spesr_is, diretas 
ou indiretas, relacionadas  corn  o fornecimento do objero do presente contrato. 

- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNK:WI° ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na e e uca do .contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalizace ou o a,companha.rni...!nto cio 
VUNICÍPI°. 

Manter, duran1.4:-  toda (-xecueâo da ata,  ern  c:)mpatibilidade  corn  as obrigações 
por eie assumidas, todas as condições de habiiitação e qualificação exigidas na  
tic  tação. 
VI - 0 fornecedor do bem devera, no prazo de 05 (cinco) dias corridos (.ontacios 
da data da convocacAo comparecer ao órgão trw nicipio  pa  ia assinar o !.eriTio de 
contrato ou retirar instrumento equivalente. A !ir-itante que convocado para 

sinar o contrato e deixar de faze-10 no prazo fixado, fica sujeito as sanções e 
ertalidades previstas na lei ri" 8.666/93. 

Vil -  Ent  r,2or produtos  dc  uualidade e de acordo eco. a  pr  aposta ,Apres_cntada. 

Vill — C.Iroorircorn Os prazos de entrega 

13. DA RESPONSABXLIDADE DO MUNICÍPIO 
i3. retqym.sabilidade Município. 

I MUNICiPIO eictuar o pagamento  pelt,  forncei.-7.ilenr.o do  

pastauto (.•ontrnto: de t:,..cordo  coin  o estabelecido 
II - ç..'kercncal-  a ptesenff. At,a, indicando sempre que solicitado, 
fOrnecedor, o  preen,  e as especificações dos servicos gistrados, observada 
rclerri  dc  classificação indicada na licitação, 

UI - Efetuar a fiscalização das quantidades entregues e da ilualidade do rantv,....6. 
IV - Observar para que, durante a vigência da presi.'!nte  at-a, ;,.t..•_ja..rri -inantidas 

condições de habilitação e qualificação exigid:.,Is na iicita0o. bem 
com.pati.bilidade  corn  as ol.--;rigcões assumidas 
V - Conduzir evflituais procciimentos administra tivos de r-,-1- - tegociacao de preços 
registrados,  pa  rTI fins de nceqt_iação às novas condições de mrrcado, c de aplicação 
de penalidades. 

14. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO- FINANCEIRO 
1 ,4. 1. Se h01..11,;,:•:• j.s•z-,;(u.iiiibrit: da e-quacao (i'vonr:oHit‘c, da 
preços registrados pode -ao  set  revistos, a qualq:icr tempo. 

Comprovado o desequilibrio, a revisão dos preços rc2„istracios Poct*rr  ser 
efetuada por iniciativa do M tl  MOM°  ou mediante.- solidta(;:ao ria :•triprcsa 
detentor-a, desde que apresentadas as devidas justificaivas. 
14.1.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de -! -evisjo riao ultrapassarao 
os praticados no mercado. 
14.2. Para se habilitar a revis,ao dos preços, o interessado deverá formular pedido 
dirigido ao Município de Peritiba, mediante requerimento protocolado, rio prazo de 
ate 10 (dez) dias contados da data da ocorrencia do fito motivador do desequilibrio, 
devidamente fundamentado, e acompanhado dos si-:!.gt.tio.i.u.s docutnentos: 

NOMMINIIIIMOWAKOMICOMIA.04,  W. • umIttiumelaVeritie.,*.augoomdovotw000fracwo......-.1.wpasi.,,~4464,44...temilemeWop0000atowne.tor.....5,44,,,,...4^.  
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- Planilha de composiçáo do novo preço,  corn  os inestrios elementos formadores 
dos preços originalmente registrados devidatT(.1-ite assinada sobre carimbo da 
empresa 
11 - Cópia autenticada da(s} Nota(s) Fiscal(is) dos elemenios formadores do preço 
(sendo 01 (Lima) referente a época da licitaçao e 01 (Un-1:-0 atual após ocorrência 
do fato motivador). 
14.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio 
econômico-financeiro  sera  concedido a partir da data do protocolo do pedido, 
sendo que as autorizações de fornecimento  (AF)  emitidas antes do pedido de 
equilibrio econõmico-tinanceiro não terão seus preços alterados mesmo que os 
produtos eiou serviços referente as estas não tenham sido entregues clou 
executados. 
a) A Administraçâo poderá a.plicar índice de recomposição inferior ao calculado, a 
seu critério; 
b) Constatado que o bem ou serviço que sofreu reajuste i. efere-se apenas a parte 
do objeto contratado, será aplicado a proporcionalidade  (vie  este representou sobre 
Os custos totais. 
§ - Mesmo comprovada a ocorrência de situaçáo pi'vtsu na alinea "d", do inciso 

do  art.  65 da Lei n" 8.666/93, a Administrae,o, s julgar conveniente, poderá 
optar por cancelai a presente Ata e iniciar outro 17.).ro(,ei-o licitatório 
14.3.1. A detentora da Ata aão poderá interrompt.r o tornecimento durante o 
período de tramitação do processo de revisão de preki:o. 

15. DA GARANTIA 
15.1, A contratada devera prestar garantia  minima  contbrme Código de Defesa do 
Consumidor. 

16. DA PUBLICIDADE 
16,1. Os preços registrados na Ata ser;5c:- publicados no  site  
www.peritiba.sc.gov.br  

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1'7.1. Integram a presente ata o Processo Licita  ono 1716/2023. o .Edit,_:0 do 
Pregáo Presencial n'i 31/2023, as propostas  corn  precos e espet•iti;Y:10)es. 

/8,  DO FORO 
18.1. As controvérsias decorrentes desta Ata  serfs() din  idas no foro da Comarca de  
Concordia,  Santa Catarina.  corn  renuncia, expressa a qualquer ox..itro por mar,,, 
privilegiado que venha a ser. 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de  Edo  e acha.clo ccmf(:)rinc..-, foi o 
presente instrumento lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas 
partes e testemunhas abaixo. 

Municipi0 de Peritiba. - SC., 01 de agosto de 2023. 

PAULO JOSÉ DEITOS 
Prefeito Munic.ipal 

4............rw.runocamtioweieftweguadwaieakuriosikyravomort.-1,,,,,,.....vtyrAttevetosassmrAteamoratot.c.rsroo.........,,,....upwsavermauftta  
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N1TROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIO—S EIRELI - 
ContrattAcia 

MA—RI—ELE ANDRESSA AULER MACIEL RE—  GINA INES  BRAND  LAZZARIN  
Test ern  unha Testemunha 

CRISTIANE TURATTO NESTOR_ JOSE BOLL 
Fiscal do  Contrate rkca d.r.)  Contrato  

M(Jf'flCPO Di 

ill BA 
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Serrewria telkinicipaj ic Administraça,  Cf) 0 4 2 

ATA  Of:  REGESTRO DE PREÇOS N° 013/2(2. 

ORGÃO GESTOR: MUNICÍPIO DE MAK.fi vIEIRA - SC, p.essoa .idridica de direito público interno,  corn  seue 
dministrativa na Travessa  niacin()  Fernandes de Souza, 210;  Centr.o. ru ro CNP.,1 sob n.° 83.102392/0001 - 

27. neste ato representado pelo Prefeito tviunicipal, Sr, .4i.A!.  SON  i..F,C2kOVSKI. brasileiro, rente e 

domicado no municipro de Major Vera/SC, doravante denornracc, ORC.340 GERENCIADOP 

FORNECEDORA: FERTII. COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. in:sent:1 no Cadastro Nactona da essoa 
Jntca  CNN  sob o n° 83.204.55210001-49;  corn  sede na cidade de IN'CiAlAt_ Estado de SANTA CATARINA, a 

UA N;tARECHAL. ()FODOR° DA FONSECA DE 2831 A 4799 LADO IMPAR, n" .3369, representada neste ato pelo 
Senhor HERIBERT PRUST CPF: 498.080.289-34, denominada DETENTORA. 

Comiderando ojulgamento da. licita0o na modalidade Prega°, na e.letró'nrca, RESOLVE RE(.7ASTRAR OS 
PRt:C,OS da emptesa indicada e qualiticada nesta AI& de acorcio CG(1.1 ad&Oicação por eIa elcançaii ona5 

unados cotadas,  atendendo as corldiÇõec.,  Pfevas no Edita nos Co no cia Lei federal (i'• I tr 52/2002, 

ai o 8 666/93conrcloaía, e dat: demais  not  Inas 3eça. aoc do o De.:Jetos Municipal :2rj. 
26 de junho de 201S,  due  Regiflrnei:ra o Pregao. e (,) 1 64) de .1,.0 de agosfo 
que regulamenta o `.:05.itt'irlii) de 4erystro de Preços, e do Pir...::sso Acirninistrativo n 009/20.23. na 

Pregão Eletronico n 00S/2023, homologado em .!.3,10312013 e. em conformidade  corn  as 
, ';;,p .e.", eS abaixo. 

1. DO OBJETO 

1.1. A ata  ten  1 pm objeto c. REGISTRO DE PREÇOS AR.A AQUISIÇÃO PARCELADA DE. 
NITROGÊNIO LIQUIDO PARA RECARGA DOS BOTIJOES  OF  ARMAZENAtilENTO DE  SEMEN  BOVINO, 
BAINHA FRANCESA E LUVA, PARA O PROGRAMA DE MELHORAMENTO GENETICO DA $,ECR.F.TÁRLA 

MUNICIPAL AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE DO tv1UNICIPIO DE MAJOR VIEIRA/SC, 
eSpec&cacões do Termo de RefercIncia e estabelecid as 

I i Q.TD 1 
I 

! i' VALOR i' VALOR quite 1  UN  DESCRIÇÃO . 
.
; MARCA 

1 UNITÁRIO ! TOTAL 
±- .. ..r 

i NITROGÊNIO  LIQUID°  para recarga dos botiyies f.te IVIESSER i I 
I 12SDO .1  LT • r ' RS 2,70 RS 6:750,00 i 

; arrnaz.enarriento de sërnen bovino. LIQUIDO . . i 

LUVAS DESCARTÁVF.:Jf-: para WAGC 

3 200 ;  PCT  artCft.Ia, aina:-)hd ,T:Hr217, .».7! DFSCART RS 15,90 

unidades. AVE. 

VALOR TOTAL  1P.,  RS 9.930,00 (Nov6- novecentos e trinta  ream)  _ _ . _ 

1.2. Este i-istrumento não obriga o Municipio a firmar contratzOes nas quantidades estimadas.. podendo 

acorrer licitações especificas para a aciLasição do objeto obedecida, a legislação pertinente, sendo assegurada 
ao detentor do registro a preferência de fcir-nef_imento. em iga.,Aldacie de ,,:rwidii;be, nos termos do  art.  :15, 
rarotjto 4- da lei 8.666/93. 

2. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
..... . 

Ha  todos os efeitos legars, Para melhor (.1G bom corno para definlr 
normas deconentes ClaS 00fiC4,;(0tz; ora coqtraidas, (..-oa At de Registro de Prek.s, 

cor•tc, se  neia estivessem l.ranscrita Edita do Prego Eletrônico n° 005/2023. e seus anexoi., os 
cfr,1,7;.;merit::)1:,  relacionados  corn  a fase de HabiNtaçflo.o oroposta apres'etillda pela l'orneced(:)r.:?, as 

do Objeto e demas docir-rieri!os  due  iniain o Processo Admini.strativo n°009/2023 

,-;r:IPRAZO DA VIGÊNCLÃ DA CONTRATAÇÃO 



fi 0 4 " 
I. O. preços registrados por foryi „Itliwprt/cesso ,jf• 12 ftdoze) meses. áror*.a,  

asrntur da Ata de Regisuo de Prt;x0s, .ndo prorrv404...r.o onto  do exercicto 
; 

completar este periodo, para efe.,to d o orcarfiefibrr:3 

?: 2 A eyistencia de preço Cs regisn-a, obriga o M&rcio cit. Major Vieira, a firmar a aou: - 

que ciele(s poderatão) advir, facultando-se a re1liz10o de t,:,:.itaao espero-!ca pare aqursição 

sendo assegurado ao beneficiário do registro 3 preterencia de fornecimento,  ern  igual condição. 

3.3. A aquisição obedecera à conveniencia e as .necessidades do Mun;c.pro de Maior Vieira 

Qoantidade estimada e dentro do per;odo de vi9encia do Registrc..1 de Preços. 

4. DO i:OPNEC1MENTO 
. . ......... 

e, A Sectetaria solicitante comw,icar.-2, a forneced•-..,ra da necret,s;cia,;,ie 3Quisk:6o do o5 do  

A,‘Itor:zação de Fornecinento, que realizarit entrega no prazo rnesn:a. 

4.2. As condições clerais para fornecimento, tais corno os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

sSo aqueles detinidos no Termo de Referência anexo / do Edital de Pregão Eletrônico n" 00S/2023, 

S.. DOS PREÇOS 

5.1 Os pi-egos  registrados da presente Ata são os quais estão relacionados no preambulo oeste, conforme 

propoita da ,.\enpresa signatarra desta ,Ata homologada 10 P,c1.;(, FAetrf:.)nico n" 005/2023 seoundo a 

dassiticiiçào final t.ie fornecedor no Processo Licitatário supracitado. e servirão cfe base para f-kitw&, 

rtrata0es ot)serv,..idas as c nd;çee' do rnercado. 

2 ''I.C/NTRA TA DA adictonal de ou ornissões  clue  pnr .verltura 

Ina7T7 ;:tc ;:jti!-..iatadti) em soaf.)!OpoSZci Q-1/41. ainda, ciecori- eme dzis quantidades 

;.w:rJudo Paradrafd Art$go 65. da Lei IA" 8.666/93 

3 3 Os preço..-. ser equivalentes na data da apreserrtaçao da 

proposta e do ofe,-ecirnento de  latices.  ;:iodencic haver alteração aicoo a f, c) de manuterlçao eouliihr:u. 

ecohârnico-financeiro  mid&  do coritrato  paid  que seja rnantcia a t...rrturieraz;.iio ;:f,ecirnerit:: 

conforme previsto no alinea rmiso H 3rtigc 65 da  Let  f'et.ier:ai 

54. A recomposq;ao dos preços de de,iequ:librio err()  da  AÍ0  r ',e!.:73!,Str ,'.. de 

'0'7eç05, somente pc.rdera ser dada se a OCOrri:71Ciii ara!friptek.':'\': rpurriento da 

hdtiver a efetiva comprovação do aumento peia fornec,?dora ifeque.-!monto p:oni:na de custas dociiri:entos  

cc  suporte). 

5.5 Caso O preçcf regktr  ado  seja supenoi a n@Cila cios preços de rnt- r;:ario M,Inicipro solicitara a!*....4.;0 , :•,4 

Fornecedora, mecGante correspondencia, reducao do preço registrado, de torr iO a adequa O. 

5.6. Enquanto a solicitação de revisão ic preço estiver sendo anaOsacia, a r.ornecedora não podera stispendet 

o fornecimento e o pagamento  sera  realizado ao preço vigente, 

6. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

151. Para cobrir as despesas decurrente!,, da execução do objeto ;7:Est,: ato aeO o empregadas 

dotações orçamentár ias, relativc ao orçainewi:. exercicio de 2(2.3 

09.01 -  Sec,  Munic. de agricultura, fomento Aotop e Meio Amb 

2,013 Marm,  Sec MUM  Agric. rom. Agrop. e Mo  in  Ambiente 

3..390.00 Aplicações Diretas 

7. DA LIBERAÇA0 E PAGAMENTO 

71 0 pagamento pelos serviço00rnecimentr: pela contratada ser O k,.,fetuadc; en1 ate 30 (.trinta) dias aons a 

apresentação da Nota Fiscal, que devera ser emitida após.  a execução serviçoilfornecime.nto, 

.Autorzaçao de Fornecimento e Emoenno 

Não  sera  efetuado qualquer pagamentu a CONTRATADA enquar:ro perrirrar penciencia de Lquidr-iç.-,:i. de 

obrigações em virtude de penalidades ou Inacrimpija contrawal 



r Visiri 
• .Secretdn Aininistraçao. 

Dgo.ortat-r.,„eri.to: . 

.7,3. A (._..ONTRANTE paua6 a Nota F. a iny a A •s_Lid 

ou sua calocacão  ern  cobrança banca 

4. A CONTRATADA devera fazer constar r.a Nota , 

bem legivel, o numero da AI. o nt:aveto  do urnpenl.,0  e a  rain...Ea.:, ._00 •Jont:iy: corrente. o nome do Elanco 

re.spectiva Agencia 

7.5. A Fiscalização do Município de Major Vieira. somente atestara a e ,r.ecuçao dos sei4.çoa 

Fiscai para pagamento, quando cumpridas. pela  CON  TRATADA, todas :Isorviçoes pactua,' 

7 6 Havendo erro na Nota írscal ou..::ircunstancras que impe(301 .21 i(1,.viSi<10  da despes, aies.-aa  sera  

•Tiev&Vida e o pagamento ficara penr2;erife ate que a CONTRATADA medidas saneadoras. Nesta 

nipOtesc a orazo para pagamento ape:A a regulara. ao situaça° ou reapresentaçao de nova 

documento fiscal, não acarrotando qualciue,  .anus do Mlin!rip;0 de Mi.!jor 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FORNECEDORA 

8.1. A Contratada deve cumpri; todas as obrigações constantes no Jta cie Pregão eietrânico n 005/2023, 

seus anexos em especial ao anexo I - Termo de Referência e sua proposta, assumindo corno exdusivamente 

seus as riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

.1 Sera  designada orno cesto r resoonsavel  administrative  do C_o,ltratt-. ()I.) :nstrumento equivalente e 
'esurxIsavel administrativo. o Ser: ta  ¡fa  de Agricultura, Pecuária e Meo Arniente Sr. Narciso Woicnt osk:. 

dual compete por,  acompanhar. gerir e adm.nistrar a execução do c.--.-.ntraro 

9.2  Sera  destgnado como fiscal do Contrato, responsavel pela fiscafizacao da execução/fornedmento da 

entreqa dos produtos objeto ae.ste Edital, os) servidoqes) nome..aricqs pela Secretaria solicitante, informando 

ao gestor as ocorN;1,ncia,e; que possarri prejudicar o bom andamento do ::"or!rdt0 e ainda: 

Acompanhamento da execução do objeto da presente contratacaa:  .nfornando ao gestor as ocorinc as 

qUe posarn prejudicar o  bon-,  andamento  tin  contraVw 

- Atestar,  ern document()  habil, U fornecimento e apos prt:?:via do objeto  rain  atado 

er.caminhar os documentos pertinentes ao gestor para certificaçao. 

rn  - Confrontar os preços e q•oarqiciades constantes da  now  tiry- r ,:y:itabelecidos no  coot!  ato 

- Ccrmanicar ao gestor e%.,errraas atrasos nos prazos de entrecla ;e,'-uf;.ão do objeto. hem cat,)0 

pedidos de prorrogação, se for o caso; 

V • Az.ompanhar e controlar. Quando for o caso, o estoque de  materials  de reposição. destinado a execução 

ao objeto contratado, relativamente a qualidade e quantidade necessailas e /ou previstas contratualmente 

VI Informar, em prazo hábil no raso de haver necessidade de  at,  restimos ou supressões no objeto do 
contrato ao gestor do contrato; 

9.3. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a !'es,:oitat)ticlade da empt PSa Ver!JeCiOf3 

do certame, pelos danos causados a Admini!Jiação ou a tercei:.07-. ação rYi.f 
dolosa de quaisquer de seus empregados  au  prepostos. 

4 A ziOiD ou orniso,  tot parciai, da fiscalizacao ua Ac:rr;r- \ u.ar r140 5tirfltr4 '  
-'span:  b.hdade daeirlpi'eSa O,,,•6nto ao (umptimento das !)di:tddrIi.ti entre •;'• 

responsabilizando esta quanto a qua:squer Irreqularidades re,:,u!s6nt, da impe•-feiçOes tt.cnicas ernorego de 
material inadequado ou de qual;dade infe7ior que  oat:,  impftcarad corresponsailidade da Administração 
cio servidor designado para a fir.o.alizacao- 
9.5. A Administração não caberá qualq.ier 5nos pela reje40o dos produto'; r.,.Ins, derados inadequado,.. 
96. Ao preposto da empresa vencedora coo-pet:Fa, entre outras 

a) representar os  inter  esses da empresa perante a Adrninistta0c.. 
b) realizar os procedimentos adminisirativos junto a Administ-aço: 
c) manter a Administração informada sobre o andamento e a ci,di;.1:,-.1oe doç, produta, r-',eocV,s; 
comunicar eventuais irregularidades oe carater urgente, por 

esciarecimentos julgados rlecessaric;s. 
dt: fiscal do contrast,:.:i cam as 

" 



Sectetatia u çnade Adn)intistrc.4 
‘dietfy 

10. DO CANCELAMENTO DA AIA DE REGISTkO DE PREÇOS 

10.1. 0 cancelamento do regIstw depi- k,(;:is f,,stat)elecidas ab , 
a) Recusar-se a entregar o  ()bier()  a jud <.'4:iti), -t ** MPH  ! as 

cla re5pec1Iva ata.  

Qunda der causa a rescisho adnlinisvativa do CC,nfi-ato de.:Q-!rente re- stro de preço: 
c) Falir  at  dissolver-se; 

d') Transferir, no todo ou em parte:  as obrigações decorrentes deste Contrato. ou 

Por razões de interesse publico devidamente demonstrado eitistado pela Administração, 

10.2. Nos termos da Legislação, o Nilunicipio pode exigir, a qualquer tempo:  o ;:ancefamento da ata de registro 
de preços, no seu todo  oil  em parle a si próprio ou a determir:ar raso a execuçao nao seja 

comprovadamente a do Edital de Pregão Eletrônico n° 005/2023 odenizando o contratado pelos seripços 
ate então efetuados. 

1.1.  OAS  DISPOSIÇÕES GERAIS 

.1 As condições geras para exisrução dos serviços e forne.cimento pc-cas, tais como os prazos para 
,:tregar recebimento do objeto. a S onrigações da Detentora/Corltratada e do (..)fgaio Gerenciador/Contratada, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Refer6ncia e no Edital. 

11.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Canoinhas - SC, para c¡ .iestões decorrentes desta Ata com 

enúncia expressa aos demais:  .sem nrejuizo do incise X do artigc.,-  29 c Cons.:ituição Federal, com a redação 

:ntioduzida pela Emenda Constitucional n. 19/98. 

Assinam esta Ata, os Siqnatric,s relacorados e. qualificados a seguir. firmam o compromisso de  :Oar  
cielo fiel cumprimento das suas clausu!Is wndiçóes. 

major Vera (SC;, 17 de março de 232 .7:', 

Prefeito Municipal For-til Comercio E Representações Ltda 

ADILSON LISCZKOVSKI HERIBERT PRUST 
Org5o Gerenciador Contratado 

• TESTEMUNHAS: 

  

    

NOME: NOME: 
CPF: CPF 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

CINEZIO LEPCHACKI 
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MUNICIPIO DE MAJOR V:EIRA 
MAJOR VIEIRA-SC 

ATA DE HOMOLOGAÇA0 

PREGAO ELETRÔNICO 005/2023 
Processo Adminstrativo N° 009;2023 

Tipo: REGISTRO DE PREÇO 
PREGOEIRO ALINE KRISAN 

Data de Publicação: 15/0212023 15. 2(:: 

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 13/03/2023 16:27:47 
Lote: 1 

VALORES UNITARIOS FINAIS 
Item: I Unidade:  LT Marca ME  SSE Ft kfc;c4G-.Tiaïibb--- 
Descnçâo. NITROGNIO LIQUIDO para recarga dos botiiões de armazenamento de  semen  bovino 

Valor Total: *.) 750 00 

Oferta Final Dif.(%1 ME  

2,70 Sm 
9.7, 3 33 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final 

INABILITADOS . .. 

Cat  "J'; ME 

Razao Social Num Documento Oferta Iniciai Oferta Final Dif.r•Gi ME 

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 13103/2023 16:27:47 
Lote: 2 

it6iir 2 Unidade  PCT  
VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Marca  My Modelo.  Francesa — 
Descrição BAINHA PARA INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL MODELO FRANCESA, materia descartavel, utilizável  corn  palhetas finas e 
medias. para aplicação de  semen  em bovinos,  corn  apiicador universa!:  pacote com 50 unlriade 
Quantidade: 60 Valor  Unit.:  29.90 Valor Total: 1 794,00 

CLASSIFICAÇÃO , 
Razao Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final DO C:.! ME . .. . . _ . 

1 OTELINO  JOSE  DA SILVA  JUNIOR 094 33 643 176/0001-10 40 75 29.90 S;:.:*. 

2 RTIL COMERCIO E 340 83 204 552/0001-49 "?.(1.C,0 30 00 strr,  

Si 3 NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS 048 09 492811/0001.21 40.75 40.7- 5 35 83 m 

4 CASA DO BOI PRODUTOS 099 03 716.644/0001 -79 2.000.00 2 000 4E07 9i Sim.  00 _ 

LOGTEC PRODUTOS AGROPECUARIOS 066 40 478 639,0001-00 2 000 2 000 00,00  

DESCLASSIFICADOS .._...,..___ ...... 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif (.„, ".) ME 

INABILITADOS 

Razao Social  Num Documento Oferta inicial Oferta Final 00.1'/0 ME 

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 13/03/2023 16:27:47 
Lote: 3 

Gerado 13/03/2023 16 27.47 1 de 2 

Quantidade 2 500 Valor  Unit.:  2,70 

CLASSIFICAÇÃO 

Ra.eao Social Num Documento Oferta Iniciai .. 
1 FERTIL COMERCIO E 069 83.204 552/0001-49 8.00 

2 NI TROTEC COMERCIO DE PRODUTOS 044 09  492 811)0001-2 14.50 ...__ 



0 Ç))0 0 47 

MUNICIPIO DE MAJOR VIEIRA 
MAJOR VIEIRA-SC 

VALORES UNITA RIOS FINAIS 
Item . • linidade.  PC1 Maa '‘,'VACO — Modelo D.EStAR7AVEL 

Desc v:Ao LUVAS DESCARTAVEIf':-:- PARA PALPACAO E INSEMINAÇÃO AiiFCA (AMA.N110 MINiM0 PACi:)TF 
'2:0M UNIDADES 
i)1..',1(!t,:iaae 200 Valor  Unit.:  1101 Valor Total: 3 180 00 

CLASSIFICAÇA0 

Razão Soc:1,11 N,ix Documento Ofcr;!.3 Inic.ia! Oferta Final Dif.c,; ME 

1 I-ER TIL C:-.  ()ME R (AC) E r.) I Fi F::,' 204 552/0001-49  --.!,f.: . 1 ,  

2 070 i.ING  JOSE  DA SILVA  JUNIOR 0,'.7 -3:3 643 176/0001-10 42  

:, NI1RO1  EC  COMERCIO DE  PROW  TC.*‘ 0.: oi  492 e;11/0001-21  42 50 42 50  

DESCLASSIFICADOS 
._ . ..... . ._.._ ..........._.. .. 

Razão Social Num Documento Oferta  itIleidi Oferta Final Eist.r, ME 

INABILITADOS . .._.. 
Razao Social Num Documento Oferta inicial Oferta Final Dif r'.,I ME 

AUTORIDADE: —ADIESON 

S 

C:4.iraclo on 12,032023 16 27.47  
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CONTRATO All.N1INISTRA1IVO V 143/2ov  

Process°  dispensa N."I6:2022 

; 12 (tio:o 

,:,1;; 1001; RS 16 Sint AI!! I' I )it ,.4.-ortos Reeds). 

CONTR.1.T.VVIT: 0  Nil  :N iCil)10 DE PRA \CHITA pessoa jaiklico 
ii.1:,.311(1.  con', ?)•,.'-ta 111S;:l'it() r .1 

f)(;, neste ato SR. 1.1.t..)11.1 
tior:tvartic (2ontratante: 

()NTRATAU..)t):OGEN CON,TER.C10 RjR, i1 ,1;;  
priva.ic no t. .f.)30.457,'0001 R ,S,:\Mt_ EL. i- it Si. i...1)11 .• 'I 

S...\1.,A 80f: - CFP'. 8g:11)1320 (F Ni ,'),.1., \I;S('." 
Ink.‘Sie ato 1- .1)teseritadci por icto TAITI" )R1.11.1 INI 
No007,(460,27;:.)--.?X, rcsidente e míeiliad. na t A., :VI \/ILIRA GAR{:À(1.  77  ANT)  4.0 .; 

- C..EP.0301425 - liA112.RCY, CENTRO — C11,).ADF !TA.). 
partes acima inttCicadas perante  ac  testenwillia- tt ft  ruadas.Ixictuain 0 ill-C1Z0 

CUJt Celebrat;:..10 resultado  Jo  Proces,to  dc- Proo...sy.) d sspclisa 7•1' 

rtos terrnai: da Lei o." i, 22 e c ateniiitias as,.alusuias 
que se enuriciam a ,,c-guir 

PRIMEIRA f)11.1ET(): c,..intrato 1:11.  0,mo Ni t1..f 
7  14 fi ;MC. ) 

1 . :•V-: 
- 

(.*6(k pescritAo do proi.itlio.'s.t.::'‘. iço .  ¡Marva  do de. Qoanti4: !Pr .7i,10 Ihc a. total 
o fprodiato 112v:did's je muitArio 
176'7 INITROGEN1() LIQUIDO NITRO: 

1" 7,. • •4 • 
_ 

CIA LiSE.7 1...A SECA:M..1A co:nrato ten., ;00/.c i 
priitt (tat..t e  sua  assioatur.„ 

USULA TERCEIRA — r. X Et. 'I \ NTRLGA: entregue(s)em observfincia a:• 
constante CiátL:ola Primeira. as normal-, tecnica,, egur.zincia o lictai  ex ,•40 
ouelr;.; i dtti  le  da Contratada. com a asiimitum ::cr,tr:do adinimstrativo. 
Paraarafo Primeiro mtroJnio !.cra .,..tor,:gtse  tic  forina pareela&. SoL.:;-(ari;:t c!, 

Paragrafo Segundo C'abers exe!tish.s.aracnic a Corityvaaila iiAos cnil‘y 
prodrte. 
Pa rligra r,itro.gena, era ser Dcpanii!rz..rto t;,rt 
!i•_1:!!c• cri:a (1t.: rto Pranchita-4'r. 

t QUART.-1.. -- 1)0 V.VI. P: .11,..t;q10 
16.80(1,00 (Dezes'seis Mil t.  Oitocentos  

;1:.• OEf  

da  
l'..ir,igrafo Segundo — Nat: --;eta (.1cs:c 
;..11.;INer;Lat ,  prek i.t c•111 i;0111riir;.t.,  

f:11, , 32z41;  
SinNio 1,4cpsittelio. ell 01-0q0 Pr::neltita - 

1•11111011111111110  vat* 
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7 '' ‘ MUNICÍPIO DE PRANCHITA : ,1...!„., 
vmnoierts.. warstadisvao •  

CI,  AUSULA QUINTA -- P4GAN1ENT4): t 'i pagamento ,(:.i ....1 i.1,..t!,,td,. ,  apos a entrega do(s) produtot ,o, r.sendo pre-
: 1 /41::(tisito  pat  a p,waniento a apreentacz1(...,  da,; f.:ertir.16cs negativas de tlebli ,' ,,',:- !!,\,i,S e ['GI'S, dentio  do praz, , de validade, 
Pa rAgra to Primeiro - (...i pagamcmo lie.: i..c.aldicionado ::: apresenta..,:,i4) , t.'.  !Iota  ! isa1Iatura (mauiz ou fi(ial, de acordo  
cool  1,t, iiournenT.0%; apresi..nt;00,..; c,1 i-,,ii,:lita0o). em correSponi.k.::1,:T1  ow  IN iitrantidadcs entregue.  dc .  idametliC 
alr.aade) e verthCatio prlo rellIcio)14:tfio responsavel  (ICAO  Monicipaiidadc ra ç;e::::',...1;:ir a Munieipal de l'Hi.in,,,:,, 

l',,,,:a Miinicil'ai• A‘ • Similo Fitquint:FA", • 3 t 41  
Varligra  tit  Segundo - -At7:,) !lot:1(2-A !..,n rs'i • tuturaN) qii(' tip,•»...1;7.,i); c7,• ! ifiwcri.;000es‘ :-.01':'Cl 4)) dc,4.11)ada(,1 ,f 

, %(?! r.tt..!LLI 1.: St: II pil2:11ne!':it.» ,ik.111,;(2C6 »-:.•,iliorfte a data  de iiia apri: , • ...,-,a,..:0 
Par..;:!..rari',  l,.:it.,......fi.) (..i!: t ccursos dc:..tin .,,i:ar, 1,:.'. pii4amcnto s:10  on  ,.!!), ic,-.  d.. • doi:.1 ,t15es. (iiiç;.anent ...irias: 

DoTAci.Or!: 
Irxerek io da ICortta da ;Failcional prOgrWrifittea FF, ote, de ?'•:rattrreza da deipesa strop° di! finite i 

, 

1 L 1,reTlitie, ; i 
!4..._ 

-,(02  f.S40 . 05,00 -4_1'0 L...:. ,.)tii 1.201S i-) .,3.3.90.3ft()0.00 Do 1.: Xl:rcvti , 
1 , 

Pa rfigrafo Quarto - Nenhum pagamenio isentará a Contratid.; . ; , !...;--!1•„.ibilidado,  assina idas na r,,ric t  
contrato, ojtaisquer que sejam, 

f 1 At 'SE t.& S — PENA  LID  ADES: A Contratada otJ ou ;) inadimpierne  sera() 
:abet  

_fti\'Ciflc LI. ; 
f utifta gray  idadc da intração. tTri !icif 101:0. ‘..) Cu' : , 

rILL t)or eetnoi do valor do contrato  çelf"))u!a‘ci CUM  as demais  sank  .7ses. 
...;uspenso tempuraria de parl;ep.t,,,,- ((,, (a: e)i!  contratar  COI')  a 

rr.iio TO() superior a 2 (doisz anus: C7 

declarac:',o de inidoneidade par i. itar e si. ,atratic  eon  a Adintinstra,;..o a I nquanto ‘.1L'!-,,iurarcrn n monvos 
determinantes (1.2  run  fio. ou, clue,  seja prornovida a aca iliiçiu, nu loyiga peranre a autoridad,. q  ac  ardleria 
penai 

ptevistas puderao ser aph( .itnitatiwni.e  corn in;  Seguintes 
previa e  arnola defésa.  con  forme segue: 

a) Muita de .'i'!•(> (cinco por cento) solr,,-.; 0 valor da cOntrain,..Ao. 4!  :itritat.i3 der e:tus'a eiloiont,, 
da  env;  cga, e no eil•;:, de no cumprimento do previsto 

tvto!u:  tic  10(!•;.4 i>or cz-nt:1)  ;olive  o valor do çonirtitt C I.  !Cad°.eni procs:.:;su 
:s!•:‘..•:•;;ttrado o Chrelt0 ao CoitiVseditótiO  e ampla defesa.,  Lflt!.; a  Colin  atada drel causa a  resc!sao do contrato por 

nu dolo, 

t L. SI, i. S1:. II1MA FISCALIZAl,TA(Y 0 Conti-at:sift  reserva-ie ri JIZCOI de fiscalizar a exetição deste contrato 
nando ei  cadet  iecetsurio. por órgillo oIciaI de liscalização, ou. ainda. por ec•ints,10 designada exclusivainenie  part  

i.-qc 
rágrafil I ui  it ii Consiatacia qUidi.1  tier  ltlegici;..indade po  oss:Asillo sefJ ciute 

prz•izo de (dez) dias ineis para i Contrivadu sana-los. ao  final do lua) nova a,; 
pens:v;. Ckintratada.  Acaso pennarie,,, irreett!aridades. !iodt.--",  rescind ii conmv.o. o 

ai  fr,Hn  i r  win  as;  penal idzAle., p1 cv ia  IL  (114. 4.1144 Se'  Ta 

Cf.it:SULA  (HI'  \\ k RES‘CISAO: contrato  ruder(   :(-L.r ;e,eiTid,(i,. ,  unilateral c admintrativainenie. 
independentemetue  Or  41011 tiLa4„;11)) extrailediela 4ut judicIal.  nas •seguintes 
!ti ;,11r)ngt,'•ne  la  de qualquet obrigaçau aiiistada 

IILILUaÇjI amigavel  au  judicial, ti,déneta ou concordata da Comrattida: 
a ( ntratada,  ,iern prévia e expressa autorização Contratante. cane lemur  ou nansactonar qualivier 

dceorreilte deste  contralti:  
d ) deniaiy: ra:•;OS alenk:folladelS no artige- ) da R K660/93. 
Paragrain Primeiro A Contratada Contratante por prc.io ;'zoN que v!er ti so!rer em 
decturnutcia da 1.1.:CtSaf.N por inadimpfernento uc suas obrignçôci: ro:n ara,  is 
Pa rãi.rafo SC141/flan - Sc  OM'  Vetlillra COM:A:.;!lit'  KO:  is;ar rf:teon  et :.1 ¡vr:i rescindtt„,  presente 

.01lirdi ALI Sujeita  nietita no  Dent  cm ual  de dc pet'  per Leni0 d; a l.a  at.  contrato. itiétn da-; pefelaS 
)11-ocCSfials, e henlOrartOS atIVOCeltiCte)S, ;:St,:S• Is  ad  o,  eia (  true pot cc:-.a..) I do valcir do eontsaNi. 

1;init,/ra :  (46)35341 122 
Simito Fat-whit:11o, 364 - Centro - CEP 85730-000 prAuclor:,/.. 
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r IVILINICIPIO DE PRANCHITA 
..1014.1116. tvaa.....P31... 
No twahaq..V V..1014040111.• 
.4.10.4401, vim."... ivilkoaliemo.fawah.“....A....st•*MeabllwgAOP.W.O.MaAiobMFa 

CI.A.USIA.A NONA — RESP()NSABILID,ADES: 0 Con=sataine  La,»  re....7oAtteripui qua0ci diretiott 

obrigat;t>e'..•¡ vinculad(" li:g!slay.:io frabaillisla.,  pro  itt,:n*:!-;iti:i. si....tritaria, fiscal oti  

transiT.o (to prese.w.:. njo cumprimento e resnonsabilnildc 

exciusivantente. i Contratacia. c:ou sobsiduiria viva; o ctrimcsa 
( t:ted ei Municipto Contratante estas C tiernai obri:av,.')e.a.  dire;  tos e/ou Õrititi  

ran  

ParaLtrafir Pritneiro - C....,iitrata&I .̀.:01110 CXL ui ,has, espon,abI li Llades p„,:ta e pcf 

Lomportamentki  dc  seus empi.egaLto.!;, pr4..!posto.4 tJ suilordinado t. prejuizos  [pc  scjatn ctitis4dos 

COrtiratailIe ou a tncenos. 
Pariu4rarn Segundo - Os danos e prejuitos scrie !,:ssarcido, ao Corit:-.1:a!Yse prazo nr:Aiino de 48 (011;11.011a e  ono)  

contado da nottfic:ação por escrito. A Contrai.:ida„ Y.41-) pcna imita, 

Paragrafo Terceiro - Contratante responder:i por eLonprom:os assunudos pchi niatad: c “)-! 
icreer.o, .t inda q Li vinctliados ac'xi:cttc;10 do oresente contrato 

Ce1.1,USU TRIBIJTOS E DESPESAS: Constituir:it. do (*outraindo pagamenio 
!ributos. taritas, moitimentos decortentes da formal trato e e\ecuc3c de seu ohjetc, 

CLAISULA DECIMA PRIMEIRA CIAUSIA„.4. ANTICORREP(»-k0 
:Ai  pates  declaram cor hectr as normas de prevencito a corrupctio nre It  rti5ZiçaO brasile!ra. dernk:  ea,;.  A  
dc  linprobida(Ic Adi mistrativa (Lei 902), a Lei n" rcgu;amentos. eo:npromet.zrn  ¡Inc  

%.:.7ecilçao deste contrato. nenhama das  pa:-:es pode6 oferecei.. dal et • se ornprorrreter a dar a quem  Liner  que seja, 
sti aceitar ou se comprometer a accitar de qucn quer que  sera,  tanto 'ILI roprla  (plain()  por interrndio de ..n.ttrc4l,. 
our.ilquer pagamento, doação.  cc  upcnsaçiic antLImens financeiras r )11 i)erry indevidos de qualquer modo  
Fraudulent., Tie nest  511.111)  pro  cai;egal ou  tic  corrupio, bem  coin.,  de mau tM atou íraudai o 
ittatn...cirt.i do pre;ente contrato, ,44;:ja forma direta  on  indireta quamo  at ,  ok'neio ti '.L contrato. dev,!rido n;. sr  arnda  

sea,.  prepoçios, adinnumradortl.s e eolabortidorf:s ajain da nitria 

DECIMA SECUNDA DISPOSIÇÕES GERAIS: Ao ,N\ntrato se apilento as!;eettini.o.  
genus:  

\ienhom iieni( 5), aient do contratado 7,mier:t ser entregue, ainda que' cfri carah,r extraordinário. cem a pria e expressa 
.tinori/aciio do Contratante; 

Rescindi& o contrato razio do im.alimpleincino (total, ou pereio4;iic nbitçCies da Contratada. itear,t 
itnredtd:: de participar de noko,.; contratos L.ow o Contratante,  akin  das ponaido.:les pi'c ictas  ilk,  Ait n da 

S 
DECIMA PIIIII,IC,‘Ç.3.() DO CONTR,‘TO: )entro do prazo 

providen.cmi.1 3 7i1b11(',1i,:lio tia .:,,,trato do presente contrato re,,ponsavel peias kttiet".:, 
derit 

QUARTA rescrva-se pa:, t lisar ou e‘sh.: cOOti  at  
medionte unico e CNC11.1SiV‘..` (10( ,i;! i:..nntas I ..!ti entreguei para tamo c ;)rt",-, 

t, 151 DECIMA QUINTA: oansferenem  tot:: te ,.v.ciro!.;  Jo  pre,:,;.:nt:c. 

'I USUI. A DF,CINIA SEXTA: I $ IJLLL. 1 Contratante de•-,e 
na I  or  n.' 

Cljti:St_it DE(ANIA S}-'TINIA PRORROGAC.ÃO: Colltzca t it.c; dc, mot  
vs„tenc.:a deste cowrato. mediante adttivi,  coiticatuql escrito. ntantendo--ie aos tCria- da I ci r 

IjSU  LA  DL( 1M 01 I ,‘ V A — St. CESSA.0 E FORO: 0 falD do Meseslic con!rato cra o ta (omare  on  
de Santo Antonio do Sudoeste/PR, excluido qualver outro. 

f),  

Votte/Fax: (410 35-10 l; ' 

Sint50 Vaquinellci, 364 Centro - (TP 8;;4 7.;0-000 Vratichita 
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para linnezz'l e vai idade d que lirsw;•n as o in!...scrae. fs12 
ied C4lI e  far:  ria, obri2ando--se po!. s;•-us  ,;.ticess%:wc -s, attk ri c que ora hcou alw:tado.11,1 piLs.eih,-,1 de 

duas temernunhas que u tudo :!ss)stirLrl 

Prancliitall'r, 20 de getembro de 202 2 

ON LANK.I. 

1 6ntritai)k- 
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fil:052 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

FUNDO MUNICIPAL DESENV. AGRO?. CAMPOS NOVOS - 

  

PREGAO ELETRONIC N': 6/2(J22  

   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 3 /2022 

No  die  10 do mes de Ayosto do anu de 2622 odinparecerarn, de um ladi:) FUND()  MUNICIPAL F.3ESENV. AGROP. CAMPOS 
NOVOS FUNDECAM pessoa juridica de direito pdbiico. inscrita no Cr`4Pi sob o 82.939.232(0001-74.  corn  sede  administrative  
tocalizade Rua Nereu Ramos. 1331. riairro Ccntro. CEP nç' 89620000, 116,St.1 ,7:loado de Campos Novos,SC,  represented°  oelo 
SECRETARIO CE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, o Sri.a)  JOSE  JAIR FAG!JNIDEF  ANT  UNES inscrito no cif sob (..; n'•-• 430.682 3.59-
87. drav,inte. denominada ADtvliNISTRAÇÃO. e s empresas abaixo qualifiça;!asi. 0or.v mnt denciminades E.ILTENTORAS DA ATA  clue  
firman- i resente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com motialioade  pregno  

r..' 6/2022.  Process()  licaalõrid r  8:)22  due  selecionou a proposta ::,,ara a AdmInistfa,;0 pública.  objetivksivio 
RE,CASTRC) DE PRK.0 PARA AQUISIC.,:,AC.,  DE NITROGÉNIO  LIQUID()  ATE:1,417)EiNi30 A DEMANDA  DC.)  rUNDO MUNICIPAL DE. 

..:'.GROPEC:UAR10 DE CAMPOS NOVOSiSC , em rionforrli'.!drie eSpecCvN;es i.:.:.)af.,,es 02 Erlita:, 

,•Eiritesq,ie perticio,3rin,  'Jo ctci f:?. clue nvetarn :lens 

Nome da empresa Itens 

NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELi 2 

DETENTORAS DA ATA  Cos tiers,  ,esolvern  firmer  a presei-i: ')E PREÇ:i7iS arorlo 
da :,;itaçâo  decor-ante do processo e licitacfto acima especificados oi 44:1 00:7: . 
o;c n''.8.666/93, hem corno bete Di9bre1e Prei::,;E. petas 

mecii<20to as clausulas e condir,-.Cies a sequir estabelecidas• 

Empresa(s) CNP)! CPF Nome do Representante  

NITROSEMPN PRODUTOS 
AGROPECIJARIOS EMIL' 27 

PRIMEIRA - DO OBJETO 
•' 0 ;:gesente termo tem por objet;vo e Einali&-ide de cOnStituir o s•sZe.r..-  de Rogro 

Adrninistraç6o Penk.a, 
REGISTRO PREÇO PARA AOUIStryA0 NITROGNIO  LIQUID°.  A4EiNI:3E.NDO A OEMANDA  CC)  

AGROPEC:1JARIO DE CAMPOS NOVOSISC. 
"i•H:..ic  or?,  C.C)rfi)iIi4lat1e COM as ,;;;spediff:.;,K.f,'sts con8larties  en  Edital, rias 0,7,:.fir),(Fas nìc ato  

'..iroposta,.:.,  ;le  poços  e  dome's  docurnentos e Atas do Processo e Licitaçao a:;11,1a ;tescritos. quais 
:ndeneriçieute de transr,iriçao, pete: prazo e validade do presente Registro do Pri.?.çds. 

•L existenci&  On  preços relistrados  ãn  r)brii..-0 a Administra0d 3 firniof :!'ltrata('.6c..,s  corn  OS respectuns io 
totalidade dos bens registrados. sendo-lhe fer:uttada a utili7.0ç..-) perrnitidos pela ielatrva 

•:...abirnento recurs° 'ndc aSsegwado ao beneficiario do reg;str::, prafertimcia  err  iguaidade c.oric.i.:e.F, 

SEGUNDA - DO PREÇO 
"2. 3 pe.o unitait;) para forneoimento cl orlietr, 'do registro  sera  o de Menr ;nscrio f-44 Ata do Proc;esso e 

de acordo  corn or  ordem de classifi'eação das re4w(itivas i.; ,e pïi-ograrn este ifiAnimentu. di•  
pi,10 pr10 de validade do registv..,  contorne segue' 

. FORNECEDOR: NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIO5 EIRELI 

Item Especificação Unid Marca Qt:d Preço Pt k.:,,f.;C. TcirI 

., NI r SCCEN r-.7, LiQuiDo ,,,,Rc ,,,,,,, ,,.•;H 

i mi.P:',A,ENI(..., LIQUID(J ....01"W., _,,-:.).•• -  

(,),; Serão frxos e irtea¡ustávei; noranle a vIgent.la Preço.. 
O Na haeoe de allerayjo dc2ft.:os de rnerdo, cara mais ou par,;.i  mews  cf,v.oarnente cornprovada .  -±•,,teE 

ri:stalreilecimento da relação inicialmente pactuada,  ern  de(;01,i-inr:i ne situações previstas na Iera n' 11 cic,  
it  6r., do L6 r''2 666. do 1993. 

de preços ou do ped;tio de :::anceiamerite trata ;•:1 sext,:::. a ,:urnpruvaça;)  
meic c docurnentayiG corriprobalbria da elc-!vacAc dos preços inc;alo-:cnIcri oan1iadn treColr untada 

I,sta toprecios ic fabrmarnes, rotas fiscais de aquisição, de transponn.cros a otrOs. at:::,ivos a data do apwsi,ra;?:00 
i:,r0dost:)o do mnfoent,c  dc  pleito.  son  pena de ndeferimento de pedido. 

A precedida de pesquisa prOvia oo mercado. banco ot! outri-;s 



053  
ESTADO DE SANTA CATARINA 

FUNDO MUNICIPAL DESENV. AGRC.P. CAMPOS NOVOS - Proceo 

PREGAO ELETRONIC-) 61202;  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NI' 3 i 2022 
No dia 10 do mês de Agosto do  arc)  de 2022 .- i-)filonreceram, (ie cii  ado  a(o) FUNDO MUNICIPAL DESENV. AGROP. CAMPOS 

NOVOS - FUNDECAM. pessoa juridica de direito pUblico. inscrita no CNP.! sob o o' e2.939.2i2/0001-74 oorn sede administratrva 
localizaaa na Rua Nereu Ramos, 1331, trairro Centro. CEP n 80620000: c.C:Sta oidade de Campos Novos,SC,  represented°  pelo 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBlENTE, o Sr(a)  JOSE  JAIR FAGUNDES ANTUNES inscrito no cpf sob o ri 430.682.359-
U, doraviainie denominada ADMINISTRAÇÃO, e  us  empresas abaixo qualifrcaias dotavarite denominadas DETENTORAS DA ATA, que 
firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PRECOS, de acordo com o resultar4.e riri ;u1qamento da licitação na modalidade Pregão 
Elettbnico 62022. Processo licitatono n 8.'2022 que selecionou a proposta inies ,,o-eoaiosa para a Administração Pública. oojetivand0 0  
rol) REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE NITROGENIO LIQUIDO. ATENDENDO A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE CAMPOE; NOVOS/SC. em oonfoireiCdoe core as especifiaaçOes constaree,s no Edo,al. 

os iriteS duo t)art....:iparzio; c que riverael 

Nome da empre o.; !tens 
NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI 1,2 

As empresas DETENTORAS DA ATA dos tens, resolvem  firmer  a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo  corn  o 
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela  Le;  Federal n'. 10.520/02. subsidiariamente pela 
Lei de Licitações nc.8.666/93,  born  COMO pelo Decreta Municipal n°  (Registro de ''terr...or) e, pelas condiçâes do edital, termos da 
proposta, mediante as clausulas e condiç6es  it  seguir estabelecidas. 

Empresa(s) 

NITROSEMEN PRODUTOS 
AGROPFC.UAFttOS EIRELI 

CNPJ / CPF Nome do Reprsen*ante CPF 
8S.09.54/0003- 

,...:LA•JSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1, 3 presente termo  tern  por objetivo e finalidade de constituir o sisOcena is ::f+4-:;tre., de Pregos para setaçãc da proposta reais 

vantajosa pare a Administração Pública, ebietivando: 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE NITROG5N10 LIQUIDO. ATF:MDENDO DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO DE CAMPOS NOVOSiSC. 
Tudo em confornidacie com as erspeerficaOes constantes no Edital, nas oonOeOes defie:das no ato convocarono, seus anexoe 

or000stes de preços (..2 demais documentos e Atas do Processo e Licitação nioria oesoritos. os  guars  integram cote instrumento 
meependerite de iranscrição, pelo  pro  e validade do presente Registro de Preços 

1.2. A existóncia de preços registracios não obrOoa a Administração a tirmer ecotrataçeies  corn  os respectivos terneeedores ou 
r:oetratar a totalidade dos bens registrados. sendo-lhe fecultacla a utilização cie oolros rneros, permitidos pela legislação  relative  as 
lic.itações sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registre Ce prev)s preferência em igualdade de condições 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. 0 preço unitario para fornecimento do objeto de registro  sera  o de Menor preço oer :terr, inserto na Ate do Processo e Licitação 

descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas prepostas eoe iltegram este  instalment()  independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do rogistro: conforme segue: 

FORNECEDOR: NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS EIRELI 

Item Especificação Unid Marco Qtd Preço Preço Total 

NI TROCEMO LIQUIDO 

NOTROGENIO LIQUIDO LITRO 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajuselvels durante a vigência da Ata de ....?egistro de Preço. 
2.2.1. Na hipótese de alteração de pregoe de mercado, pare mais ou para merus devidameote comprovadas, estes poderão ser 

revistos. visando ao restabelecimento da relação ,nicialmente pactuada, em decorreric'i' de situações previstas na aliena 'd' do inriso II do 
Gapot e §5' do  art.  65 de Lei n°8.666. de 1993. 

2.2.2. Para efettos de revise() de preços ou do pedido de cancelamento do tegidio de que Data a clausula sexta, a compro,oeçau 
devera ser feita por meio de documentaçâo comprobatoria cta elevação dos preços :ecialmeete pactuados. mediante juntada da  pier-101a  
in  custos. list de preços de fabricantes, notas iscars de agoisioão, de transporte. eniargos e outros, alusivos a 'data da apresentação 
oropo.sta e do momento do pleito, sob pena do indefenmsoto do pedido. 

2.2.3. A revisão  sera  precedida Oi+ pesouise  pre',  ia rio mercado banco  tie  dadosondioes ou taa.iilas oftclaAs e ou outros mares 
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stisponiveis para levantamento das eendieeee mercade, envolvenea torfes os elereeetrie matenais pare  ens  de feraeae de 
inexime a ser  paws  pela administraeão. 

2.2 4 0 Sege° gerenciador devera detadir aonte e revieeo dos preços no sse.:a.e rezeeree .rie 07 rsete)  dies :eels,  salve per o• 
eeea meter, aevidarnente eistificaao no processe. 

2.2 No reconhecimento do desequiliteio er:orieenrco  financier°  doereco •eeetiiteete estabelecido. o orgeo gereneiader. ;01o. 
eonveniente. podera optar  erect  cancelarnento do preço. liberando os forneceoores oe ieampromisso assumido sem aplicação de 
penalidades ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservagec do  equilibria)  econômico finareeire d contrate sere dada preferencia ao forneceder ee 
primes's) menor preço e. sucessivamente. aos demais elassificados. respetiada a Jrciern oe classificas-,ão.  

2.3. Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, catsera ao órgão gerenciador da Ata 
promover as  necessaries  negociaçbes junto aos fornecedores. mediante as providenceas seguintes: 

r•O ':OnVOCilf o fornecedor primeiro  (lessee-acre. visando estabelecer a negocincesn para redução de preços originalmente registrados 
e sua edequarseo ao praticado no mercado: 

te :strada a negociação. o tornecedor sere liberado  an  compromisso assunadn 
ocar os demais fornecedores resestractos ria ordem de classificação aisande tial oportunidade de negocaaeers 

2 S. Ouande o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no eiercadis e e for .,i,,caidor não puder cuiepre osrnpromisse 
secialmente  assured°  poderá mediante requerimente devidamente instruido pecir ree:eata rese veços ou o cancelamento do ereço 
registrado. comprovadas as situações elencadas ria altnea et-  do inciso  It  do  came  ee ee rio  art  65 da Lei n 8.66-e. de 19e3, cese  or  
eue o  Seger)  gerenciador poderá: 

estabelecer negociação  corn  os classificados visando a manutenção dos ss eços inicellmente registrados: 
b) permitir a apresentação de novos preços. observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade 

de manutençeo do  grew  na forma referida na Alinea anterior. observada as seguintes condisões 
lei) as propostas com os novos valores deverão coestar ae envelope lacracic, a ser entregue  ern  data. local e horeno, preelamente, 

designados pelo  &gee  gerenciadoe 
b2) e novo preço ofertado deverá manter equivalencia entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado 

vtgenlo epoca da licitaceo, sendo registrado o ate ménor valor. 
A fisaisee do novo preço pacteade devera se: consignada  ern  apostila e Ate  (le  Registro de Preços,  corn  as justificativas 

cabíveis, observada a anuência das panes. 
2.4.2. Não havendo  exit()  nas negociações. de que  irate  este subiterri e a anterior nate.s serão torrnalmente Oesesneracfris do 

compromisso de fornecimento  ern  relação ao item ou  tote  pelo Órgão gerenclader, cor i eonsoreiente cancelamento d' '  us prece 
registrados. sem aplicação das penalidades. 

CLAUSULA rERCERA -- DO PRA2C.:; DE VALIDeDE DO REGISTRO DE PRLeeee 

3.1. C) prazo de validade desta Ata de Reetstro  co  Preços  SERA  0 ESTAfeeLECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU 
ESSA ATA DE REGISTRC) DE PREÇO a contar da  eats:  da assinatura da ate, cooreeitadas eeste erazo. as eventuais prorrogações.. 

.3.2  tee  prece; decorrentes do Sistema de Registro do Preços terão sua vigência ewe:eerie as disposições contidas nos instrumentos 
cor vecatorios e respectivos contratos. obedecida o disposto no  art.  57 da Lei n' 6436/1993. 

3.3. E admitida a prorrogação da vigência da Ala. nos termos do  at.  57. §4, da Lei n' 8.66611993 guando a proposta  continuer  se 
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto. 

CLAUSULA QUARTA DOS USUÁRIOS DO REGIS RI) DE PREÇOS 

4.1. A Ala de Registro de Pyres:7,s será utilizada pelos árgeos ou entidades daerineniatreeec Municipal relacionadas  re,  isbjeto deste 
Edoal 

4.2. Os orgees e entidades participantes da Ala de Registro de Preços deverão apresentar sues solicitaçees de aquisição ou 
contratação ao dirgão gerenciadoe que formafizare por intermédio de instrumental contratual ou emissão de note de empenho de despesa 
•31,1 autorizaçeo de compra ou outro instrumento equivalente. ria forma estabelecela rio §4-  ao  art.  62 da Lei o" 8.666/1993. e procederá 
•evitamente a solicitação com o fornecedor.  corn  os preços registrados. obedecida a cwiern ccciaasificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento sereo sempre fixos e os preços a serro e pagos serão aqueles registrados em  eta.  
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes de Lei eisderal ri " 8.686. de 2' de uiitrc de 1993. suas 

alteraçães posteriores e demais normas cabíveis. 
4.5. Os Orgeos e entidades partesipantes da Ata oe Registro de Preços marteree erees 9erenciadc r4crmaOu a respeito der; 

processos de aquisições por meio de resestro de preços, devendo encaminhar cepia  des  coreinosantes das ate;is.  ições  earn  a anexaseo 
ao  respective  proceseo de registro. 

4.6. A Ata de Registro de Preços.  (Steatite  sua vigência. podere ser utilizada per realueer ergeo ou entidade da AirnintStraÇeo  quo  
não tenha participado do certame licitateno, sendo que serão denominadas 'Oreão ree-oarticipante ni carona. 

CLAUSULA QUINTA -- DOS DIREITOS E OSRIGACOES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Qrseio Gestor' 
5.1.1 A Administração e os atos de controle. da Ate de Registro de Preços deeerrerite oa presente licitação  sera  do Neeleo de 

Compras e Licitaçào denominado coma ergeo gerenciador do Sistema de Registro de Preços. n.r, termos de inciso  lit  do  art.  3' do 
Decreto Municipal n' 095/2009: 

5.1.2 0 ergeo gerenciador acompanhara, periodicamente. os preços praticados no mercado para t;),S meteriats regiatrados pare fies  
Le  controle o fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. 0  &gee  gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da  we  de reeiSers de preços nec,essaarem da enrrega aos 
inatcriare Indicará os fornecedores e seus respectivos saldos. visando subsidiar ec pedidos matenate respeitada a cedem de registre o- 
ns quantitativos a serem 'fornecidos. 

5.1 3. Gpior pela contratação ou não aos bens ou serviços decorrentes do Sisterea Reeistro de Preços ou das quantidades 
estimadas, ficandoehe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item. respeitaea a legislação  relative  as licitaçãoa, Tiendo 
assegurado ao beneficsierto do Registro de Preços  preference) ern  igualdade de condicees sem que caiba recurso ou eidenizaçeo; 

5.1.4.  Dilater  o prazo de vigência do registro de  reeves  "do oficio-  através de epeatilismerei i..ofn a publicação na imprensa oficial do 
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etarieipto, obaervado o  plaza;  legaltnente eeneitetre quando os vardatiasos pare a edraseaori 
srcrn%.!ernaMas para atendimeato  des  tarparie 

ta.1 Decide sobre a revisão ou canceien-ainte tiea &eras registrados rneieee r'eftic....aa de 10  (flee) dies attars.  salvo motivo de foie:a 
eesere riaeariamente justificado no processo; 

a 1  al  Emile  e autcirizaçáo de eornpre; 
Dar preferencia de cOntrataçao cem o aetentor do registre iaerfiejaieo. aenerider igualdade de condições no case de 

,ereeiaiaaae, por eutros meios permitidos pela legislaeac: 
a 2 Cc/levee aos Õrgaos ou entidades watarias 
a.a.1 Proporcionar ao detentor ca ata todas as eondtreaes pare o cumprimerte da  seas  obrigações e entrega dos  materials caner  

eas normas estabelecidas no edital, 
5.2.2. Proceder a fiscalizaçaio ca cc.intrataçata medlarae controle  dc  curnprimeeto de todas as obrigações  relatives  a:: tornecimenk 

inclusrve encaminhando ao orgac qerenciador qualquer irregulariciade vertfic,aca. 
2,3, Rejuiter. no todo ou  ern  parte, os oredinee eetregues em desacordo ire ts cOrig.it;;Ous assurnejas pelo detentor ata 

5.3. Compete 30 Compromitente Detentor da Ata 
5.3 Entregar os produtos nas cciflcinçÕes estaaateteeas no edital e seus ant?xoE• o ate -de-  todos os pedidos de c.:ontrataçao durante 

o periode de duração do registro do Preços, irefeett,enciceite da quantidade do peaiee ou oc inar.ir minimo. de acordo com taiai capacidade 
ne fornecanento fixada na proposta de preço de ica atulareiade. observando as cueneeedes prazos e locais estabelecidos pelo Orgao 
tasuarto  ea  Ata de Registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contreturee os acréscimos ou supreaeaua  goo  se feerern necessarees ate 25aii  (vane  e cinco 
por cento atoção do direito de acreecime  ;sated()  no  at  le'  do  art.  65. da Lei rr. 6.i336a93 e alterações. sob pena das sanções catevets 
facultativas rias demais situações; 

alaeter, durante a vigencie  dc  retestro de reacte, a Oornpatih!rdacr'  on  ieree. abrigações assumidas e as eandiçoes 
hatelitaçao e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4, Substeuir os produtos reetsseclos pele  area°  ou entidade usuana. aein eeeliaire aree. lava 3 Admstraaao. no prazo mrnorno 
de 24 (vrole e quatro) horas, inclependententeele  Oa  aplieação das penalidades c.:zibivt,is: 

5.3.5 Ter  revised°  ou cancelado o registrn  tie  SES preços. quando presentes riS tea:se:lee-sets previstos na cl.nsulaaereureitta desta 
Ala 

5. -eta  Atender demanda CIOS arç.laus ou eritiOade usuários, durante a fase  ea  eegereaçae de revise() de preços de aela trata 
auoaa segunda desta Ata,  corn  os preços riolaimerte reçtistrados, garanade a cerereieaaçaia dos valores dos  prod.. eniregur,s 

,10 r(-coritic,.;imQnto peta Adrninistrau tio rompimente do equilibno originali7;erle osttatjc.; 
Vincular-.5e ao preço  maxim°  (novo  pre)  definido pela Aoministraçao esultaele ao -.‘,to de reviso, 

a.a e. ler,oeeite de oroterência ou. iguaidado mie condições caso a Admintettaaeo pola contrataeãodos  betel  ou serviços oraeri 
regieee por outros meros tacultados ira legislaçáo  relative  as licitações. 

aai oResoonsabilzar-se pelos danos causados etaaramente a Administração aeatieoa decorrentes de Sua culpa  ay ado  ate a 
eiaroga  or.  objeto de registro cie preços. 

5.3  la.  Receber  us  pagamentos  respective,  nas i;r:nd.Oes pactuadas no ed;tai e il6 aiattaula oitava desta Ata de Regisiro e Preace. 

a*LAUSULA SEX TA -- DO  CANCELAMENTO  DOS raREaaaS REGISTRA:Doz:si 

6. t.. A Ata de Registro de Preçcs  sera  eaecetalie eetcroaticantente. pur daaerse  Jo  prazo cie vigencia ou quando  eau  tostarern 
fornecedores registrados e, por iniciativa do .‘aeatio gerencredier da Ata de Registra Pic-uos quard,,:; 

6.1.1..  Pete  ADMINISTRAÇAO. quando. 
C) O detentor ca ata descumprir as condic,a)es mia Ata de Registro de Preços n  cue  estiver vr'i dado. 
b) o detentor não retirar note de empenho nu eistrurnento equivalente no prazo estaee.lereee. 5:ern justitteativa acetievel 
c) em qualquer hipótese de tnexecução total  au  paciai do contrato de fornecimente. 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipedese desta apresentar superior ao prat:a-ado no mercado;. 
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporadaraente  corn  a adrninistracao ou  tor  declarado inidõneo para botar  on.  

í.arn a administração pública, no termos da Lei Federal n 10.520. de 17 de fevereiro te 7a02, 
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pala DETENTORA da ata guando. neadiante aelteitaçáo por escrito. (aerie,mar estar rdpossibilitada  (le  exedutar ;i:ontrato ote 

acordo  Corn  'a ala de registro de preços, decceente de retec forttato ou de  feriae  tneite. 
6.2. Nas hipteesee previstas no subaern 6 t. a coratietaaçao  Jo  cance;arneeta Ic yeee r.egiatrado  sera  publicada ttia inveilsa oficial 

iuotandc-se o COmprovante ao expediente que ,aeu cinge,n  act  registro 
6.3. 0 cancelamento do registro. asseatiredea  or  contraditõria e• a -  ample  aotesa. sere formalizade  pee  despadea ia awe/dada. 

competente 
6.4. A solicitação da detentora ate para canereamento do registro do creee dcvera ser protocolada no preiocoie gerai na 

ADMINISTRAÇÂO, facultada a esta a aplicação  das sançaes administrativas pretestea no edita; se lalo aceitar as rezões do be.dicto. 
sendo assegurado  au  fornecedor o contrciderario e a arnela defesa. 

6 5, Cancelaria a ata  ern  relaçao a uma detentora, o Otgão Gereneiacter por moi ernite ordem de fornecirnentc ai';‘.ieto 
i.;lassilicaçao imediatamente subsequente. 

CaAUSULA SETIMA DO FORNECIfV1EN1 O. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ara de Registro de Preços  sera  utilizana para aquisicfm  in ;:,:.•;eto DeiCS r.rgaos e entidades ia Administraçao 
Municipal. 

7,2 Cada fornecimento devera ser efetuado  medicate  solicitaçao  pot  escrito. a:realized° pela  target.)  ou entidaee paracieeree ao 
ergâo gerenraador dela devendo constar, a data. a valor i,,nAario do tornecimeria;, ,:itiantidade pretendida, a local para a ,.:,ritreila o 
prazo, o carimbo e a assinatura do responsavel. 

7.3. 0 árgão gerenciacior formalizara por ireerreedro de instrumental carialtue! aeacezaçao de compra ou oiero esiiairriento 
equivalente na forma estabelecido §4 ..• do  art  62 da Lei n'' 8.666, de 199a acerripaneada respectiva note de erreeeihc, • -•r,111!).;r,&J 
nurnerc.3 de referencia da Ata de Registre de Proços e procedera diretamente a i,..iiicitayet eree fernecedor,  corn  05 pre:»:,s regiar-ados 
obedecida a ordem de clastalicaeao. 

7.4 Caso er fornecedora ssrfooado tiáo puder farrdoer os produtos sdliuit•?•cta!r ruariO.ativo total requisita(P)  au  pane dolo. 
1,.iverta coratinicar o fato ao Deoartamento ;:ftS: C0frq.)fa (Yga0 9UrfitrICtiiCIOr priT 1,Cr pq1;!.() r-:Z.IXICrtli de 24 (vinte. h(gaF, 

.7r;riior do recebirnolito da  Ordain  de Vorne:.^imento 
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7.5. A(sj fornecedora(s) alassaaaaaaia') aaaraaaa) aida,7.::acja00 atraeita- as 1r fornecimento efetuadas de,rdr..7,  dn prazo de 

validade do registra. mesmo se a entreaa coa materiaia aaarriar  ern  data a:a-sae-raw. valiaimeatc. 
7.5 1. t'D local de entrega dos materiras astaaalecido em ca. Orar' de i'arnenamento. tx.idendc ser na sede da ur,idade 

ataiiiiaitanta. oa em local em que esta indiaar. 
a5.2. 0 praw de entrega dos materialsiserviacia sara aqueles PREalS F-01: S fAEELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO  (DUE  

GEROU ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO.. 
7.53. Se a Detentora da ata não puder forne-cer o quantitativo total fequis;tadr; nu parte dele, devera corrainicar o tatu 

administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e qoatroi horas. a contar do recetimen do da r»dem de fornecimento. 
7.5.4. Serão aplicadas as sanções prevstas ria Lei Federal n.' 8.666, de 2 cc aanho de 1993 e suas alterações posteriores, alem 

das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 
7.6 A segunda fornecedora classificada  ad,  praiera fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento 

da primeira, a assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual provisto para cada item da licitação:  on  quando da primeira 
alassifiçada tiver seu registro junto a Ata caricelada 

7,7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrao por conta exclusa.a cri arnacedora detentora da Ata. 
7,8. A. Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materials descritos na preseare Ata, nraias e de primeiro uso, em conformioada com 

as aapaaitir.s.araaes descritas ria proposta Pres. sendo de sua inteira •apatisabilidade a substituição, casa rião esteja em 
...-..ordarriadade com as referidas especificações. 

7 a. •!. Seran racuaados os mateni.--as impraata.ads aefeitucsos.  qua  no  at  riam r. especificações constantes miii edital eiou oue 
aau adoouados para o uso 

T.8.2. Os materlais deverão ser entreguea embalados  (le  forma a nac idicadas durante as operaçoe.s de trarispo 
descarga no local da entrega. 

7.9, tratependente de aceitaçaa. a contratada gaiantirá a qualidade e saga, ara O6S cate as licitados contra dereito 
aelc praza mínimo de 06 (seis) meses pane da data da entrega, conforme rriartual ria faaricante. salvo o uso, indevata, acidente 
aesgaste natulal. 

7.10. Todas as despesas relativas a entrega e traosporte dos materiais, bem os impostos. taxas e dernais despesas 
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

CLAUSULA OITAVA DO PAGAMENTO 

8,1 0 pagamento, decorrente do forneramento do objeto desta licitação.  sera  efatuada mediante crédito  ern  conta bancaria, em ata 
10 (dez) dias ales. contados do recebimento definitivo dos  materials,  após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, cevidamente 
atestaria pelo seto«a)mpetente, conforme oispdie o  art.  40, inciso XIV. alinea "a". aa  Lai  ra: a.666/93 e alterargies. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados apoa a comprovação. pelas'; fr.onei:edura(:), de que se encontra regular  corn  suas 
obrigaOes para  corn  o sistema de seguridade social. mediante a aoresentação das Certidoas Negativas de Debito  corn  o INSS e  corn  o 

a;  TS.  
8.3. Ocorrendo erro no  document()  da cobranca. este  sera  devolvido e o pagamento seta sustado para que o fornecedor torrio as 

medidas  necessaries,  passando o prazo para o pagamento a ser contado a  part;  da ilata ria reavesentaçáo do mesmo. 
84. Caso se constate erro ou irregulaidi-Ide na Meta Fiscal, o Órgão, a seu ariraiio, podera devolvê-la, para as devidas correções 
8.5, Na hipótese de devolução. a Nota f'  ¡scat  aeta aons4erada como rao apre.seatada. para fins de atendimento das condições 

contratuais 
86; Na pendência de liquidação da obrigação financeira  ern  virtuda de aanalitalaa inadimplancia contratual o valer  sera  

descontado da fatura ou cradaos existentes era favor da franecedora. 
9,7 a Adnanistraçao efetuara retençao, na fonie•da.s tributos e contribui;  us  si)Ore os pagamentos dovidca a famuce.ciora 

CLAUSULA NONA DOS ACRESCifv1OS ESUPRE::;SOES 

9.1. E vedado efetuar acrascimoa nos quantaativos iixados pela ata de reg:rit7 ,  de preq.ns o acrescimo ria que trata o § 
do  art  65 da Lei n" 8.666. de 1993. 

9.2, A supressão dos produtos registrados ria Ata da Registro de Preços r.Oiaizt ser tatal O. parcial, a critario do drq5o aerenciador 
aonsiderando-se o disposto no § 4." do artigo 15 da  Lai  ra h.666/93 e alterações. 

CLAUSULA DECIMA -- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1 As despesas decorrentes da cOntrataçao dca objetos da presente Ala oa Registro de Preços correra0 a cargo dos Órgãos ou 
Entidades aisuarioa da Ata, cujos Programas rio 1-r0001a0  e Elementos de Desposas ;;anatarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas na aditai a ar: que dispõe o artigo 62 da Lei e. S.666/93 a 
atturaanes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -  CAS  PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1. Cabera ao Orgão Gerenciador. a seu ruizo,  coos  a notificacalo por escrito da areaolaadade pela unidade requksitante. aplicar ao 
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas. 

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida„ ca(acterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contraio, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecidc, ressalvaoos os casos previstos em lei devidamente 
informaidos e aceitos' 

a) multa de  del'  por canto sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato. 
b) cancelamento do preço registrado. 
aj suspensão temporaria de participaçao em licitacao e ,mpedimento de contratar ra:rr,  a admirastraaao no prazo de ate circo anos. 
11 1,1.1 As sanções previstas neste  stamen,  poderao ser aplicadas cumulatvameate, 
1 1.1.2 por atraso injustificado no aumprimenta do contrato de fornecimento: 
a) multa de C.)...Pa (meio por canto), par dia útil de atraso, sobre o valor da prestaçao :•!1-r:;.;traso ate o decirno dia' 

roscisao unilateral do contrato  apes  o deurno  din  de atraso. 
11.1.3. por inexecuaâo total  or  execuçãa irregular do contrato do fernecimeata  au  de wastaato da serviço' 
a) advertência, por escrito, nas falta  !eves;  
b) multa de 10% (dez por canto) sobre o valor correspondente a parte  ciao  curnpada  cc  da aitatidade do fornecimento OU serviço  nã;  
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executado pelo fornecedor• 
suspensão ternporaria de participar ri(9 lic,ta0o e r1.4.)0C1010Y.Ii(% iT;t-,nt":3!aça w.:iministraçto pública estadual  nor  

t,ikipr.-mor a 2 1,(ioisi anos. 
d) declaração de indoneidade para Icear ci.:-:onfrazar  corn  a aornir,ii,3i,,•aio juhci rrunicipal. enquanto  pen;..  

determinantes da punição ou ate que seta promovida a tca0ita0o perarte .,•.itorciab..; que aplicou a penalidade 
11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea b do sublem 1 1 3. poderá oe aplioada de forma isolada ou oumulativamente  corn  as 

sanções previstas nas alineas  aced  sem prejutzC da rescisão unilateral d.,') insto.;rnento de aluStO por qualquer das hipoteses prescrita; 
nos artigos 77 a 80 tia Lei n° 8.666. de 199. 

11.1 3.2. Erisejara ainda motivo de aplicação de penalidade de suspe-nsao rt-.:ritoora,a  di?  participação em licitação ou impedimento 
contratar  corn  a administração de ate cinco anos e desoredenciamente do ',,2egistre Cadastral da ADMINISTRAÇÃO. o licitante que 

apresentar documentação falsa. iào mantiver a  prop  !sia e cometer fraude fiscal sonr. das demais cominações lecais nos termos 
da Lei o 10,520 de 2002. 

11.1.13. 0 fornecedor que nao recolner ar inuflas prev:stas neste  anion .  prazo estat)elecitio, ensejara tarnbefn a api:c.a0o  di  
pena fic suspensão tempo,aria  dc  participaçlo ou  impediment()  A. admintstraçAc. (.,,nquar0.0 adirripiida 
,.)brigac5c 

11.1.3.4. A aplicaçáo cias penalidades previsu,ts nas alíneas o e a do 11.1 1  sera  de competéncia exclt.6iva do prefeito 
facultada a ampla defesa na forma e rio pia7o e3tipuladc no pamwr,,ff. podendo a reabilitaça4.; ser concedid:!¡ 

mediante ressarcimento dos prejuízos causados e ;-1C6s decorrido o prazo de P:,1,TiaJO  Jots  anos 
1.2 Fica garantido ao fornecedor a c`reiito citação e de ampla 1esi,  lo  resoectivo processo, no prazo de cinco dias 
contadc, da notficação. 

11.3. As penalidades aplicadas  sera(*)  rOriatarar er1 anotadas no registro , i;ds lorneoedores mantido pela Administração. 
11.4. As importancias relativas as multas devi..:rao i,..xolhidas à conta  dc. Ic Municipio. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA EFIGACIA 

12 1. 0 presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia  apes  a eubiicaceu respectivo extrato na imprensa oficial do 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA DO FORO 

13.1 Fica eleito o Faro da Comarca de Campos Nos.SC para questões oriundws do prese!Ai.:,  
instrument°.  

E, por estarem as partes justas C cornroiissacias. aSsiMarr: 0 presente 1 e 'nc ccc doas  vas,  de igual teor. na presença das 
fe!iternunhas abaixo assinadas 

Campos Novos 10 de Agosto de 2022 

   

NITROSE MEN  PRODUTOS  AGROPEC.t..4-0410S. , 
CNPJ: 85.093.524/0001-27 

JOSE  JA.IR FAGUNDES ANTUNES 
SECRE7ARIO DE AGRICULTURA E MEIO 
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P!-efeitura Municipal Faxinal dos  Guedes  

f\.1E NIL; (:)( 

> Pro(essos Liotat6no's frinA:acis 

Detalhando Processos Licitatbrios Finalizados 

Entidade 

PREFHIURA MUNICIPAL FAXIN» 00S GI...1FnES 

Número do proLesso  

Arlo do  processo 

Número da licitação 

Ano da licitação 

-)022 

Data de publicação 

18/0 I i202.: 

Modalidade 

Pre0o presencial 

Tipo do objeto 

Forma de julgamento d.P 

MENOR PRE.C,:0  POP,  ITEM 

' •!! • F,K 



41, E.'iat a de honlologação  
• 

Situação 

HOMOLOGADO 

Data/hora abertura de envelopes 

01/02/2023 O:30 

Data de criaçâo 

16/01 /202")- 

Data do julgamento 

/02/202:  

E-mail  para contato 

.'obinete(r.-PtE.Ixinal.sc,.gov.br 

Endereço do certame 

Avenida  Ric,  Grande do Sul 

Local de entrega de documentos 

Avenida Rio Gr ande do Sul 

Estado do certame 

Sc 

Forma de contratação 

i:-'regL;o presenciai 

Inicio do recebimento de envelopes 

20/01/2023 07:00 

Meio de divulgação 

JORNAL_DIVULGACAO ESTADUAL 

Motivo da anulação 

Motivo da revogação 

, 



Documentos relacionados 2 

Empenhos 

?tens vencedores 

t. ' ';'n 17'0. 



• 
CNP)1 Pr VENCEDOR 

• * 

CODI(A) DO ITEM  

DESCRIÇÃO  DO ITEM 

NITROCIENIO LIQUID()  

NÚMERO DO ITEM 

PARTICIPANTE VENCEDOR 

N.IITPg-,;EMFN PP( 01.)  COS  AGP,C=Tr,-.1JARIOS FIRELI 

QUANTIDADE 

7500 

UNIDADE 

Is 

VALOR VALOR TOTAL REFERÊNCIA R$ 

R$ 27,774,75 

VALOR TOTAL CONTRATADO RS 

VALOR UNITARIO REFERÊNCIA R$ 

VALOR UNITARIO CONTRATADO R$ 

R$ 3,70 

Participantes 



• 111  

Ajuda  

•-_,SO  a informaç5o 

Dados abertos 

Estrutura olganizacional 

Glossário 

Mapa do  site  

Perguntas frequentes 

Canal de atendimento 

Mu 7t- 
DE FAMNAL DOS GUEDES 

Ei)dc.rec.c., : Avenida Rio Grande do  Sill,  458 

Coitro. CEP: 89694-000 

gabineteafaxinaisc.g,ov.br (maittagabinete@faxinal.sc.gcv.br ) 
leletone: (49) 3436-4300 

-11.t.ps://faxinal,sc.gov.bri (tittpsiffaxinaLsc.gov.bri) 

atendriltnto: Segunda Sm:a-f-'erz:f: 71130 as 11 h3U1= 

(httpViwww.betha.cocri.br) 

e." !23 173 
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aims- 
Registro de preços 

;11V) 

Termino do recebimento de envelopes 

iy,i02/7cy2._ 08:00 

fundamento  legal 

Le 86f:_sts,  I ',Y;13 Art, 15, CAPUT  

Ata de registro de preços 

ANO DA ATA 

DATA DA ATA 

DATA DE VENCIMENTO 

D7/C2/2024 

NUMERO DA ATA 

2! 

ITENS 

VER MAIS 

OCORRÊNCIAS 

vEr-7 MAIS 

Contratos t' 

Despes,3s  
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ret  ettura Mun pal de Itapejara Di  Oeste  
"IT 

1 
4/2 2\113: EST-IDO  DO .P4RA,N1 

VPI. 6. 99í 430001.52 

TERM() DE  HOMOLOGA 

Prefeito Muniipal de Itapejara 1.). 0est, T.stado do Paraná, no uso de 
atribuicões legais e considerando o contido no procedimento Licitator'm 

dai idade de Edital de Prego Eletrj.mico N" 002/2023. que  win  como ohjeto . 
eor:trataçáo de enlpresa especializada na comercializaçao do nitrogénio hquido. 

e r::),udas de flores p.ra L1'.<,) do Departamento Mt.ftncipai  dc  ,AL,ricultu:.,.: do 

itapejara D'Oe.ste - PR. decidellQ.N1()1(.;6.A. 12-f, no'!: 

002:20 ;.n1) u t c e ‘, t) I . utem . N: 
emprctsa Nitroiec - Comercio de Produtos 4ropecti.drios Lk/a ••-• 12PP,  corn  o 

7..00 t Sete reats), Nra 4.;  Lott.  N" OT,,Twni n o in  
ET!).  ,:urn  o valor unitário  dc: KS  I 90.99 (Cento e no\ !love  reais noventa e 

Centivos), para o j,Qtç. a ernpre‘..., n Lida • 1:::PP. o 

:alor  on wino  de  KS  199..99 (C4.mto e no‘•enta e nove feais no‘cnta c nove centay,Isi. 

o Lpte tteryi inpresa Comercia 1 A Oralha ut 

liapewa I tda -- Me. com  o valor unitario de RS 7,00 (Sete rc::tis). p;.ira o Lotiç' 

Item N" 0:5. a erivresa Palmalium  Garden  Comercio de VI L' I!;::ij • Me, com 

ktcl'tuftrio de RS 34,00 ( Trinta Li(wfro reais). para o j NI o N t7,  

[lion  ff.)triva & Cia Lida •-•I lor unitztrio N3.94 01•1.;.•fift;i  

cineo redi, e noventa e quatro centavos) e para o a 
Nlauri Modesto Cagnini Pjanias MC  corn  o or  o to oRS I (Onte  re  

11-inta centd‘os). Ficando nesta data ii0M0106/11)(11  

lt.4)e.raral..).0este, '14 .N-in:trço dc  2,01? .*'• 

4,1,• 
It 

.‘t it  \•\., , 
• 

.4%! tilaY Sebmoiller, 
Ptvkito Nizmicipal  

Av. Manoe; Ribas 620 -- Teletax !45) 3526 - 

CEP.: 85580 000 Itapeiara D'Oeste - Pararia. 
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Telefax (46.) 3526 — 8300 

Prefeitura Municipal de hapejara D'Oeste 
ESTADO DO PARAlvi 

CNPJ N° 76.995.430/0001-52 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA IV 3485/2023 — PMID'O 

O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE. Estado do Paraná, inscrito no CNPJ n° 
76,995.430/0001-52. neste ato representado pelo Prefeito Municipal. Senhor Vilmar Schmoller, 
residente e domiciliado à Rua Duque de Caxias. s/n nesta cidade, a seguir denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado à empresa Nitrotec Comércio de Produtos Agropecuarios 
I.tda — EPP, pessoa juridica, inscrita no CNPJ/ME sob o n°  09.492.811/0001 — 21. com  sede à Rua 
Pernambuco. n' 2862, no município de Cascavel, Estado do Parand, neste ato representada pela 
Senhorita  Laura  Matos Borella. proprietária, portadora da Cédula de Identidade n° 54.149.400 — 4 
SSP/SP e do CPI: n° 485.026.658 — 47, residente e domiciliada na cidade de Barretos, Estado de  

Sao  Paulo, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratada o constante nas 
cláusulas a seguir enumeradas: 
O presente contrato vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico N° 002/2023. e às determinações da 
Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n° 8.666, de 23 de junho de 1993 e demais aplicáveis, 
ainda, preceitos de direito público e. supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Do Objeto 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na comercialização de 
nitrogênio liquido, inseticidas e mudas de flores para uso do Departamento Municipal de 
Agricultura do Município de ltapejara D•Oeste - PR. confbrme condições e especificações 

estabelecidas no Edital e seus Anexos; 
As mudas de flores e Arvores serão utilizadas para mantocnOo e embelezamento das praças. 
rotatória. parques e demais locais públicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Contratação 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios. edital de licitação. 
especificação e ou memoriais, proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e todos os 
demais documentos produzidos no procedimento licitatário referido na cláusula primeira. 

Parágrafo Único: A assinatura do presente contrato indica que a CONTRATADA possui plena 
ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se  

its  normas da Lei 8.666/93 e à totalidade das clausulas contratuais aqui estabelecidas. 

CLAUSULA TERCEIRA - Regime de execução 
A contratação se dará na modalidade de Pregão Eletrônico. sob o regime de execução direta. do tipo 

menor preço por item. 

CLÁUSULA QUARTA - Da Responsabilidade do Gerenciamento e Fiscalização 
O Departamento Municipal de Agricultura. gerenciard e fiscalizará o presente contrato. 

CLAUSULA QUINTA - Das Condições de Pagamento 
5.1. Cumpridas as obrigações contratuais dispostas neste instrumento e no Edital do Pregão 
Eletrônico n.° 002/2023. o pagamento será efetuado pela CONTRATANTE e. nas seguintes 
condições: 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após entrega dos objetos e 

emissão da nota fiscal: 

5.2. 0 pagamento será realizado através de crédito em conta corrente da empresa contratada; 

Avenida Manoel Ribas, 620 -- Centro 
CEP 85580 — 000 Itapejara DOeste - PR 



Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste 
ESTADO DO PARAN4 

CNPJ N° 76.995.430/0001-52 

5.3. Os pagamentos serão efetuados nas dotações orçamentarias previstas no Item 19 deste Edital, 
sendo: 
0900— DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
0901 — ADMINISTRAÇÃO DA AGRICULTURA 
20.606.0027.2.049 — Manutenção das Atividades da Unidade  Agricola  
3.3.90.30 — Material de Consumo 
5.4. 0 CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena de 
não ser efetuado o pagamento. 
5.5. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
Financeira que tenha sido imposta à CONTRATADA pela CONTRATANTE. em decorrência de 
penalidade ou inadimplência. Nos termos da legislação vigente. 
5.6. Juntamente com a nota fiscal a empresa deverá encaminhar as Certidões Negativas a fim de 
comprovar sua Regularidade Fiscal. 

CLÁUSULA SEXTA — Do Valor 
6.1. 0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de até RS 35.000.00 (Trinta e 
cinco mil reais). pelos materiais, relacionados no Lote V' 01, Item V' 01. da licitação da qual foi 
declarada vencedora, cujo pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento definitivo do objeto contratado. com  a apresentação da documentação pertinente e da 
respectiva Nota Fiscal: 

ITEM DESCRIÇÃO  ()I'D  
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Nitrogênio liquido,  gás liquefeito altamente refrigerado 

incolor, inodoro, com temperatura de -- (96. para 
abastecimento de botij5o criogênico a partir de caminhões 

tongues  licenciados. Em litros. 

Marca  White  Martins. ...  

5.000 RS 7.00 R$ 35.000,00  

6.2.  Nos pregos ofertados já estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários. 
trabalhistas, tributários, comerciais. tributos, fretes e carretos, inclusive ICNIS e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais, de forma que o objeto não 
tenha qualquer ônus ao Município: 
6.3. Os pregos serão fixos e irreajustaveis durante a vigência do presente contrato e somente 
poderão sofrer correção desde que restar comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses 
previstas na alínea "d". do inciso II.  art.  65. da Lei Federal n') 8.666/93. 

CLAUSULA SÉTIMA - Da Entrega do Nitrogênio Liquido, Inseticidas e Mudas de Flores 
7.1.  Obriga-se a CONTRATADA a ektuar o fornecimento do Nitrogènio Liquido. Inseticidas e 
Mudas de Flores, nas condições estabelecidas no edital: 
7.2. 0 nitrogênio liquido é destinado a utilização no Programa Municipal de Inseminação Artificial 
em Bovinos, os inseticidas são destinados ao controle de mosquitos borrachudos e mosquitos da 
dengue, bem como controle de outras pragas e as mudas de flores serão utilizadas para manutenção 
e embelezamento das praças, rotatórias, parques e demais locais públicos; 
7.3. Os materiais são destinados ao uso do Departamento Municipal de Agricultura deverão ser 
entregue mediante solicitação. Ordem de Fornecimento, na sede do Departamento Municipal de 
Agricultura, localizada a Rua Fernando  Ferrari  e/ou em local indicado; 
7.4. Os materiais deverão ser entregues na quantidade solicitada e conforme a marca constante na 
proposta de preços; Ill 

Avenida Manoel Ribas, 620 — Centro Telefax (46) 3526 8300 

CEP 85580 —  000 ltapej ara DOeste - PR  



Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N° 76.995.430/0001-52 

7.7. Os materiais deverão ser entregues em embalagens apropriadas 
qualidade: 
7.8. Os materiais deverão ser substituidos, caso necessário: 
7.9. No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituidos. a garantia  sera  
contada a partir da nova data de entrega; 
7.10. 0 ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos. 
serão suportados exclusivamente pela contratada; 
7.11. A garantia é requisito essencial para a participação da licitante no certame, e deverá estar 
declarada na proposta vencedora; 
7.12. A quantidade licitada é uma estimativa de consumo, sendo assim, podem ocorrer variações: 
7.13. Os materiais entregues deverão estar em conformidade com os órgãos de fiscalização e estar 
em conformidade com a Legislação Vigente: 
7.14. A Administração Municipal solicitará os materiais. conforme necessidade, no existindo. 
portanto, obrigatoriedade na aquisição total dos itens licitados: 
7.15.  Nos pregos ofertados ja estão inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciarios. 
trabalhistas. tributários. comerciais. tributos, fretes c carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais, de forma que o objeto não 
tenha qualquer ônus ao Município: 
7.16. A Administração Municipal poderá solicitar da empresa vencedora documentos. amostras,  
folders,  catálogos, manuais. entre outros, a fim comprovar se os mesmos cumprem as exigências do 
Edital; 
7.17. Por ocasião da entrega dos materiais, caso seja detectado que os objetos do contrato não 
atendem as especificações do objeto licitado e proposto. poderá o CONTRATANTE rejeitá-lo. 
obrigando-se a CONTRATADA a providenciar a troca das mercadorias, garantindo-se ao 
CONTRATANTE as faculdades previstas no Código de Defesa do Consumidor: 
7.18. A empresa vencedora deverá responsabilizar-se pela qualidade dos materiais entregues: 
7.19. A conferdncia das especificações, quantidade e qualidade dos materiais, devera ser feita na 
presença de representantes da Contratante e da Contratada, na ocasião da entrega. Se a Contratada 
não puder participar da conferência. assumirá como verdadeira e. portanto. inquestionável, a 
apuração feita pela Contratante: 
7.20. Após a entrega. constatadas inconformidades nos objetos, os mesmos deverão ser 
substituidos por outro de acordo com a descrição, sem direito a ressarcimento a 
Vencedora/Contratada e sem ônus ao Município CONTRATANTE. no prazo máximo de 03 (tr6s) 
dias. contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado: 
7.21. No caso de apresentar defeitos c. consequentemente serem substituídos, a garantia  sera  
contada a partir da nova data de entrega: 
7.22. 0 ônus de correção  dc  defeitos apresentados ou a substituição dos mesmos, serão suportados 
exclusivamente pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRI(;AÇõES DA CONTRATANTE 
8.1. São obrigações da CONTRATANTE. sem prejuízo das já constantes no Edital e Anexos: 
a) Assegurar os recursos orçamentários c financeiros para custear o fornecimento do objeto; 
I)) Encaminhar à CONTRATADA e-mails,  contendo todas as informações necessárias para a 
exeeuçao eontratual; 
C) Acompanhar, controlar e avaliar o fornecimento, observando os padrões  dc  qualidade e 
segurança exigidos. através do departamento responsável pela gestão do contrato: 
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d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento contratual. no prazo estabelecido. cumprid.a, 
todas as formalidades e exigências previstas. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação exigidas na licitação, assumindo, ainda, a obrigação de apresentar, no término do prazo 
de validade de cada documento. Os seguintes comprovantes devidamente atualizados: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. compreendendo a Certidão de Quitação  dc  
Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa: 
b) Prova de regularidade perante o INSS - instituto Nacional de Seguro Social, mediante 
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito: 
c) Prova de regularidade perante o  EMS  - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante 
apresentação do CM' - Certificado de Regularidade de FGTS. fornecido pela Caixa Econômica 
Federal. 
9.2. Os documentos exigidos neste contrato deverão ser apresentados no original. em cópia 
autenticada por cartório ou por publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser 
feita, ainda, mediante cotejo da copia com o original, por funcionário do CONTRATANTE 
devidamente identificado. 
9.3.  Sea  CONTRATADA estiver desobrigada da apresentação de quaisquer documentos solicitados 
nesta cláusula deverá comprovar esta condição por meio de certificado expedido por árgão 
competente ou legislação cm vigor, na forma exigida no parágrafo primeiro. 
9.4. A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os documentos de que trata esta cláusula. 
caso seja possível, ao CONTRATANTE. verificar a regularidade da situação da CONTRATADA 
por meio de consulta on-line. 
9.5. Tomar todas as providências necessárias A fiel execução do objeto deste contrato: 
9.6. Promover o fornecimento do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos. em 
observância As normas legais e regulamentares aplicáveis e As recomendações da boa técnica; 
9.7. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações: 
9.8. Adotar medidas para o fornecimento do produto solicitado, observando todas as condições c 
especificações aprovadas pela CONTRATANTE: 
9.9. Cumprir. impreterivelmente. todos os prazos e condições exigidas: 
9.10. Substituir, imediatamente e a qualquer tempo, o objeto licitado entregues, inadequados ou 
prejudiciais e/ou que não atendam ao disposto no Edital e seus Anexos. além de substituir o objeto 
que não esteja de acordo com o avençado, sem direito a ressarcimento ou ônus para a 
CONTRATANTE: 
9.11. Os materiais objetos da contratação deverão ter garantias de acordo com fabricante e o  CDC.  
Caso a garantia emitida pela empresa vencedora seja maior do que as mencionadas. fica valendo a 
maior; 
9.12. Observar, rigorosamente. a legislação aplicável à matéria; 
9.13. Assumir inteiramente a responsabilidade de arcar. total e exclusivamente. com  todos os 
custos. despesas. encargos e obrigações trabalhistas, sociais, previdenciários. fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. conforme exigência legal. obrigando-se a saldá-los 
na época própria, visto que seus empregados não estabelecerão nenhuma espécie de vinculo 
empregaticio com a CONTRATANTE: 
9.14. Não subcontratar outra empresa para o fornecimento, objeto deste Contrato; 
9.15. Os materiais cotados deverão ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente: 
a) As normas c especificações constantes deste Termo de Referência; 
b) As normas  dc  óraos reguladores, se aplicáveis ao objeto: 
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C) As prescrições e recomendações dos fabricantes. 
9.16. Será recusado qualquer objeto deteriorado, alterado, adulterado, avariado. corrompido. 
fraudado, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, 
distribuição e apresentação: 
9.17. Em hipótese alguma será aceito objeto recondicionado. remanufaturado. reciclado, ou com 
alguma característica que venha a comprometer o seu uso e utilização pela Administração; 
9.18. Se verificada a inadequação do material ou sua falsidade. será feita notificação da 
CONTRATA DA para que se proceda a substituição. no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
9.19. Os materiais entregues devem respeitar normativas dos órgaos reguladores. 

CLÁUSULA DÉCIMA — Da Garantia 
A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE garantia integral da substituição dos 
materiais, mesmo após ocorrida sua aceitação/aprovação pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIM.A PRIMEIRA 
vedado A CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer 

operação financeira. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
São assegurados ao CONTRATANTE todos os direitos e faculdades previstas no Código de Defesa 
do Consumidor. 

CLÁSULA DÉCIMA TERCEIRA — Das Penalidades 
Constituem ilícitos administrativos, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, alem das práticas 
previstas nos  Arts.  82. 83 e 84 da Lei Federal 13.303/16:  Arts.  81. 86. 87 e 88 da Lei federal n() 
8.666, de 21 de junho de 1993, as vedações contidas no  art.  7" da Lei Federal n" 10.520. de 17 de 
julho de 2002. ou em dispositivos de normas que vierem a substitui-los. 
13.1.  A CONTRATADA que incorra nas faltas referidas nesta cláusula aplicam-se, assegurados a 
ampla defesa e o contraditório, as sanções previstas nos  arts.  86 a 88 da Federal IV 8.666/93:  
arts.  82. 83 e 84 da Lei Federal 13.303/16;  art.  7° da Lei Federal n" 10.520/02. 
13.2.  0 descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA As seguintes 
penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
13.3. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à CONTRA FADA 
multa moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual: 
13.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de Itapejara D'Oeste. 
Estado do Paraná, poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas 
no artigo n°. 87 da Lei n°. 8.666/93, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o 
valor total do contrato limitado a 10% do valor contratual: 
13.5.  Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no 
todo ou em parte, a pessoa fisica ou jurídica, sem autorização expressa da contratante, devendo 
reassumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa. sem 
prejuízo de outras sanções contratuais; 
13.6.  Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração 
direta ou indireta, pelo prazo de até 02 (dois) anos quando. por culpa da CONTRATADA, ocorrer 
suspensão, e se for o caso. descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Municipi de 
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ltapejara D'Oeste. Estado do Paraná pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade: 
13.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida sempre que o contrato 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior: 
13.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em 1.ei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
13.9. As multas previstas no item 17.4. 17.5 e 17.6. poderão ser aplicadas isoladas ou 
conjuntamente com outras sanções. a depender do grau de infração cometida pela CONTRATADA. 
sem prejuízo de: 

- Advertência: 
II - Rescisão contratual  (art.  78. Lei 8.666/93); 
Ill  - Cobrança de lucros cessantes e/ou danos emergentes. por ela causados. a ser apurados pela 
CONTRATANTE: 
IV - Declaração de Inidoneidade, suspensão de licitar, impedimento de contratar com a 
Administração Pública Direta e Indireta de ltapejara D'Oeste - PR. e descredenciamento do 
Cadastro Unificado de Fornecedores do Município de Itapejara D'Oeste -PR enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida quando ressarcida a CONTRATANTE dos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da respectiva sanção. 
13.10. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será deduzida dos valores 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE. ou ainda poderá. em qualquer caso, ser paga 
espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis do recebimento da intimação da decisão 
ou cobrada judicialmente. 
13.11. A(s) multa(s) a ser(em) aplicada(s) não impede(m) que a CONTRATANTE rescinda 
unilaterahnente o contrato e aplique as demais sanções previstas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
A recusa injustificada na entrega dos materiais sujeitará ao fornecedor as sanções previstas na Lei 
8.666/93 e alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - Dos Casos de Rescisão 
15.1. 0 inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato assegurará à CONTRATANTE, nos termos da Seção V. do Capitulo  ill da n.° 
8.666/93 em sua atual redação. o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por escrito. 
através de oficio entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
15.2. Fica a critério do representante da CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos 
termos do -mina" desta cláusula ou aplicar as multas de que trata a cláusula décima segunda deste 
contrato. 
15.3.  Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE. independentemente de 
interpelaçâo judicial ou extrajudicial. em qualquer dos seguintes casos de inadimpletnento por 
parte  da CONTRATADA: 

- Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos: 
II  - Cometimento de irregularidade grave no cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazos: •  
III  Atraso injustificado da entrega do bem licitado: 

.......••••••••••••••••••••••••• 
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IV - Decretação de falência, pedido de concordata ou instauração de insolvência civil da 
CONTRATADA. 
15.4. A rescisão contratual também operar-se-á nos seguintes casos: 
1 - Razões de interesse público. de alta relevância e amplo conhecimento. justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE, devidamente deduzida em processo administrativa regularmente instaurada: 
II  - Supressão, unilateral por parte da Administração. dos quantitativos dos bens, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato. além do limite permitido no artigo 65, parágrafo I'. da Lei 
8.666/93: 
Ill - Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada. impeditiva da execução 
do contrato; 
IV - Descumpritnento do disposto no inciso V. do  art.  27 da Lei n." 8.666/93. com  redação dada 
pela Lei n." 9.854, de 27 de outubro de 1.999. 
V - Em razão da inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisdo, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento: 
15.5.  A rescisão deste contrato poderá ser: 

- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE nos casos enumerados nesta 
minuta: 
11 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência -para a Administração; 
Ill - Judicial, nos termos da legislação processual, vigente  if  época da rescisão contratual. 
15.6. Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os itens I e II, 
do parágrafo anterior, haverá precedência de autorização escrita e fundamentada da 
CONTRATANTE: 
15.7. A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento; 
15.8. 0 reconhecimento dos direitos da Administração. em caso de rescisão administrativa 

prevista no  art.  77 desta Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — Das Alterações Contratuais 
16.1.  0 presente poderá ser aditivado. mediante acordo entre ambas as partes: 
16.2. A vigência do presente contrato inicia-se após a assinatura do mesmo e tem seu término 
previsto em até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada elou aditivada nos termos previstos na Lei 

8.666/93; 
16.3. Este contrato poderá ser alterado na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas na Lei n." 

8.666/93 c alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Dos Casos Omissos 
Os casos omissos  sell()  resolvidos pelo Município de ltapejara D'Oeste - PR,à luz da legislação 

(Lei 8.666/93  e 10.520/2002). da jurisprudência e da doutrina aplicável à espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — Fraude e da Corrupção 
18.1. Os licitantes devem observar e o contrato deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação. o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação. de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer. dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no  process()  de licitação ou na execução de 

contrato; 
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b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
processo de licitação ou de execução de contrato: 
C) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos 
em níveis artificia is e não-competitivos; 
d) "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar dano. direta cm indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar novas provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula  III.  deste Edital:  (ii)  

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
18.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral. por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso. este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas. 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financeiro pelo 
organismo. 
18.4. Considerando os propósitos das clausulas acima. o licitante vencedor, corno condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser firmado. em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso. 
permitirá que o organismo financeiro eiou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 
licitação  ell  execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — Da vinculação 
Este contrato vincula-se para todos os fins de direito ao Edital de Pregão Eletrônico de n° 002/2023, 
de 17/01/2023, assim corno à proposta apresentada pela Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA - Do Foro 
Fica eleito o foro da comarca de Pato Branco - PR para dirimir quaisquer questões relativas a este 

contrato,  corn  expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E,. por estarem de acordo com o ajustado c contratado, as partes, através de seus representantes. 
firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias  dc  igual teor c forma na presença de duas 

testemunhas. 

ltapejara D'Oeste. 17  (dezessete)  de Margo de 2023.  

Município de ltapejara D'Oeste 
Vilmar Schmoller 

Contratante 
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ASSINADO DIGITALMENTE 

validade jurídica assegurada 
conforme  MP  2.200-2/2001, 
que instituiu a ICP-Brasil 

brq 

SANDRO  HENRIQUE  
BORE LLA 
164.023.768-25  

Emitido por: AC 
Certisign RFB G5 

Data: 28/03/2023 

Nitrotec - Comércio de Produtos 
Agropecuarios Ltda - EPP  

Laura  Matos Borella 
Contratada 
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PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA SECRETARIA DEMANDANTE 

r4 2 

z 
(5 PREÇO 

MÉDIO 
r,) o c, 
z 

RS 7,55 

ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE MATERIAL 
GENÉTICO (SÊMEN BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO — SRP 
PRAZO DE ENTREGA: 7 DIAS APOS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

Item 
Código 

do 
produto 

Descrição do Produto/Serviço Quanti 
dade 

Unid 
ade 

Preço 
miximo 

Preço 
miximo total 

I 66516 NITROGÊNIO LÍQUIDO REFRIGERADO 9.000 L RS 7,55 RS 67.950,00 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 67.950,00 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo 
enviados tf secretaria demandante. 

*cct  CJ CINta,  
FABIANA SCHUo.zPAD1LHA 

Departamento de Contratações Públicas 

com os dados dos orçamentos 



Arr-trico Bellé 
Prefeito Municipal 

076  
Município de Capanema - PR 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 17 dia(s) do 
Ines de Agosto de 2023 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Autorizo a tramitação do presente processo administrativo de contratação, cujo objeto 
AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE MATERIAL 

GENÉTICO  (SEMEN  BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., nos seguintes departamentos competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 
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Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 17 dia(s) do 
mês de Agosto de 2023 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 17/08/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE 

NITROGENIO LÍQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE MATERIAL GENÉTICO  (SEMEN  

BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO PELA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., informamos a 

existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento  sera  efetuado através da 

Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3990 10.001.20.608.2001.2204 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Cleomar 
Téc. C nt. CRC: PR-0 83/0-2 

C • 7 59-53 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 43/2023 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema— Paraná 
WWW.COM  p rasgoverna m enta is.gov.br   "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob n° 75.972.760/0001-

60, sediado a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do  Parana,  por 
intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização deste 
processo de licitação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

ORGAD(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
1.1.2. Órgãos Participantes: Não se aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE 
MATERIAL GENÉTICO  (SEMEN  BOVINO) DO PROGRAMA DE 
INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 67.950,00 (Sessenta e Sete Mil, 
Novecentos e Cinqüenta Reais) 

1.4. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

1.5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item 

1.6. SISTEMA: Registro de Preços 

1.7. PARTICIPAÇÃO: Exclusivo para empresa ME- EPP 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

26/10/2023 às 08h30min. 
UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comurasgovernamentais.2ov.br .  

1.9. PREGOEIR(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2020, da 
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Lei Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei n° 
8.666/1993. 

2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto encontra- 

se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por meio da  

Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.compras2overnamentais.2ov.br  e www.capanema.pr.2ov.br  
(https://www.capanema.pr.eov.br/transparencia/admilicitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal Compras 
Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus anexos e termo de 
referencia, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência 
de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas ei-n 'dias 

úteis, das 08h00 As 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Setor de 
Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de  e-mail  no endereço eletrônico: 
licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO. 
3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 

física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem 
como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 
3.2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatário deverão ser enviados 

ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores A data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente 
ao  e-mail:  licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.2.2. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias fiteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
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3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o 

terceiro dia  (nil  a data do recebimento das propostas. 
b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 
c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
ME1, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de  in  idoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, 
de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n°8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 
e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
I) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo As seguintes declarações: 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 
de  clue  cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital e que a  
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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4.3.6. Que no possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal. 

4.4. Independentemente do disposto no subitem 4.3, como requisitos para  pa  rticipa cfio  neste processo de 
contratação, a proponente apresentará as seguintes DECLARACÕES (na forma da Declaração Unificada 

anexa):  

a) de ciência e de concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, 
no Termo de Referência/Projeto Básico, minuta da Ata de registro de preços/contrato e 
demais anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
anexos, bem como de que a proposta comercial apresentada está em conformidade com as 
exigências do processo de contratação; 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de recebimento e de 
pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência/ Projeto Básico, assumindo a 
responsabilidade de cumpri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 
proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de 
jovemi  aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inidôneos 
ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

f) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não 
se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

g) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente; 

h) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  
do artigo 5° da Constituição Federal; 

i) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 
estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

j) de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

k) De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 
respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF. 

4.5. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs), aplicam-se as seguintes 
disposições: 
4.5.1. A participação neste no pregão  sera  exclusiva a microempresas (MEs), empresas de pequeno 

porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — 
ME1, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, 
conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 3/2018. 

4.5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o 
terceiro dia útil anterior a data do recebimento das propostas. 

4.5.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 
COM PRASNET, no ato da abertura do Pregão. 
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4.5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n°8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição. 

h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste Edital. 
4.5.5. Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste Edital. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação sujeitará a 
exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do contrato, quando for o 
caso, sem preiuízo da aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital.  

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatária Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 
5.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das demais fases 
e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.compras2overnamentais.gov.br,  na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 50). 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua 
marca e/ou modelo) e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos documentos. 
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6.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por me io de chave de acesso 
e senha. 

6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, § I° da  LC  n° 
123/06. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão  pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da fase de 
habilitação. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento  seja o "menor preço por item", de  acordo com 

o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. " 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo  corn  o 
indicado no item  1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso. 

7.3. Em se tratando de  licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o 
indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento  dos bens. 
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7.6. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar da data de sua 

apresentação. 
7.8. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referência, 

faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

8.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão pública na 
internet  sell  aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas 
e início da etapa de lances. 

8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 
8.4. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de acordo com 

o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com o 

indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 
8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo  coin  o 

indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 
8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 
8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 
8.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 0,01 (um 
centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 
indicado no item 1 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 
o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor prego. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 

de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  

arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor  prep,  com a finalidade 

de negociar pregos menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida melhor proposta 

para a Administração. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.33. Após a negociação do  prep,  o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 

proposta definitiva de  preps.  
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9. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que este anexe em 
ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf) no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA 
DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a) 
pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar os 
documentos utilizando o  link  "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

9.2. 0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a partir 

da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 
8h As 11h3Om e das 13h15min As 17h3Omin. 

9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do  e-mail:  

licitacaoAcapanema.pr.2ov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável pelo envio deverá entrar em 
contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  e-mail  e do seu conteúdo. 0(a) 
pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 

9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 
(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio 
da Proposta Definitiva de Pregos, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não 
aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de Pregos deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de pregos, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

9.6. 0 licitante Que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 9, 
será desclassificado e sujeitar-se-4 As sanções previstas neste Edital.  

9.7. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de pregos. Caso não haja indicação, o prazo 
de validade da proposta definitiva de pregos será de 1 (um) ano, contado da data da 

apresentação da proposta definitiva de pregos; 
e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
I) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00). 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 

com o indicado no item I deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em 
percentual. 

9.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com o 
indicado no item I deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem 
o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos pregos unitários e 
totais. 
9.8.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os itens, levando-se em 
consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de pregos e o valor total do 
lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 
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9.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de pregos, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Pregos quanto ao preenchimento dos requisitos 
previstos neste edital, especialmente quanto A adequação As especificações contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico e A compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao prego máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais corno marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e 
desde que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado 
em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo 
e condições indicados no termo de referência. 
10.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
10.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 

estipulado no Termo de Referência. 
10.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
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especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta 
do licitante será recusada. 

10.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda As especificações constantes 
no Termo de Referência. 

10.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

10.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o 
qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

10.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
em  lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar A subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na 
metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o objeto/item/lote para a  
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma  
empresa na fase interna da licitação.  

10.10. Encerrada a análise quanto A aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br).  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1 992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF 
ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
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juridica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
quando for o caso. 
11.5.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender as condições exigidas no 

cadastramento no SICAF ate o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

11.5.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidao(eSes) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sett  convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa A: 
a) No caso de empresário individual: inscricAo no Rezistro Público de Em presas Mercantis. 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa indiv idual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vivr,  devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual —  MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGS1M n° 48/2018, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da documentação 
relativa A: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CN Pi;  
b) Prova de inscrição no Cadastro  dc  Contribuinte Estadual ou Municipal,  relativa ao 

domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de  Certidão 
Coniunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União,  expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do licitante, 
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos relacionados com 
o objeto licitado; 
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f) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Te o de 
Serviço (FGTS);  
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Ne2ativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),  nos termos da Lei n° 
12.440/2011; 

h) a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO  III;  
i) Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a licitante deverá 

apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, em havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos 
do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de 
regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, 
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no 
prazo estipulado implicará na inabilitação da empresa. 

i.2) 0 licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda a Declaração de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o modelo anexo, cuja veracidade 
das informações é de exclusiva responsabilidade da proponente, sob as penas da 
lei. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Não se Aplica. 

11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Não se Aplica. 

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
12.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a inabilitação 

do licitante. 
12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

facultado o(a) pregoeiro(a) ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 
Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 
enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado: 
a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

12.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto 6, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu as do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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12.4.1. Sera  desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 
momento anterior da mesma licitação. 

12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sell  declarado 
vencedor. 

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema,  no prazo de 02 (duas) horas,  sob pena de inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada ou 
não atender As exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ ou INABILITARA, 
conforme o caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Orgão da Imprensa 
Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita A nova consulta 
a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes  sera  comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
12.10.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos A Habilitação Jurídica, 

Qualificação económico-financeira e à Regularidade fiscal e trabalhista incluidos no 
sistema, sendo que para  os demais é  obrigatória a sua apresentação. 

12.10.2. Na hipótese dos documentos  se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o 
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o 
dispoko quanto A comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 1° da  LC  n° 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade 
fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 
vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso  sera  concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via intemet, 
no  site:  www.co  in  praseovernamentais.2ov.br  

13.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias para: 

a) Negar  admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 
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b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) manter a decisão, encaminhando o recurso A autoridade competente; 

13.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 
13.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento A autoridade superior para homologação. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 
14.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar 

será declarado vencedor. 
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender As exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do 
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 
licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando 
houver recurso, pela própria autoridade competente. 
15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração A 

aquisição/contratação do objeto/serviço licitado. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado o 
resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Pregos, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
16.1.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo  
&go  gerenciador. 
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16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório. 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, reabrir 
a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.6. Sell  incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as mesmas 
condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante toda a vigência da 
ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no S1CAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata, o contrato 
ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do registro prevista 
nos artigos 20 e 21 do Decreto n°7.892/13, o Pregoeiro poderá convocar o licitante subsequente, na ordem 
de classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os licitantes remanescentes, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis ao licitante vencedor. 
16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o licitante melhor 

classificado, na sequência, para tentar reduzir o preço ofertado na licitação e compatibilizá-
lo com o preço de mercado atualizado. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA 
17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do  &go, sett  formalizada por 

intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 

Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

17.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição  (art.  9°, inciso XI, do Decreto n° 
7.892/2013). 

17.2. 0 órgão enviará ao fornecedor  corn  preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de 
validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução 
dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

17.4. E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, salvo por aceitação expressa e 
fundamentada da Administração Municipal. 

18. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão 

disciplina da Lei n°8.666/1993 e do Decreto Federal n°7.892/2013, conforme previsto na Ata de Registro 
de Preços anexa ao Edital. 

18.2. E permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo da possibilidade de alterações 
dos contratos eventualmente firmados. 

18.3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

18.4. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 
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18.5. A  man  ifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem 18.4 fica condicionada A apresentação de 
solicitação e justificativa pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública municipal 
da utilização da ata de registro de preços. 

18.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas  corn  o  &gap  gerenciador e 
órgãos participantes. 

18.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens previstos no termo de referencia e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

18.8. 0 quantitativo decorrente das adesões A ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.9. 0 procedimento de adesão A ata de registro de pregos será divulgado no Portal Eletrônico do Município. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, conforme 
minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, descrevendo 
os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro de preços; 
b) justificativa da quantidade do objeto que será prevista no contrato; 
c) indicação e justificativa para a vigência do contrato; 
d) justificativa da vantajosidade da conversão da ata em contrato; 
e) Modelo de gestão e de execução da contratação, se houver alteração; 
I) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter o prego 

vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do contrato, salvo na hipótese do  art.  

65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 
g) indicação da dotação orçamentária. 

19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio. 
19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita A vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, isto 6, ao exercício financeiro de sua celebração, com exceção das hipóteses 
previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n° 8.666/1993. 

19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde 
que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho A vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da Administração; 
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por Lei; 
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo A sua ocorrência; 
t) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
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19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-Geral do 
Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n°8.666/1993,  corn  a devida análise 
da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 
equivalente. 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias fiteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
20.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital, seus anexos e no 
Termo de Referencia; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei n° 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 
da mesma Lei. 

20.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referencia. 
20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem  emus,  antes da contratação. 
20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias Citeis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato  sera  exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou 
procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou procuração e cédula de identidade do 
representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993, bem como as 
disposições no contrato. 

20.11. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 10 do  ,art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

1 

21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
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21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços solicitados na forma e 

no prazo previstos no Termo de Referência. 
21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata de registro 

de preços, o árgão público interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de 
serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o caso; 
I) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo árgão público solicitante. 

21.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado A Secretaria Municipal de 
Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não com a nota de empenho, 
e devolverá a documentação para o órgão interessado. 

21.2.3. 0 árgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente com a requisição de empenho 
e/ou a nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  

21.2.4. A licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 21.2.1, cujo prazo será contado a partir do dia seguinte ao 
encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 

21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 
quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização para o licitante 
contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 
contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 21.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Pregos, após o recebimento 
definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluidas no sistema disponível e armazenados em 
arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A 

CONTRATA DA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 
o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de 
recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para 
atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na 
solicitação, fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
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compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referencia e da 
solicitação mencionada no subitem 21.2.1, para fins de recebimento definitivo. 
22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e assinadas pela 

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço,  as quais 
serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria 
solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizara inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços prestados, 
por  meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 
pela solicitação de contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço 
e constatar e relacionar a quantidade do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o recebimento até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e 
a solicitação indicada no subitem 21.2.1, dentro do prazo de  72 (setenta e duas) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município,  sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 
refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias 
para a empresa contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo, desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias anteriores a exaustão 
do prazo  e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao 
Departamento de Compras do Município. 

22.3.7. 0 reclbimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste edital, 
poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos  que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do subitem 21.2.1, 
somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

23. DO PAGAMENTO 
23.1. 0 pagamento será i  efetuado através de transferância cletrônica para a conta bancária da Contratada, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias  contados do recebimento definitivo do objeto/serviço, nos termos do 
item 22. 

23.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 
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23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes A aquisição ou prestação 
de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados, observando-se o 
Decreto Municipal n° 7.217/2023. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado  sera  precedido de processo 

administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios 
que lhes são inerentes. 

23.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de Referência, na Ata de Registro de 
Preços, no Termo do Contrato ou em instrumento equivalente. 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, da Tesouraria e do Controle Interno deverão exigir dos 
órgãos interessados o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para realizarem os 
procedimentos contábeis, de pagamento e de prestação de contas, sob pena de responsabilidade 
solidária pela malversação de verbas públicas, respeitando-se a as atribuições de cada órgão. 
23.12.1. A recusa fundamentada da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas 

e de pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada nos itens 
21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos 
servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto 
dos Servidores. 

23.12.2. 0 disposto no subitem 23.12 não impõe a atribuição de realização de conferência de 
toda a documentação exigida para o recebimento definitivo de cada contratação, mas, 
sim, a exigência de que os termos de recebimentos, notas fiscais, requisições e notas de 
empenho contenham as informações necessárias e a indicação de cumprimento dos 
procedimentos necessários pelos agentes públicos de cada etapa da execução contratual 
e da liquidação de despesa. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 
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a) Não assinar a ata de registro de pregos, ou não assinar o termo de contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Apresentar a proposta de pregos e não apresentar a proposta definitiva de pregos; 
e) Apresentar a proposta definitiva de pregos e não apresentar a documentação de habilitação; 
f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
g) Comportar-se de modo inidõneo; 
h) Cometer fraude fiscal; 
I) Fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado 
da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a gravidade e as consequências 
da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com a gravidade e as consequências 
da conduta do licitante, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de Pregos ou no 
Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
na Ata de Registro de Pregos ou no Termo do Contrato serão observadas as seguintes regras básicas: 
24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento 

e/ou na Lei n°8.666/1993 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n°8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com as seguintes 
adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços 
em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos 
serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista na alínea "b" acima; 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição 
deste Edital, da Ata de Registro de Pregos, do Termo do Contrato ou de Termo de 
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Referência, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na 
reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação previsto 
no item 1 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

O multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação previsto no 
item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública  sell  aplicada por prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 
o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 
24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 
Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas As 
empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no S1CAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 

órgAos de controle. 
24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
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25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio insanável, 
nos termos do  art.  49 da Lei n° 8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA E DA 
GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da contratação. 

26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços prestado. 

26.3. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde se 
encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, fica sob 
responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que 
por ventura se fizerem necessários A perfeita solução do problema 

26.4. Incumbe A Contratada o ônus da prova da origem do vicio/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  
27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática  Corrupts":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva":  Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do árgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário 
ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 
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27.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de 

Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.  
28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de 

Capanema não  set*  em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 
28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
28.4. Com fundamento na norma do  art.  43, § 30, da Lei n° 8.666/1993, é facultado ao(d) pregoeiro(a), 

Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a 

realização da sessão pública. 
28.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) pregoeiro(a). 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação vigente. 

28.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

28.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 

28.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 
reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, 
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) pregoeiro(a) ou 
por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo 
administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal ou 
procurador, com identificação clara do subscritor. 

28.11. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

28.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número de CNPJ. 
Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

28.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em 
hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao 
prazo fixado. 

28.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia (Idl subsequente no 
mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

28.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal 
de Capanema. 

28.16. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP.1 n° 75.972.760/0001-60 • Página: 25 

(versào edital pregão eletrônico: 2.23) 



AMERICO BEL 
PREFEITO MUNICIPAL 

0 

 

Município de Capanema — PR 

28.17. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, no implicara o afastamento de 
qualquer licitante. 

28.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO 1 Termo de Referência Definitivo (inserido na fase interna do processo de licitação) 

ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Pregos. 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada. 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO VI Minuta do contrato. 

Gabinete cio Prefeito do Município de Capanema - Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) XX dia(s) do mês de XX de 2023. 
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ANEXO—li 
MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 
se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por , cargo, 
RG , CPF , (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito 
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° xx/2023, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo indicado nos 

documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 

9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
a) Rubricar todas as folhas e assinar a última; 
h) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
c) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais 

(0,00); 
d) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o 

indicado no item I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
e) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  nor  lote", de acordo com 

o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem 
o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e 
totais; 

e.l. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 
proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em 
consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de pregos e o valor total do lote 
considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

de 2023. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO - Ill 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico n° XX/2023 
Objeto: (...) 

1 - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa , inscrita no 
CNPJ n° ,  corn  sede na , através de seu representante legal infra- 
assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, 
no Termo de Referencia/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de preços/contrato e 
demais  an  xos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 
anexos, b m como que a proposta comercial apresentada está em conformidade com as 
exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de 
pagament previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 
proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição 
de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inidõneos ou 
impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

I) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso Ill 
do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 
estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 
respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  Portador(a) do 
RG sob n°  e CPF n° , cuja 
função/cargo é  (sócio administrador/procurador/ diretor/etc), responsável 
pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em caso 
de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja encaminhada de 
forma eletrônica, para os seguintes endereçosenameros: 
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1 -  E-mail:  
2 - Telefone: 
3 - Whats  App:  
4 -  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar pedido de 
alteraçao junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os dados 
anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob 
n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execuçao da presente 
contrataçao e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório e seus Anexos. 

Local e data.  

Assinatura 
(Nome representante legal) 
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ANEXO-IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situaçao de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situaçao. 

5   de 2023. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2023 

Aos dias do mês de de , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n°75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de 
Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  com 

fundamento no  art.  15 da Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal n° 4.118/2007, 
considerando a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° xx/2022, devidamente 
homologado e publicado no Diário Oficial do Município de Capanema em XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

, se 
diada na , n" , na cidade de , Estado do , inscrita no CNPJ sob o 

n"  e Inscrição Estadual sob o n" , doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu  Sr.  portador do RG n"  e do CPF n" 

I. CLAUSULA  PRIM  EIRA - DA DESCRICAO DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, para atender as 

eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 
aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de I (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e encerramento em 

XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 
a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sett  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada 6 responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15" (décimo 
quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sell  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no 
mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 
no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 5" (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  
PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no S1CAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou A 
prestação dos serviços; ou 

b) 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome 
da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sell  precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - l'one:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 — Página: 33 

(versa() edital pregao eletrônico 2.23) 



111 

Município de Capanema — PR 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município  deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício Conta da Funcional programática 
da despesa despesa  

Fonte de Natureza da despesa 
recurso 

Grupo da fonte 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário A regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS  ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-Ao pela disciplina da Lei ri° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, 
respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei 
n°8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de  preps  e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem 
de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n°8.666/1993, quando cabível, 
para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação 
dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a 
deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do 
critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 
liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro 

de  Preps  aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação A Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2.  A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n°8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

1 obrigatório de 'ndenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se 
o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 

11.5.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6.  A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento,  sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades. 

11.8.  A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulatilento municipal. 

1 

12.  CLAUSULA  DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 
produto/serviço e confeccionará  urn  termo de recebimento provisório,  identificando o produto/serviço, cuja 
finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 

acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 
despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município 
ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com 
a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 
órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal. 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 
CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por for-0 das disposições legais 

em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
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15. CLAUSULA DÉCIMA °UINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se 
utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  corn  os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 
a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em ciaso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPCÃO 
19.1. Em atendimento a Lei n°12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o 
Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico n° xx/2023, o seu respectivo Termo de referencia e seus eventuais anexos, bem como a proposta 
definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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ANEXO VI -- (MINUTA DO CONTRATO N" XX/2023) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 
XXXX, PROVENIENTE DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XX. 

Pelo presente instrumento, de um lado o  MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado  CONTRATANTE,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA XXXXXXXXXXX- CEP: 
XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX,  a seguir denominada 
CONTRATADA,  vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no Processo de 
Licitação Pregão Eletrônico n° XX/2023, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

1.  CLAUSULA  PRIMEIRA -  DA DESCRICAO DO OBJETO 
1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Rem  (Wig()  
do 
produto/ 
servico 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade ' 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitario 

Preço total 

2. CLAUSULA  SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas 
aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA  TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sett  de X (xxxx) meses, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento em 

XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1.  0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago a Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
5.1. A Contratada obriga-se a: 
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a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após 

a entrega ou prestação dos serviços, 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 

contrato; 
I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação, 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada. no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15" (décimo 
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quinto) dia útildo mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação pa ra liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no 
mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado 
no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 
qual será emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  

PIX, ou por outro meio previsto na legislação. 
7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sett  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 

facultada a adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou h 

prestação dos serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributarios inscritos em divida ativa 

em nome da Contratada, não impugnados. 
7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sett  precedido de processo 
administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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1= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 
respeitar-se-á o índice 1PCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. Na hipótese deste instrumento contratual ser derivado de uma ata de registro de preços, a Contratada 
aceita, independentemente de indenização, a supressão do quantitativo contratado acima do limite previsto no  art.  

65, § 10, da Lei n° 8.666/1993, não havendo obrigatoriedade de o Município adquirir/contratar a integralidade do 
saldo contratual. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
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d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada tefi direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, Ipor parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3  (tits)  meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se 
o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada  sett  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6.  A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação devera ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da 
aplicação de outras penalidades. 

11.8.  A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o 
produto/serviço e confeccionará um  termo de recebimento provisório,  identificando o produto/serviço, cuja 
finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo 
urna cópia do documento à CONTRATADA. 
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12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão 
de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 
despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município 
ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com 
a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 
órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 
CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATA DA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 
descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento 
em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil 
ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 
convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n°9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento  regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes,  supletivamente, os  princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e  trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta 
contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município  ill  se 
utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente  por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor 
do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os  propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do árgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados 
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(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o 
Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirim idas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas clausulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico n° xx/2023, o seu respectivo Termo de referência e eventuais anexos, bem como a proposta definitiva 
de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque  Cam  inho do Colono. 

ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 181/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N°: 2175/2023 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ORGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
ASSUNTO: Controle prévio de legalidade de processo de contratação. Pregão Eletrônico. SRP. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de nitrogênio liquido. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE PROCESSO 
DE CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. 
FORMATO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DO 
PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 

0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 
presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no 
processo administrativo físico: 

I) Portarias n° 8.376/2023, n° 8.418/2023 e n°8.451/2023; 
II) Termo de referência;  
III) Documentação da Pesquisa de preços; 
IV) Orçamento Definitivo; 
V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 
VI) Parecer e relatório Contábil. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  53 da 

Lei n° 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise 

da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contratação 
pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto 

veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento 
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos 
essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios que regem a 
Administração Pública. 
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Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas, 

é permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada processo de 
contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente 
processo, optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contratações públicas. Desse modo, 
serão aplicadas as nomas previstas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei Complementar n° 123, de 2006, 
bem como, de forma subsidiária, na Lei n° 8.666, de 1993, para a fase externa da licitação e durante toda 
a relação contratual/obrigacional com a pessoa jurídica vencedora do certame. 

Contudo, no que tange à fase interna do processo de contratação, por inexistência de 
incompatibilidade, pela rotina administrativa estabelecida pelos órgãos competentes, pela inexistência 
de regulamentação local de diversos institutos referentes is licitações e contratos administrativos, 
vislumbra-se possível a aplicação, por analogia, das disposições da Lei n° 14.133/2021, para 
fundamentar os atos praticados pelos agentes públicos municipais, não se tratando de aplicação conjunta, 
vedada pela nova Lei de regência. 

2.3. Do Termo de Referencia, 
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6°, inciso XXIII), termo de referencia é o 

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros 
e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentagdo da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 
contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 
fi modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos pregos unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado; 

j) adequação orçamentária;" 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 

referência series abordados na sequência. Vejamos. 

2.3.1. Definição e quantidade do objeto. 
O termo de referência e os seus documentos anexos descrevem o  objeto da contratação, 

indicando as informações necessárias para a contratação. 
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Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos itens que compõem o objeto da 
presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento. 

2.3.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Considerando as peculiaridades do objeto da presente contratação, vislumbra-se que o 

termo de referência prevê o prazo e as condições da execução contratual, havendo regras  clams  
para os licitantes. 

2.3.3. Da vigência da ata e/ou do contrato administrativo.  
0 prazo de vigência da ata e/ou do contrato, previsto no termo de referência, está de acordo 

com as disposições legais que regem o tema. 

2.3.4. Dos recursos orçamentários.  
0 termo de referencia não previu os recursos orçamentários para fazer frente à despesa 

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.3.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
O termo de referência não previu regras especificas para o recebimento do objeto da 

contratação. 
Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas no tópico 22 da minuta do edital. 

2.3.6. Da fiscalização da contratação.  
Ern  regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

0 servidor indicado pra a função é de provimento efetivo. 

2.3.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os interessados 
possam oferecer as suas propostas e indica as cláusulas mínimas para a execução contratual, com as 
ponderações indicadas neste parecer. 

2.4. Da pesquisa de preços.  
Consta nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços realizada, constando o relatório 

de pesquisa confeccionado pela Secretaria Municipal interessada, com a metodologia adotada. 
Nesse rumo, considerando a dinâmica administrativa, vislumbram-se suficientes as informações 

contidas no processo. 
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Ademais, cumpre consignar que a veracidade das informações contidas na pesquisa de pregos e 
adoção da metodologia para indicar o valor máximo a ser pago pela municipalidade é de 
responsabilidade do agente público que confeccionou o documento, o qual deve observar estritamente 
as regras vigentes sobre o tema. 

2.5. Da Minuta do Edital.  
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: 

(modelo com conteúdo bloqueado) 

 

"Edital Pregão Eletrônico - Versão 2.23" 

 

2.5.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão  assentados em dois 

fatores: (i) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço 
comum, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002; e  (ii)  a necessidade de se contratar aquele que 
oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no processo 
de licitação. 

Nesse  rumo, o  Pregão é modalidade de licitação instituída pela  Lei n°  10.520, de 2002, 
restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando 
a acelerar o processo de escolha de  futuros  contratados da Administração em hipóteses 
determinadas e especificas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei n° 8.666/1993. 

A própria Lei mencionada alhures, em  seu  art.  10, parágrafo único, esclarece o que se deve 
entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços comuns", 
citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra 
"Manual de Direito Administrativo" (25a  Ed.,  Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 
termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e 
serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal  de ato 
regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000. No anexo, onde  há 
enumera cão, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o 
pregão  sera  adotado em grande escala". 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo 
de referência, e considerando a existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de 
identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade da adoção 
do pregão como modalidade desta licitação. 

2.5.2. Do Formato da Licitação. 
Considerando-se  que o presente certame adotou o formato  eletrônico e tendo  em vista que 

a regra  é justamente  essa, não há outras considerações a serem apontadas nesta rubrica. 

2.5.3. Do critério de julgamento. 
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor prego por  item. 
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2.5.4. Da adoção do Sistema de Registro de Preços.  
No caso vertente, o termo de referencia indica a adoção do sistema de registro de preços. 

0 caso é mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n° 8.666, de 1993:  

Art.  15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(..) - ser processadas através de sistema de registro de  preps;  

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto n2  
7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o que estabelece o  art.  32:  

Art.  300  Sistema de Registro de  Preps  poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 

frequentes; 
- quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;  
III  - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo 

a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende aos requisitos 
legais para a adoção do SRP, notadamente  o incisos I, II e IV supramencionados. 

2.5.5. Dos requisitos de habilitação. 
A documentação exigida nos subitens 11.11, 11.12, 11.13 e 11.14 está adequada ao objeto 

da contratação. 

2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei n° 

8.666, de 1993, especialmente o disposto no seu  art.  40. 

2.6. Da minuta da ata e/ou do contrato.  
Deve ser utilizada a minuta padrão inserida no arquivo: 

(modelo com conteúdo bloqueado) 

 

"Edital Pregão Eletrônico - Versão 2.23" 

 

2.7. Recomendações.  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as  informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei  if  8.429, de 1992, bem como em desrespeito 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do processo de contratação, 

desde que seja utilizada a minuta padrão inserida no arquivo: "Edital Pregão Eletrônico - Versão 2.23" 
(modelo com conteúdo bloqueado), em que conste o número da versão utilizada. 

Municipi de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Øólono, ao(s) 4 dia( ) do mês de setembro de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.prgov.br Página: 6 



Município de Capanema — PR 

CERTIDÃO 

Certifico que recebi o Parecer jurídico n° 181/2023, do Processo de Pregao Eletrônico, 

OBJETO: QUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE MATERIAL 

GENÉTICO (SÊMEN BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO 

PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. na  data de 11/10/2023. 

Capanema, 11 dias de outubro de 2023 

Roselia Kriger  Becker  Pagàfii 

Agente de Contratação/Chefe do Departamento de Contratações 

Públicas do Município de Capanema PR 

)12,  
Testemunha: Fabiana Saulz Pdi1ha 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —\\. \\capa  cma.pr.o  hr  



A mérico Bellé  

,(y..1132  
Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
dia(s) do mês de 11 de outubro de 2023. 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 43/2023 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto o 
AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE MATERIAL 
GENÉTICO (SÉMEN BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

A Pregoeira e Equipe de Apoio nomeada pela Portaria n° 8.376 de 31/03/2023, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 1177 de 
10/04/2023. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 43/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n243/2023. Tipo de 
Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: ouisiçÃo DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA 

CONSERVAÇÃO DE MATERIAL GENÉTICO (SÊMEN BOVINO) DO 
PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO 
PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 67.950,00 Sessenta e Sete Mil, 
Novecentos e Cinqüenta Reais). Abertura das propostas: 08:30 
Horas do dia 26/10/2023. Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 
informações podem ser adquiridas no Departamento de 
Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— 
Capanema — Paraná — Centro e também no  site  
www.capanema.pr.gov.br. 
Capa neMa,' 11/10/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

• 



11/10/2023, 13:33 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
RriNUSWinfOgibilidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotação Eletrônica  

0 013 4 
11/10/2023 13:34:05  

Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no gov.br/compras  (www.gov.br/compras)  na data de 16/10/2023. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Orgão UASG Responsável 

97918- PREFEITURA DE CAPANEMA- PR 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Modalidade de Licitação N° da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

Pregão 00043/2023 Registro de Preço (SRf Eletrônico Aberto 

N° da IRP 

00047/2023 

Lei 

Lei n° 10.520/2002 

N° do Processo Tipo de Licitação Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

43 Menor Preço Sim Não __...... _.........._ 

Validadeida Ata SRP Quantidade de Itens 

12 mes(es) Equalização de ICMS Internacional 1 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE NITROGÉNIO LÍQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE MATERIAL GENÉTICO (SÉMEN BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, processado pelo 
sistema de registro de preços.. 

Data da Divulgação 

16/10/2023 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 16/10/2023 as 08:00 

Disponibilizar apenas para Divulgação ¡ 

Em 26/10/2023 as 08:30  

Aviso de Licitação 

Solonno 
IVPRO 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasonet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivuldacao 1/1 



97918 - PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00043/2023-000 SRP 

1 - Itens da Licitação  

1 - Produtos para inseminação artificial animal 

Descrição Detalhada: Produtos Para Inseminação Artificial Animal Tipo: Manequim Artificial P/ Coleta De Sêmen , Aplicação: Em Suínos , 
Componentes: Cl Regulagem De Altura , Material: Estrutura Metálica , Componente Adicional: Cl Sistema De Fixação No Solo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 9000 Quantidade  Minima  Cotada:  null  

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Valor Unitário (R$): 7,55 

,ypeiqláde de FRritqcjmento: Upidade. Quantidade Máxima para Adesões: O 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (9000) 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00043/2023-000 SRP UASG 987487 11/10/2023 13:25 (1/1) 



Amóricó Bend  
Prefeito  Municipal  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°308/2023 
Dipensa de Licitagaii N° 040/2023 
Data da Assinatura: 28/09/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: A.A.F.A. ASSOCIAÇAO DOS ARBI-
TROS DO FUTEBOL AMADOR 
Objeto:CONTRATAÇAO DE EMPRESA PRESTADORA DE 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA REALIZAÇÃO DOS JOGOS EM 
DIVERSAS MODALIDADES  NC)  MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR.. 
Valor total: R$ 38.950,00 (Trinta e Oito Mil, Novecentos e Cinqüenta 
Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal • 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema, do dia 
09/10/2023, página 2 e 3, edição 1300 

Na Publicação do 16° Termo Aditivo ao Contrato n" 83/2019, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 

Onde lia-se: 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) xx dia(s) do mês de setembro de 2023 

Lei a- se: 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 25 dia(s) do mês de setembro de 2023 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 11 dia(s) do mês de Outubro de 2023 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações 
Públicas do Município de Capanema PR 

10 ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA EL 
DOS SANTOS FERNANDES 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
L DOS SANTOS FERNANDES, CNPJ sob o n° 40.089.667/0001-27, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e na 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo a ATA de Registro de 
Pregos  re'  447/2022, decorrente do processo de licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n° 101/2022 e de acordo com a decisão administrati-
va datada em 11/10/2023, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens/ 
Prestação de Serviço n° 447/2022, celebrado entre as partes em 
09/11/2022, referente a Pregão Eletrônico na 101/2022, cujo o objeto 
a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS AC) USO 
DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM  SAME  DO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL 
DE FORTALECIMENTO DA VIGILANCIA EM SAL7DE PROVIG-
IA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, em 

ORGA.  0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA  

QUA  RTA -FETR A, 11 DE OUTUBRO DE 2023 - EDIÇÃO 1302 

3.4$ 

O 

• 

--..., • 
atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo 
Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços 
em contrato com prazo de validade de 90 (noventa) dias, conforme 
abaixo:  

ITEMS  
item  --(Align du  

produtul 
Wino,  

Derermilu do pentium/set viço Mama  du  
turulutu 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
urotirtu  

Preço I..  al  

36 639111 SACO TIPO LIXEIRA 
PARA COLETA DE LIXO 
RECICLAVEL COM MEDIDA  
MINIMA  DE 110X75 CM, EM 
TECIDO POI3PROPILENO 
IMPERMEAVF.I. LAMINA DO 
NAS DUAS FACES, COR 
AZUL,  GRAM  ATUR A  
MINIMA  DO TF.CIDO 
UTILI7ADO 12410/512. 
CAPACIDADE  MINIMA  DE 
190 LITROS, COM DOIS  IL•  
110SES F. CORDA 2MNI PARA 
FECHAMENTO. PERSON-
ALIZADO COM 1000 DA 
SECRETARIA MLINIMAL  
OF  SAODE E DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA/PR. 

PRÓPRIA '  UN  261 104 3.821,04 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescisão da Ata de Registro 
(Três Mil, Oitocentos e Vinte e Um 

Assim, por estarem em pleno acordo, 
representantes dos contraentes, em 

, 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica 
cio Colono, ao(s) onze dias de outubro 

AMÉRICO  BELLE  
Prank',  Municipal  

MUNICIPIO  OF.  CAPANRMA 
Cuntratante  

de Preços é de R$ 3.821,04 
Reais e Quatro Centavos). 

assinam o presente termo, os 
duas vias de igual teor e forma. 

- Estrada Parque Caminho 
de 2023 

RAFAEL FRANCISCO FERNANDES  
It  eptesentante Legal 

I. Dos SANTOS FERNANDES 
Conti Marla  

EXTRATO DO CONTRATO N° 309/2023 
Pregão Eletrônico No 101/2022 
Data da Assinatura: 11/10/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: L DOS SANTOS FERNANDES. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS AO 
USO DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADU-
AL DE FORTALECIMENTO DA VIGILÃNCIA EM SAÚDE PROVI-
GIA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$3.821,04 (Três Mil, Oitocentos e Vinte e Um Reais e 
Quatro Centavos). 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2023 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizara Processo Licitatário, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n*43/2023. Tipo de Julgamento: Menor 
prego Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: QUTSIÇÃO DE NITROGÊNIO LIQUIDO PARA CON-
SERVAÇÃO I)E MATERIAL GENÉTICO  (SEMEN  BOVINO) DO 
PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO 
PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 67.950,00 Sessenta e Sete Mil, 
Novecentos e Cinqüenta Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas 
do dia 26/10/2023. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  
, demais informações podem ser adquiridas no Departamento de Con-
tratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  



EXTRATO DA ATA DE  REGISTRO DE PREÇOS N°310/2023 
Dipensa de Licitacrael N" 041/2023 
Data da Assinatura: 11/10/2023. 
Contratante: Município de Capanema- Pr. 
Contratada: ALAN CESAR DREY Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE PSICOLOGIA PARA 
ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO F. CUITURA. 
Valor total: R$ 12.880,00 (Doze mil, oitocentos e oitenta) 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

PORTARIAS 
11111111111111111111111111W_ • AIUMENNIMMINI 

PORTARIA No 8.516, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023. 

Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho para fins de pro-
moção na Carreira dos Profissionais da Educação Pública Municipal. 

O Secretário de Educação e Cultura do Município de Capanema, Esta-
do do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 13°, 14°, 15° e 16° do De-
creto n" 6.476 de 15 de março de 2018; 

CONSIDERANDO a aposentadoria de diversos profissionais lotados 
na Secretaria Municipal de Educação; 

CONSIDERANDO o direito de escolha de turma na Distribuição das 
aulas, previsto no artigo 46° da Lei Municipal 1.269/2009 - Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, 

RESOLVE: 

Art.  1° Designar as pessoas abaixo relacionadas, para constituir 
Comissão Central de Avaliação de Desempenho para  tins  de promoção 
na Carreira dos Profissionais da Educação Pública Municipal: 

Alcione Roberto Closs 
Djivan Marcos Eichstaedt  
Vania  Lindomara Kolas Machado 
Marines Christmann 
Neiva Marcia de  Moura  Noll 
Lenita Back 
Leila Regina Dallabrida 

Art.  2° Designar as pessoas abaixo relacionadas, para constituir a 
Comissão de Avaliação de Desempenho nas respectivas instituições, de 
acordo com indicação via oficio dos seus gestores: 

Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno  Principe  
Membros efetivos: 
Elizandra C. A. dos Santos 
Debora Aparecida da Rosa 
Carla Teresinha Lohmann 

Membros suplentes:  
Ilaine Such Becker Filber 
Susana Fumegali Guerra 

    

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

  

QUARTA-FEIRA, 11 DE OUTUBRQ DE 2023 - EDR.,,A0 1302 

 

 

  

1:1137  

• 
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Pedro  Vitiate,  Pangot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 11/10/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 1\1' 44/2023 
0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n*44/2023. Tipo de Julgamento: Menor 
prego Por hem. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERI-
AL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DA 
3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/ 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. R$ 
741.311,59 Setecentos e Quarenta e Um Mil, Trezentos e Onze Reais e 
Cinqüenta e Nove Centavos). Abertura das propostas: 08:30 Horas do 
dia 30/10/2023. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br , 
demais informações podem ser adquiridas no Departamento de Con-
tratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro 
e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, .11/10/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 41/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021, conforme Parecer Jurídico II° 190/2023 emitido pela 
Procuradoria-Geral do Município de Capanema - PR e demais pare-
ceres e documentos incluídos no processo, cujos fundamentos fazem 
parte desta decisão. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
FÍSICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  
AREA  DE PSICOLOGIA PARA ATENDIMENTO JUNTO AS IN-
STITUIÇÕES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. 

• tow OW  
Ttem Ctitligo 

Jo pro.  
Nome cto produto/serviço Q,Ian- 

.:(1.tde 
Uni• 
dade 

Preço 
mAxt- 
mo 

Preço  
miximo 
lutal 

I t6879 CONTRATA00 DE PESSOA FTSICA ESPECT.kl.17AD0 PARA 
PRESTAÇA0 DE tiERVIÇOS NA  AREA  DE PSICOLOGIA 

.11,0 II 2A,00 I 2.005,05 

Valor Total da Contratação: R$ 12.880,00(Doze Mi 
Oitenta Reais). 

Contratado: 
NOME DO CREDOR: ALAN CESAR DREY 
CPF:099.010.799-00 - RG; 10.501.613-1 
ENDEREÇO: RUA RODOLFO ULRICH, 773 BAIRRO: 
CIDADE: PLANALTO PR CEP:85750-000 
TELEFONE: 46 99935-6480 E-MAIL:  alan_drey@hotmail.com  

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema - Paraná: 
dovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
do mês de outubro de 2023. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

e Oitocentos e 

CENTRO 

Cidade da Ro- 
ao(s) 11 dia(s) 



Número edital/processo" 43 

Descrição do Objeto* 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária' 

AQUISICÃO DE NITROGÉNIO LÍQUIDO PARA CONSERVAÇÃO) DE MATERIAL 

GENÉTICO  (SEMEN  BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 

DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 

MUNICÍPIO) DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 

Menor Prego 

1.000120608200122043990339030 

C:.:) A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13303/2016) 

Preço máximo/Referência de preço 67.900,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 11/10/2023 

Data da Abeitura das Propostas 26/10/2023 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Ha cota de participacão para EPP/ME? Sim 

Trata-se de obra  corn  exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

Percentual de participagao: 1.00,00 

16/10/2023, 08:07 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 1!1:3si 

Voltar 

Registrar  process()  licitatório 
Informações Gerais.... 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (a informar) no SIM-AM 

Ano' 2023 

Modalidade Pregão 

f10  licitação/dispensa/inexigibilidad(''  43 

¡:Recursos provenientes de organismos internacionais! multilaterais de crédito ----- 

A licitaçao utiliza estes recursos? 

CPF: 63225824968 1p.gpilt) 

https://servicos.tce.prgov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 09.492.811/0001-21  DUNK):  899394445 
Razão Social: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
Nome Fantasia: NITROTEC 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/06/2024 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 

OPorte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" esti(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 05/02/2024 
FGTS Validade: 07/11/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 02/03/2024 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 23/11/2023 
Receita Municipal Validade: 23/10/2023 (") 

W - Qualificação Econômico-Financeira 
Validade: 31/05/2024 

Emitido  em: 26/10/2023 10:43 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



26/10/2023, 10:44  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
,:,..4.twarokx.n)ootiouviA, 

CjJ  1 4 0 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 09492811000121 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcao.tce.oraov.br/ConsultarlmoedidosWeblmciressao.asox 1/1 



Cascavel, 26 de outubro de 2023 

mercio de Produtos Agropecuários Ltda. 
PP. Sandro Henrique Borella 

RG. 22.237.908-X e CPF 164.023.768-2S 
Diretor Administrador 

Ttir 

NITROTEC COMÉRCIO bE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS L-TC:)A 

• 

Pl1C1 Pernambuco - N°  2862 - solo 01 - Coqueiral - Fone: (45)3222-6100 - vendasnitrotec@terra.com.h9r ,J141 
CEP - 85.807-050 - CASCAVEL / 

CNPJ: 09.492.811/0001-21 I.E.: 904,40342-36  

Ao 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
PREGÃO ELETRÔNICO No 43/2023 

PROPOSTA  DE PREÇOS 

A empresa Nitrotec Comercio de Produtos Agropecuários Ltda, estabelecida na Rua Pernambuco, 2862 - 

Coqueiral Municipio: Cascavel Estado:  Parana  CEP: 85.807-050, telefone (45) 3222-61.00,  e-mail  

yondqsnitrotecAPterra.com.br, inscrita no CNP) sob no 09,492.811/0001-21, neste ato representada por Sandra 

Henrique BoreIla, Diretor Administrativo/Procurador, RG,22.237.908-X SSP/SP CPF 164.023.768-25, domiciliado 

na Av. Senador Salgado Filho no 3846 Uberaba, CEP:81.570-001 Curitiba-PR, propõe fornecer a Prefeitura 

Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 43/2023, 

conforme abaixo discriminado: 

Item Descrição : Quant Unid Marca 
.y. •  

Preço  Unit. Preço Total. 

1 

1 Nitrogénio Liquido Refrigerado 1 9.000 Litros Nitrotec R$ 3,78  R$ 34.020,00 

•- 

Total por extenso Trinta e quatro mil e vinte reais. R$ 34.020,00 

Declaramos que cumpriremos todos os termos da contratação indicadas nos documentos que compõem a 

licitação. 

A validade desta proposta é de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta definitiva de preços. 

Prazo máximo de entrega dos materiais  sera  de acordo  corn  o ANEXO I do edital. 

No preço cotado já estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciarias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital.  

Eõ9.492.811/0001-2T1 
NITROTEC COM. DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA. 
RUA PERNAMBUCO, 2862 

COQUEIRAL - CEP 85.607-050 i  

CASCAVEL - PR 



ESTADO DO PARANÁ 
44r PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 168180/2023 

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[ CONTRIBUINTE ] 

Código: 386383 

Nome/Razão: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LIDA 

CNPJ/CPF: 09.492.811/0001-21 

Endereço: RUA PERNAMBUCO, 2862 

Complemento: 

Bairro: 

Cidade: 

COQUEIRAL 

Cascavel - PR 

CEP: 85.807-050  

[REQUERENTE]  

Código: 386383 

Nome/Razão: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

CNPJ/CPF 09.492.811/0001-21 

(FINALIDADE]  

Licitação 

(INFORMAÇÕES ADICIONAIS] 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 

em Divida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 

Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de 

Melhoria, Taxa de  Goleta  de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Ser-viços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 

para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 6 de outubro de 2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT211207-000-GWGSCDNWIQHORM-3 

Rua  Paraná,  5000- Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 -  Cascavel  - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

09.492.811/0001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

15/04/2008 

NOME EMPRESARIAL 

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NITROTEC 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquimicos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PERNAMBUCO 
NÚMERO 

2862 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.807-050 
BAIRRO/DISTRITO 

COQUEIRAL 
MUNICÍPIO 

CASCAVEL 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

TALENT@TALENT.CNT.BR  
TELEFONE 

(41) 3059-5059 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/04/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/10/2023 às 11:10:53 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



NITROTEC - COMÉRCIO DE PROUTOS AGROPEUÁRIOS LTDA 
8a  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 09.492.811/0001-21 
NIRE 41 2 0617133 5  

LAURA  MATOS BORELLA, brasileira, solteira, 
empresária, natural de Barretos/SP, nascida em 
15/10/1998, emancipada, Inscrita no CPF sob n° 
485.026.658-47, e Cédula de Identidade RG n° 54149400-
4 SSP/SP, residente e domiciliada na Rua 40, n° 2174, 
Alvorada, CEP 14783-203, Barretos/SP. 

Única sócia componente da Sociedade Limitada 
Unipessoal (SLU) que gira nesta praça sob o nome 
empresarial NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA, com sede na Rua Pio XII, 
1847, Centro, CEP 85801-210, Cascavel/PR, 
devidamente inscrita no CNPJ n° 09.492.811/0001-21, 
registrada e arquivada na Junta Comercial do Paraná 
(JUCEPAR) sob NIRE 41206171335 em 15/04/2008, 
RESOLVE alterar o contrato social, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
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CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade que tinha como endereço Rua Pio XII, 
1847, Centro, CEP 85801-210, Cascavel/PR, passa a partir desta para a RUA 
PERNAMBUCO, N° 2862, COQUEIRAL, CEP 85.807-050, CASCAVEL/PR. 

CLAUSULA SEGUNDA: Altera-se o endereço residencial da sócia  LAURA  
MATOS BORELLA, Rua 40, n° 2174, Alvorada, CEP 14783-203, Barretos/SP, 
para a RUA GRAÇA ARANHA, N° 252 VARGEM GRANDE, CEP 83.321-020, 
PINHAIS/PR. 

CLAUSULA TERCEIRA: Para tanto, resolve consolidar o Contrato Social, nos 
seguintes termos: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 

NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 

CNPJ 09.492.811/0001-21 

NIRE 41 2 0617133 5 
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NITROTEC - COMÉRCIO DE PROUTOS AGROPELARIOS LTDA 

8a  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ 09.492.811/0001-21 

NIRE 41 2 0617133 5  

LAURA  MATOS BORELLA, brasileira, solteira, 
empresária, natural de Barretos/SP, nascida em 
15/10/1998, emancipada, Inscrita no  OFF  sob n° 
485.026.658-47, e Cédula de Identidade RG n° 54149400-
4 SSP/SP, residente e domiciliada na Rua Graça Aranha, 
n°252 Vargem Grande, CEP 83.321-020, Pinhais/PR, 

Única sócia componente da Sociedade Limitada 
Unipessoal (SLU) que gira nesta praça sob o nome 
empresarial NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA, com sede na Rua 
Pernambuco, N° 2862, Coqueiral, CEP 85.807-050, 
Cascavel/PR, devidamente inscrita no CNPJ n° 
09.492.811/0001-21, registrada e arquivada na Junta 
Comercial do Paraná (JUCEPAR) sob NIRE 41206171335 
em 15/04/2008, resolve consolidar o contrato social 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: 

OCip 14  

CLAUSULA PRIMEIRA: A SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, gira sob o 
nome empresarial de NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA, especificamente nos termos do artigo 1.052 do 
Código Civil Brasileiro em vigor matriz com sede na Rua Pernambuco, N° 2862, 
Coqueiral, CEP 85.807-050, Cascavel/PR, e nome fantasia de NITROTEC. 

CLAUSULA SEGUNDA: A Sociedade iniciou suas atividades a partir do dia 
22/09/2016 quando foi seu registro na Junta Comercial do Paraná (JUCEPAR), 
e seu prazo de duração, permanecerá por tempo indeterminado. 

CLAUSULA TERCEIRA: 0 objetivo da sociedade é de: Comércio atacadista 
de produtos químicos e petroquímicos, Comércio atacadista de mercadorias 
com predominância de insumos agropecuários e Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios. 

CLAUSULA QUARTA: 0 capital social de R$ 15.000,00 (quinze mil) reais, 
dividido em 15.000 (quinze mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), o 
qual está totalmente integralizado, em moeda corrente do Pais, ficando assim 
distribuído: 

TITULAR yo  QUOTAS VALOR EM R$ 

LAURA  MATOS  BORELLA 100 15.000 15.000,00  

TOTAIS  100 15.000 15.000,00  

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas 
quotas, respondendo solidariamente pela integralização do Capital Social. 
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NITROTEC - COMÉRCIO DE PROUTOS AGROPELARIOS LTDA 

8a  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ 09.492.811/0001-21 

NIRE 41 2 0617133 5 

CLAUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá à sócia única:  
LAURA  MATOS BORELLA com poderes e atribuição de ADMINISTRADORA, 
autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos Sócios Cotistas, ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade. 

CLAUSULA SÉTIMA: A Administradora declara, sob as penas da Lei, que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade, pôr lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou pôr se encontrar sob efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou pôr 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norma de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLAUSULA OITAVA: Falecendo ou interditado a sócia única, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, e seus sucessores. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade. à data da resolução, verificada em balanço especificamente 
levantado. 

CLAUSULA NONA: A sócia única poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de 
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, a sócia única administradora prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial 
e do balanço econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, ou 
quantia fixada em assembleia os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Declara a sócia única que a empresa se 
enquadra nas condições de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da 
Lei Complementar n°123, de 14/12/2006. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de Cascavel/PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem justos e contratados assinam a presente alteração. 

Cascavel, 27 de julho de 2022.  

LAURA  MATOS  BORELLA 



CPF/CNPJ Nome 

LAURA  MATOS  BORELLA  48502665847 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa NITROTEC - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA consta 

assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

PARANÁ V) 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 01/08/2022 10:56 SOB N° 20224846728. 

PROTOCOLO: 224846728 DE 29/07/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12209943560. CNPJ DA SEDE: 09492811000121. 

MIRE: 41206171335. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/07/2022. 
NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

LEANDRO MARCOS FUVYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.Eunpresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verifica0o. 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 



NITROTEC COMÉRCIO bE PRObUTO5 AGROPECUARIO5 LTbA, 

Rua Pernambuco -1\1°  2862 - solo 01 - Coqueiro - Fone: (45)3222-6100 - vendosnitrotec@terra.com.br  

CEP - 85.807-050 - CASCAVEL / PR  

CNN.: 09.492.811/0001-21  

Ao 
Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico no 43/2023 

TE.: 904.40342-36 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pregoeira 

Objeto: (AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LIQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE MATERIAL 
GENÉTICO (SÊMEN BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO 
PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa Nitrotec Comércio de 

Produtos Agropecuários Ltda, inscrita no CNPJ no 09.492.811/0001-21, com sede na Rua Pernambuco, 

2862 -Coqueiral - Municipio: Cascavel Estado:  Parana  CEP: 85.807-050, através de seu representante legal 

infra-assinado, DECLARA: 

a) A ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, 

no Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de preços/contrato e demais 

anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, bem corno 

que a proposta comercial apresentada está em conformidade  corn  as exigências deste processo de 

contratação; 

b) A ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de 

pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) Que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso 

a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de 

jovem aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) Que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inicióneos ou 

impedidos para licitar OU contratar  corn  a Administração Pública de qualquer ente federado; 

e) Que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não 

se enquadra  ern  nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

f) Que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente, 

g) Que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 10  e no inciso  III  do 

artigo  So  da Constituição Federal; 

4 ,8  



Cascavel, 23 de outubro de 2023 

,d° 
f. 

Nitrptec omercio de Produtos Agropecuários Ltda, 
PP. Sandro Henrique Borella 

RG. 22.237.908-X e CPF 164.023.768-25 
Diretor Administrador 

NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTbA.  

Run  Pernambuco - N°  2862 - sala 01 - Coqueiral -  Fore:  (45)3222-6100 - vendasnitrotec@terra.com.br  

CEP - 85.807-050 - CASCAVEL / PR 

CNRT 09.492.811/0001-21 I.E.: 904.40342-36 

h) Que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 

estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar nu 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) Que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) Que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 

parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante no 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) O responsável legal da empresa é o Sr par Sandra Henrique BoreHa, Portador do RG sob no 

22.237.908-X e CPF no 164.023.768-25, cuja função/cargo é diretor administrador/procurador, 

responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

b) Em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 

como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 

encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 - E-mail: vegdasnitroteggterra.01-1,tr 

2 -  Telefone:  (45) 3222-6100 

3 - Whats App: (41) 3278-9898  

Caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 

pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os 

dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor Sandra Henrique BoreIla, portador do CPF/MF sob n.0  

164.023.768-25, para ser o responsável para acompanhar a execução da presente contratação e 

todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e 

seus Anexos. 

F09.492311/0001-2-1-1  
NITROTEC COM. DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA. 
RUA PERNAMBUCO, 2862 

COQUEIRAL - CEP 85.607_050 

CASCAVEL - PR 
__I 



NITROTEC COMÉRCIO bE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA. 

Rua Pernambuco - N°  2862 - solo 01 - Coqueiral Fone: (45)3222-6100 - vendasnitrotec@terra,com,br 

CEP - 85.807-050 - CASCAVEL / PR 
N.' - --VW --V •.,----------- 

CNP.I: 09,492.811/0001-21 I.E.: 904.40342-36  

Ao 
Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico no 43/2023 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO —  ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa Nitrotec Comercio de Produtos Agropecuários Ltda,  CNN  

11O 09.492.811/0001-21, com sede na Rua Pernambuco, 2862 --Coqueiral Município; Cascavel 

Estado:  Parana  CEP: 85.807-050, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123/2006, bem assim que 

nexi  stem  fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

FO.9.492,811/0X0-21 
NITROTEC COM. DE PRODUTOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA. 
RUA PERNAMBUCO, 2862 

COQUEIRAL - CEP 85.8U7-05() 

L. CASCAVEL - PR 

Cascavel, 23 de outubro de 2023 

Nitro ept, omercto de Produtos Agropecuários Ltda. 
PP. Sandro Henrique Borella 

RG. 22.237.908-X e CPF 164.023.768-25 
Diretor Administrador 
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— Procuração bastante virem que, no ano -do rigistimento do Nosso Nennor 
JESUS CRISTO de Dois mil e dezesseis (2016), aos Trinta (30) dias do 
mês de Março (03) do dito ano, nesta cidade de Barretos, Estado de São 
Paulo, em cartório, perante mim, escrevente e o tabelião que esta 
subscreve, dispensadas as testemunhas, compareceu, como outorgante a 
firma, NITROTEC — COMÉRCIO DE PRODUTOS  
AGROPECUÁRIOS LTDA - ME,  pessoa jurídica de direito privado,  
coin  sede em Cascavel Paraná, situado na Rua Pio XII, n° 1847, CEP 
85.801-210, inscrita no CNPJ n. 09.492.811/000i-21, neste ato 
representada pela sócia:  LAURA  MATOS BORELLA, brasileira, 
solteira, emancipada por Escritura Pública, lavrada Nestas Notas, no livro 
845, página 356 em 26/10/2015, estudante, portadora da cédula de 
identidade RG n. 54.149.400-4 SSP/SP e inscrita no CPF ri. 485.026.658-
47, residente e domiciliada na Rua 40, n. 2174, Bairro Rios, nesta cidade; 
tudo conforme contrato social registrado na Junta Comercial do Paraná — 
.1UCEPA.R, sob n°20157504875 em 22/03/2016, cuja cópia fica arquivada 
Nestas Notas, em pasta própria; a empresa outorgante é nossa conhecida e 
reconhecida pela própria de quem tratamos, face aos documentos 
apresentados, do que damos fé. E, pela outorgante, na forma ora 
representada nos foi dito que por este público instrumento nomeia e 
constitui seu bastante procurador: SANDRO HENRIQUE BORELLA, 
brasileiro, empresário, casado, portador da cédula de identidade RO n° 
22.237.908-X SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n°164.023.768-25, 
residente e domiciliado à 'Rua Tenente Coronel Viligran Cabrita, n°1179, 
casa n° 18, ha cidade de--  Curitiba, Estado do Paraná, a quem confere 
amplos, gerais e ilimitados 'poderes para gerir e administrar a empresa: 
outorgante, podendo para tanto dito procurador, representa-la junto a 
quaisquer estabelecimentos bancários, inclusive Banco  Rail  S/A, Caixa 
Econômica Federal - CEF, HSBC  Bank  Brasil S/A - Banco Múltiplo, 
União dos Bancos Brasileiros S/A - Unibanco, Banco Real ABN Amro 
S/A, Banco  Santander  Brasil S/A, Banco Bradesco S/A,  Citibank  S/A, 
Banco Safra S/A, Sicoob S/A, Banco Sicredi S/A, Banco do Brasil S/A, 
dentre outros, em qualquer de suas agências ou filiais, podendo abrir, 
solicitar e retirar certificados digitais junto aos órgdos competentes, 
movimentar e encerrar contas correntes, poupanças ou aplicações; efetuar 

1111111111111111i Ii  li  III 
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P 07221 R.002641  

RUA DEZESSEIS 867 - CENTRO 
BARRETOS SP CEP 14780.050 
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depósitos e retiradas, receber .. e dar qu ção; requerer 'e retiyar cartões e 
talondrios de cheques; cadastrar, alterar ,desbloquear yrihas; assinar, 
emitir, aceitar, endossar e descontar cheques, rZtirar-eheques depositados e 
devolvidos; autorizar passes, remessas, transferências de qualquer espécie 
e valor  (TED  e DOC), efetuar e resgatar aplicações financeiras; requerer 
saldos e extratos; contratar empréstimos e financiamentos, assinando os 
instrumentos necessários, bem corno notas promissórias, dar as garantias 
exigidas para tal finalidade; emitir, endossar, aceitar duplicatas; descontar, 
caucionar e entregar para cobrança banddria, duplicatas, letras de câmbio e 
notas promissórias, emitir boletos para cobrança, assinando os respectivos 
contratos, propostas e borderõs; assinar toda a correspondência da 
empresa outorgante, inclusive a dirigida aos bancos, dando instruções 
sobre títulos, autorizando abatimentos, descontos, débitos automáticos, 
prorrogações de vencimentos, protestos e o que mais preciso for; cobrar e 
receber quaisquer importâncias devidas à outorgante, por qualquer titulo 
ou origem, mesmo de repartições públicas em geral, passando os 
competentes recibos e dando quitações, inclusive efetuar protestos de 
duplicatas, notas promissórias, letras de câmbio e outros títulos de crédito, 
assinar os respectivos recibos e instrumentos, requerer, retirar títulos de 
estabelecimentos bancários aos quais ela haja endossado para cobrança, 
assim como também de cartórios, assinar termos de entregas; comprar e 
vender mercadorias e equipamentos de seu ramo de negócio; admitir e 
demitir empregados; fixando-lhes salários e atribuições, assinando as 
respectivas carteiras de trabalho e previdência social, cartas de aviso 
prévio e demais documentos; assinar guias de autorização para 
movimentação de conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS de seus empregados; representá-la junto a repartições 
públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, empresas de 
economia mista e paraestatais, pessoas físicas e jurídicas, notadamente 
junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil e suas seccionais, Empresa 
Brasileira de Correios e - Telégrafos, Instituto Nacional de Seguridade 
Social - TUSS, Ministério do Trabalho, Juntas de Conciliação e 
,Julgamento; e  al  requerer, alegar e assinar o que convier, apresentar 
provas, prestar declarações, inclusive sobre imposto de renda; juntar, 
retirar e assinar documentos, pagar impostos, taxas, receber restituições ou 
indicar contas para depósito; receber e expedir correspondências simples 
ou registradas, com ou sem valor declarado, inclusive encomendas e colis 
posteaux; comparecer em audiências, concordar, discordar e/ou firmar 
acordos; representá-la em concorrências públicas, licitações, tomadas de 
preços, convites e pregões, podendo assinar proposta de preço, proposta 
técnica, fazer e assinar declarações e documentos, inclusive o balanço 
patrimonial da empresa, efetuar e levantar caução, requerer, alegar e 

k <> 
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assinar o que convier, apresentar provas, prestar declarações, juntar e 
retirar documentos, cumprir exigências necessárias ao certame; constituir 
advogados com os poderes contidos na cláusula  "Ad  Judicia et Extra", 
para defendê-la, perante qualquer juizo, instância ou tribunal, em toda e 
qualquer ação em que a empresa figure como autora, ré, oponente ou 
mandante, propor ou contraditar qualquer tipo de ação, receber citação 
inicial, prestar primeiras e últimas declarações, confessar, reconhecer a 
procedência do pedido, transigir, desistir, recorrer, renunciar ao direito 
sobre que se funda a ação, firmar recib9s, dar e receber quitação, aceitar 
ou não conciliação, promover e assinar acordos e termos de compromisso; 
podendo, ainda, requerer, alegar, recorrer e assinar tudo o que for preciso, 
apresentar, juntar e desentranhar documentos que forem exigidos, praticar, 
enfim, todos os demais atos necessários ao bom, fiel, cabal e integral 
cumprimento do presente mandato, podendo substabelecer. O presente 
instrumento é válido por prazo indeterminado. A representante da empresa 
outorgante foi por mim alertado sobre a responsabilidade civil e criminal 
pelos elementos declaratórios e demais informações constantes deste 
instrumento e fornecidas por ela, e está ciente de que após a sua 
assinatura, tais declarações e informações são inalteráveis, e a retificação 
dos mesmos  sera  efetuada mediante a lavratura de ato de retificação 
apropriado, o qual deverá ser assinado por todas as partes integrantes do 
instrumento original, isentando esta serventia de tais responsabilidades. 
ASSIM o disse e pediu lhe lavrássemos este instrumento, que lhe li, 
aceita, outorga e assina, comigo escrevente e o tabelião que esta 
subscreve; do que damos fé. Paga esta as importâncias de R$119,80 ao 
Tabelião; R$34,04 ao Estado; R$17,55 ao IPESP:,..R$8,22..ag Tribunal de 
Justiça; R$6,30 ao Registro Civil; R$ ,7Sto7y1: ério Públi 
ao ,14,14nici io; e R$1,20, Santa 

Góes), escrevente,  
(Iv. ataruco , 

tabelião, conferi, subscre ou fé assino em público 

d' 
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Pr.egào/Concorréncia Eletrônica 

987487.432023 .1781 .4654 .49776  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nt,  00043/2023 (SRP 

As 08:30 horas do dia 26 de outubro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA N. 8.376 de 31/03/2023, em atendimento às 
disposições contidas na Lei N. 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto N. 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo N. 43, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão N. 00043/2023. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LIQUIDO PARA CONSERVAÇAO DE MATERIAL GENÉTICO  (SEMEN  
BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, processado pelo sistema de registro de preços... 0 Pregoeiro 
abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-
se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Produtos para inseminação artificial animal 
Descrição Complementar: Produtos Para Inseminação Artificial Animal Tipo: Manequim Artificial P/ Coleta De 
Sémen , Aplicação: Em Suínos , Componentes: C/ Regulagem De Altura , Material: Estrutura Metálica , Componente 
Adicional: Cl Sistema De Fixação No Solo 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 9.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 7,5500 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 3,7800 e 
a quantidade de 9.000 Unidade. 

Histórico 

Item: 1 - Produtos para inseminação artificial animal 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor çã  
CNIWCPF Fornecedor Quantidade 

Equiparada ME/EPP Unit.  

02.319.237/0001-65 EMBRIOSEMEM - Sim Sim 9.000 R$ 7,5400 R$ 67.860,0000 25/10/2023 
EQUIPAMENTOS 14:32:06 
AGROPECUARIOS 
LTDA 

Marca:  AIR LIQUID  
Fabricante:  AIR LIQUID  
Modelo / Versão:  AIR LIQUID  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NITROGÊNIO LIQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE MATERIAL 
GENÉTICO (SÊMEN BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO PELA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

09.492.811/0001-21 NITROTEC - Sim Sim 9.000 R$ 7,5500 R$ 67.950,0000 23/10/2023 
COMERCIO DE 10:20:07 
PRODUTOS 
AGROPECUARIOS 
LTDA 

Marca: Própria 
Fabricante:  White  Martins 
Modelo / Versão: Nitrogênio Liquido 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Nitrogênio Liquido Refngerado. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com • na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNP.J/CPF Data/Hora Registro 

R4 7,5500 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:30:00:590 

R$ 7,5400 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:30:00:590 

Data/Hora 
Registro Valor Global 

26/10/2023. 13'34 Compras.gov.br .  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 7,5300 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:32:27:790 

R$ 7,5000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:35:12:030 

R$ 7,4900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:36:42:463 

RI 7,4800 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:36:56:150 

R$ 7,4700 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:37:38:743 

RI 7,4500 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:37:50:180 

RI 7,4400 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:38:04:653 

RI 7,4200 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:38:13:437 

RS 7,4100 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:38:25:437 

RS 7,3900 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:38:36:873 

R$ 7,3800 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:38:44:380 

R$ 7,3000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:38:50:297 

R$ 7,2900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:38:55:683 

R$ 7,2000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:39:22:243 

RI 7,1900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:39:30:437 

RI 7,1500 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:39:37:277 

R$ 7,1400 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:39:49:107 

RI 7,0000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:39:54:123 

R5 6,9900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:40:02:537 

RI 6,9500 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:40:29:767 

RI 6,9400 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:40:36:767 

RI 6,9000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:40:43:577 

R$ 6,8900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:41:02:827 

R$ 6,8000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:41:07:060 

R5 6,7900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:41:23:737 

RI 6,7000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:41:28:353 

R$ 6,6900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:41:43:513 

R$ 6,6000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:41:50:263 

R$ 6,5900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:42:06:753 

R$ 6,5000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:42:11:590 

R5 6,4900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:42:30:433 

R$ 6,4000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:42:36:677 

R$ 6,3900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:42:47:610 

R$ 6,2000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:43:35:713 

R$ 6,1900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:43:44:890 

RI 6,0000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:43:50:023 

R$ 5,9900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:44:16:687 

R$ 5,8000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:44:21:690 

R5 5,7900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:44:34:133 

RI 5,6000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:44:39:000 

R$ 5,5900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:44:55:370 

RI 5,5000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:45:00:647 

RI 5,4900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:45:15:697 

RI 5,4000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:45:22:263 

RI 5,3900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:45:29:143 

R$ 5,3500 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:45:38:193 

R$ 5,3400 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:45:46:240 

RI 5,3000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:45:53:720 

RI 5,2900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:46:02:130 

R$ 5,2000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:46:07:577 

RI 5,1900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:46:13:490 

RI 5,0000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:46:24:417 

R$ 4,9900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:46:46:487 

R$ 4,9500 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:46:58:303 

RI 4,9400 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:47:14:993 

R$ 4,8000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:47:23:733 

R5 4,7900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:47:28:577 

R$ 4,7500 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:47:35:140 

Ut 
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Data 

26/10/2023 
08:30:00 

26/10/2023 
08:30:01 

26/10/2023 
08: 52:25 

26/10/2023 
09:05:40 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 1 está encerrado. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

26/10/2023. 13:34 Compras.gov.br  -0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 26/10/2023, 13:34 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

R$ 4,7400 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:47:40:830 Pregoeiro 26/10/2023 BOM DIA A TODOS, DESCULPA A DEMORA, A EMPRESA CONVOCADA TERA O PRAZO 

R$ 4,7000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:47:45:833 
09:06:33 DE 2 HORAS PARA ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA 

R$ 4,6900 

R$ 4,6000 

R$ 4,5900 

09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:47:53:963 

02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:47:59:767 

09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:48:04:567 

Sistema 26/10/2023 Senhor fornecedor NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, 
09:06:41 CNPJ/CPF: 09.492.811/0001-21, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 26/10/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 
09:39:05 AGROPECUARIOS LTDA, CNPJ/CPF: 09.492.811/0001-21, enviou o anexo para o 

a 

R$ 4,5000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:48:09:937 item 1. 

R$ 4,4900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:48:14:227 Sistema 26/10/2023 Srs. Fornecedores, esta aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
11:01:21 os itens/grupos na situação de "aceito e habilitado ou "cancelado no julgamento S. 

R$ 4,4000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:48:18:773 
Pregoeiro 26/10/2023 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 26/10/2023  Ss  

R$ 4,3900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:48:24:977 11:01:37 11:30:00. 

R$ 4,3000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:48:29:250 

R$ 4,2900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:48:34:027 

R$ 4,2000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:48:39:027 

R$ 4,1900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:48:43:423 Eventos da Licitação 

R$ 4,1000 

R$ 4,0900 

R$ 4,0000 

02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:48:49:197 

09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:48:53:317 

02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:48:59:170 

Evento Data/Hora Observações 

23/10/2023 
Alteração equipe 

14:19:20 

c:71 ).,.  
R$ 3,9900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:49:15:090 Abertura da 26/10/2023 

Abertura da sessão pública 
sessão pública 08:30:00 

R$ 3,9000 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:49:38:310 

R$ 3,8900 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:49:44:290 
Julgamento de 26/10/2023 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 
propostas 09:05:40 

R$ 3,8500 

R$ 3,8400 

02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:49:51:860 

09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:50:03:087 
26/10/2023 

Abertura do prazo Abertura de prazo para intenção de recurso 
11:01:21 

R$ 3,8100 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:50:09:333 Fechamento do 26/10/2023 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 26/10/2023 as 

R$ 3,8000 09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:50:14:543 prazo 11:01:37 11:30:00. 

R$ 3,7900 02.319.237/0001-65 26/10/2023 08:50:19:887 

R$ 3,7800  09.492.811/0001-21 26/10/2023 08:50:24:300  
Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item Decreto No 10.024 de 20 de  set'-'  .ro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão as 13:22 horas do 

--dia 26 de outubro de 2023, cuja i lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Habilitação de fornecedor 

Data Observações 

26/10/2023 
08:30:01 

26/10/2023 
08:52:25 

26/10/2023 
08:52:25 

26/10/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor NITROTEC - COMERCIO DE 
09:06:41 PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, CNPJ/CPF: 09.492.811/0001-21. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NITROTEC - 
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, CNPJ/CPF: 
09.492.811/0001-21. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: NITROTEC - COMERCIO DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, CNPJ/CPF: 09.492.811/0001-21, pelo 
melhor lance de R$ 3,7800. 

26/10/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: NITROTEC - COMERCIO DE 
11:01:20 PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - CNPJ/CPF: 09.492.811/0001-21 

Não existem intenções de recurso para o item 

Eventos do Rem 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

26/10/2023 
09:39:05 

26/10/2023 
10:47:46 

Troca de Mensagens 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 1 item poderá 

estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa  sera  entre 
08:30 e 11:30. Mantenham-se conectados. 

https.//www.comprasnet.gov.basegurohndexgov.asp 3/4 https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  4/4 
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Resultado por Fornecedor 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Pregão No 00043/2023(SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

09.492.811/0001-21 - NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
Unidade de Quantidade Critério de 

Fornecimento Valor (*) 
1 Produtos para inseminação Unidade 9000 R$ 7,5500 

artificial animal 
Marca: Própria 
Fabricante:  White  Martins 
Modelo / Versão: Nitrogênio Liquido 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Nitrogênio Liquido Refrigerado. 

Item Descrição 

OV,. 1 6  

Valor 
Valor Global Unitário 

R$ 3,7800 R$ 34.020,0000 

Total do Fornecedor: R$ 
34.020,0000 

R$ 
Valor Global da Ata: 34.020,0000 

() E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

Imprimir o 
Relatório 

Voltar 

httos://www.comorasnet.aov.br/seauro/indexaov.aso 1/1 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

 

    

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão 

Pregão No 00043/2023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

As 13:22 horas do dia 26 de outubro de 2023, após analisado o resultado do Pregão no 00043/2023, referente ao 
Processo no 43, o Pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Produtos para inseminação artificial animal 
Descrição Complementar: Produtos Para Inseminação Artificial Animal Tipo: Manequim Artificial P/ Coleta De 
Sêmen , Aplicação: Em Suínos , Componentes: C/ Regulagem De Altura , Material: Estrutura Metálica , Componente 
Adicional: C/ Sistema De Fixação No Solo 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 9.000 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 7,5500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 3,7800 
e a quantidade de 9.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Observações 

26/10/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 
13:22:24 AGROPECUARIOS LTDA, CNPJ/CPF: 09.492.811/0001-21, Melhor lance: R$ 3,7800 

Fim do documento 

httos://www.comorasnet.aov.br/oreaao/preaoeiro/ata/TermoJula.aso?oraCod=1166241&acao=A&tioo=t 1/1 

Evento 

Adjudicado 
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Pregão/Concorrência Eletrônica -C6E11 6  

 

GOVERNO DO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão 

No 00043/2023 (SRP) 

 

As 13:29 horas do dia 26 de outubro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 43, Pregão no 00043/2023. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Produtos para inseminação artificial animal 
Descrição Complementar: Produtos Para Inseminação Artificial Animal Tipo: Manequim Artificial P/ Coleta De 
Sêmen , Aplicação: Em Suínos , Componentes: C/ Regulagem De Altura , Material: Estrutura Metálica , Componente 
Adicional: C/ Sistema De Fixação No Solo 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 9.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 7,5500 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 3,7800 
e a quantidade de 9.000 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: NITROTEC - COMERCIO 
Adjudicado DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, CNPJ/CPF: 09.492.811/0001-21, 

Melhor lance: R$ 3,7800 

Homologado 
26/10/2023 AMERICO 
13:29:12 BELLE  

Fim do documento 

httos://www.comorasnet.aov.br/oreaao/Dreaoeiro/ata/termoHom.aso?oraCod=1166241&tioo=t 1/1 

26/10/2023 
13:22:24 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 
Pregão n°: 432023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Menu  

Fornecedor assinalado com (4') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 1 - Produtos  para Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
0 inseminação  artificial animal  9.000 Aceita: R$ 7,5500 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

09.492.811/0001- 

21 - 
NITROTEC - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
AGROPECUARIOS 
LTDA 

Marca: Própria 
Fabricante:  White  Martins 
Modelo / Versão: Nitrogênio Liquido 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Nitrogênio Liquido Refrigerado....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

02.319.237/0001- 

65 - • 
EMBRIOSEMEM - 
EQUIPAMENTOS 
AGROPECUARIOS 
LTDA 

Marca:  AIR LIQUID  
Fabricante:  AIR LIQUID  
Modelo / Versão:  AIR LIQUID  
Descrição detalhada do objeto ofertado: NITROGENIO LÍQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE MATERIAL GENÉTICO   (SEMEN  
BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO  
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR,... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  Nu!. 

ri 'V o I I;;;;I: 

_47-1 Imprimiro 
Relatório 

httos://www.comorasnet.aov.br/seauro/indexaov.aso 1/1 
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3,7800 26/10/2023 
9.000 7,5500 Adjudicado Consultar SIM 

08:50:24:300 

3,7900 26/10/2023 
9.000 7 Consultar SIM ,5400  08:50:19:887 



Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira  

1_3-118 4  
Município de Capanema — PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 043/2023 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação 
vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Eletrônico 
n° 043/2023, objeto: QUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LIQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE MATERIAL 
GENÉTICO  (SEMEN  BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, resolve 
ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: , 
Fornecedor '''', Item 

, 
Produto/Serviço ''''.,, ': '". ' ' 4, Marca .,,,Orn}$;±,  Quantidade Preço 

NITROTEC - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
AGROPECUARIOS 
LTDA - ME 

1 NITROGÊNIO LÍQUIDO 
REFRIGERADO 

.NITROTEC- 
PROPRIA 

9.000,00 3,78 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono,26 de outubro de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: quinta-feira, 26 de outubro de 2023 13:51 
Para: 'vendasnitrotec@terra.com.br' 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

Anexos: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 315- NITROTEC.pdf 

BOM DIA 
ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É S0 ASSINAR 
DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL  
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratavies Públicas 

Pregoeira 
Portaria 8.022 de 12 de Dezembro  dc  2021 

404 
SECRETARIA MUNCPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail:  licitacao@capanema.prgov.br  
roselia,licitacao capanema Firgov br 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quinta-feira, 26 de outubro de 2023 13:51 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00033.txt  

The original message was received at Thu, 26 Oct 2023 13:50:48 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <vendasnitrotec@terra.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <vendasnitrotec@terra.com.br>... relayed; expect no further notifications 

1 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: quinta-feira, 26 de outubro de 2023 13:52 
Para: 'agricultura@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: PREGÃO 43/2023 
Anexos: Classificação por Fornecedor PREGÃO ELETRONICO 43-2023.pdf 

BOA TARDE 
O PREGÃO ELETRÔNICO, OBJETO: QUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE MATERIAL 
GENÉTICO  (SEMEN  BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, ESTÁ PRONTO, PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 27/10/2023 

  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira 
Portaria 8 022 de 12 de Dezembro de 2021 

 

)11
, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

    

  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail:  licitacao@capanema  prgov br 
roselia licitacao@capancma.pr.gov.br  
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De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quinta-feira, 26 de outubro de 2023 13:53 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00027.txt  

The original message was received at Thu, 26 Oct 2023 13:52:23 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <agricultura@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows <agricultura@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

1 

e 
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Município de Capanema — PR 

PORTARIA N° 8.527, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n ° 43/2023. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  10  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 43/2023, 
objeto QUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE MATERIAL 
GENÉTICO  (SEMEN  BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço-  Marca , Qini4M , Preço 

NITROTEC - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
AGROPECUARIOS 
LTDA - ME  

1 NITROGÊNIO LÍQUIDO 
REFRIGERADO 

NITROTEC- 
PROPRIA 

9.000,00 3,78 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N°43/2023, 
é de R$ 34.020,00 (Trinta e Quatro Mil e Vinte Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica 
— Estrada Parque Caminho do Colono vinte e seis dias de outubro de 2023 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°315/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 43/2023 

Aos vinte e seis dias de outubro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato 

Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão 

Eletrônico n° 43/2023, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial 

do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 

que se seguem. 

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME, sediada na R PIO 

XII, 1847 - CEP: 85801210 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n° 09.492.811/0001-21, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a).  LAURA  MATOS BORELLA, portador do RG n° 541494004 e do CPF n° 

485.026.658-47, residente no endereço: RUA 40, 2174 - CEP: 14783203 - BAIRRO: ALVORADA, na 

cidade de Barretos/SP. Telefone:(45) 3222- 6100,  e-mail:  vendasnitrotec@terra.com.br  
1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a QUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA CONSERVAÇÃO 
DE MATERIAL GENÉTICO  (SEMEN  BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 
Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Pr -ego  
unitário 

Prego total 

1 66516 NITROGÊNIO LIQUIDO 
REFRIGERADO 

NITROTEC- 
PROPRIA 

L 9.000,00 3,78 34.020,00 

Valor Total da Contratação R$ 34.020,00 (Trinta e Quatro Mil e Vinte Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 26/10/2023 e encerramento em 

25/10/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referencia. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 34.020,00 (Trinta e Quatro Mil e Vinte Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 
de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 
15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil 
de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 
anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento 
indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia  fail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de  
pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 
das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação 
dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em 
nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 3990 10.001.20.608.2001.2204 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 
prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 

instrumento. 
10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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a) Convocar o fornecedor visando á. negociação para redução de pregos e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniencia de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 
da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 
hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  
art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
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I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo 
se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 
como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 
produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal 
da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 
objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
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liquidação da despesa, isto e, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 
de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 
Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a 
quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a 
solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de 
Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que 
o fato seja comunicado A. Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do 
Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA (MARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de dificil ou impossível reparação. 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 
convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 
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15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que  ern  desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 brgdo Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 
18.2. Os preços registrados  sera()  confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e 
na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do 
Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado 
com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico n° 43/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 
contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)LAURA MATOS BORELLA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte c seis dias de 
outubro de 2023 
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Prefeito Municipal Representante Legal 

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUARIOS LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jonadab Fellype Sarassa 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanerna.pr.gov.br  / adin@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Be116 
Vice-Prefeito Municipal: Jose Carlos Balzan 
Secretario de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto  Gloss  
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo  Andre  Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comercio: João Pedro  Markus  
Secretaria de Planejamento e Projetos: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viagio. Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanerna - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilinsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2' Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terczinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
1.0 Termo Aditivo ao Contrato n°519/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA.., CNPJ sob o n° 04.048.349/0001-54, também já qualificada nos 
autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente 

termo aditivo ao contrato administrativo n° 519/2022, decorrente do 
processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 54/2022 e de 
acordo com o Parecer Jurídico n° 155/2023, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo n° 519/2022 pelo prazo de 6 (seis) meses, a contar a partir do 
dia seguinte ao seu vencimento. 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual tear e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de agosto de 2023. 

MARIZETE APARECIDA COELHO MARSANGO 
Repreaentante Legal 

MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE CON- 
STRUÇÃO VEDA 

Contratada 

PORTARIA N° 8.527, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n°43/2023. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatário 
está de acordo  corn  a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 43/2023, objeto QUISIÇÃO DE NITROGÉNIO LIQUI-
DO PARA CONSERVAÇÃO DE MATERIAL GENÉTICO  (SEMEN  
BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 
DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epigrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 

Fornecedor hern Produto/Serviço Marca .Ouantidade Preço 

NITROTEC • COMERCIO DE  
PRODUTOS AGROPECUA RIOS 
LTDA • ME 

I 
IsITTRuGENIO LIQUIDO 
REFRIGERADO 

NITRo-
TEC-PROPILIA 9•0101.00  3.78  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 43/2023, é de RS 34.020,00 (Trinta e Quatro Mil e Vinte 
Reais).  
Art.  4' Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema. Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
vinte e seis dias de outubro de 2023 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°315/2023 
Pregão Eletrônico N" 043/2023 
Data da Assinatura: 26/10/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: NITROTEC - COMERCIO DE PRODU- 

AMERICO BELLE  
Prefeito  Municipal  

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA 26 DE OUTUBRO DE 2023 - EDIÇÃO 1310 

• 

• 



TOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 
Objeto:QUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LIQUIDO PARA CON-
SERVAÇA0 DE MATERIAL GENÉTICO  (SEMEN  BOVINO) DO 
PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO 
PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA F. MEIO AMBIENTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 34.020,00 (Trinta e Quatro Mil e Vinte Reais) 
Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
25/2023 
OBJETO: FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO COM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEAMENTO F. FRETE INC-
LUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS SECRETAR-
IAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, PROCESSADO) PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os 
pregos homologados em 10/07/2023. 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
28/2023 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ABRIGO PARA PASSAGEIROS (PONTO 
DE ONIBUS) EM ESTRUTURA  PRE  MOLDADA PARA USO DOS 
MUNÍCIPES E ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Permanecem inalterados os pregos homologados em 10/07/2023. 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira  

LEIS 
LEI N° 1.871, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Defesa dos Interesses 
Difusos - FMDID e  di  outras providências. 

O PREFEITO) MUNICIPAL 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:  

Art.  1" Esta Lei dispõe sobre a criação, no Município de Capanema/PR, 
do Fundo Municipal de Defesa dos Interesses Difusos - FMDID. 
Parágrafo único. O FMDID, instrumento de natureza contábil, gerido 
por um Conselho Municipal, tem como finalidade a prevenção e a 
reparação dos danos causados a bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico urbano, por infração à ordem 
económica, à ordem urbanística, à honra e A dignidade de grupos 

   

ÓRGÃO DE DIVULGA00 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA 

  

 

QUINTA-FEIRA, 26 DE OUTUBRO DE 2023 - EDIÇÃO 1310 

  

   

t)  

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
29/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE RAÇÃO PARA CÃES E GATOS ADULTOS, PARA DOAÇÃO 
AOS ANIMAIS EM ABRIGO DA ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO • ANIMAL DE CAPANEMA-PR, APAC, PROCESSADO PELO SISTE- 
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 20/07/2023. 

raciais, étnicos ou religiosos, ao patrimônio público c social e a outros 
interesses difusos e coletivos.  

Art.  2" Constituem receitas do FMDID: 
I - as indenizações decorrentes de condenações e acordos judiciais por 
danos causados aos bens e direitos descritos no Parágrafo Onico do  art.  
1" desta Lei; 
II - os valores decorrentes de medidas compensatórias, quando conver-
tidas  ern  indenizatorias, estabelecidas em acordo extrajudicial, termo 
de ajustamento de conduta - TAC ou acordo de leniência, assim como 
multas advindas do descumprimento de cláusulas estabelecidas nesses 
instrumentos; 

- as transferências orçamentárias provenientes de entidades públi-
cas; 
IV - as contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, naciona-
is ou estrangeiras, observadas as disposições legais pertinentes; 
V - os recursos provenientes da ajuda e cooperação internacional e de 
acordo entre governos; 
VI os rendimentos decorrentes de depósitos bancários e aplicações 
financeiras, observadas as disposições legais pertinentes; 
VII - outras receitas que lhe forem destinadas por lei, regulamento, 
acordo ou convenção. 
§ 1' Os recursos a que se refere este artigo serão depositados em conta 
especial de Banco Oficial, especifica para tal fim. 
§ 2° É autorizada a aplicação das disponibilidades do Fundo em oper-
ações ativas de modo a preservá-las contra eventual perda do poder 
aquisitivo da moeda. 
§ 3° Os valores arrecadados nas condenações judiciais de que tratam os  
arts.  11 e 13 da I,ei Federal n" 7.347, de 1985, bem como os arrecada-
dos com aplicação de multa em ações ou procedimentos extrajudiciais 
cujo objeto seja a prevenção e a reparação dos danos causados a bens 
e direitos locais, serão destinados e assegurados com prioridade, aos 
projetos e políticas públicas que envolvam crianças e adolescentes, 
especialmente projetos relacionados com o Programa de Incentivo ao 
Esporte de Capaneina, nos termos da Lei Municipal n" 1.795/2021. 

4' Os valores arrecadados pelo FMDID poderão também ser uti-
lizados na estruturação dos órgdos de defesa dos interesses difusos, 
coletivos e individuais homogêneos, custeio de perícias, promoção de 
eventos educativos e científicos, bem como na edição de material infor-
mativo relacionado com a natureza da infração ou dano causado. 
§ 5' Os recursos tratados neste artigo deverão ser destinados ao 
FMDID, exceto quando houver fundo de proteção ou defesa de direito 
difuso especifico. 

6" 0 FMDID poderá ser indicado para recebimento das indenizações 
e multas advindas das ações judiciais e termos de ajustamento de con-
duta, relativos As investigações desenvolvidas pelo Ministério Público 
do Trabalho e do Ministério Público Federal, observado, quanto A sua 
destinação, o critério de priorização de projetos previsto no 3° deste 
artigo. 
§ 7° 0 FMDID poderá ser indicado para recebimento das indeni-
zações e multas advindas das condenações judiciais, acordos de não 
persecução penal, transação penal, prestação pecuniária, entre outras, 
decorrentes de ações e procedimentos criminais, observando-se as 
deliberações do Conselho da Comunidade da Comarca de Capanerna/ 
PR, observado, quanto A sua destinação, o critério de priorização de 
projetos previsto no § 3" deste artigo.  

Art.  3° Cria, no âmbito da estrutura organizacional da Chefia de Gabi-
nete, o Conselho Municipal Gestor do FMDID - CMG/FMDID, com 
competência para: 
I - zelar pela utilização dos recursos na reconstituição, reparação e 
preservação dos bens lesados, especialmente com projetos e políticas 
públicas voltadas às crianças e adolescentes; 
II - aprovar e firmar convênios e contratos objetivando atender As 
finalidades do Fundo; 
Til - examinar e aprovar projetos destinados A reconstituição, reparação 



Município de Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 43/2023, objeto: QUISIÇÃO DE 
NITROGÊNIO LIQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE MATERIAL GENÉTICO (SÊMEN 
BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO PELA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se no  site:  
https://www.capanema.pr.gov.br  o processo na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de novembro de 2023 

selia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do epartamento de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Administração — SECAD 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Assunto: Pregão Eletrônico n° 43/2023 
(Conversão da A.R.P n° 315/2023 em contrato administrativo) 

Prezado Secretário, 

Sirvo-me do presente para requerer a Conversão da Ata de Registro de Preços  n° 
315/2023 em Contrato Administrativo pelo prazo de 12 (doze) meses. 

A sessão pública do Pregão Eletrônico em referência foi celebrada no dia 26/10/2023, 

sagrando-se vencedora a proponente NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 

AGROPECUARIOS LTDA - ME (CNPJ n°09.492.811/0001-21). 

Ocorre que há demanda de continuidade no fornecimento dos produtos e/ou prestação 

dos serviços elencados na referida Ata, notadamente por virem sendo entregues/prestados com 

regularidade e pontualidade. 

Assim, vimos por meio do presente, solicitar sua CONVERSÃO  do saldo residual do 

presente certame para os itens a seguir descritos: 

a) ITEM 01 / CÓDIGO: 66516 

Descrição: AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA CONSERVAÇÃO 

DE MATERIAL GENÉTICO  (SEMEN  BOVINO) DO PROGRAMA DE 

INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

VALOR: R$ 13.933,08 (treze mil novecentos e trinta e três reais e oito centavos).  
Atualizar conforme índice do IPCA. 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as 

justificativas para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento 

com os documentos necessários: 

Av. Brasil, 39, Centro (Antigo Posto de Saúde) - Capanema/PR - CEP85.760-000 - Fone: (46) 98401-3590 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  agricultura@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Administra9do — SECAD 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a conversão da Ata de Registro de Preços em Contrato Administrativo, 

tendo em vista o saldo residual disponível e a estimativa de uso nos próximos meses pela 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - SEAMA, a necessidade da 

continuidade do objeto prestado no Programa de Inseminação Artificial desenvolvido pela 

Secretaria e a prestação satisfatória pela Contratada. 

Ademais, ressalta-se que o preço praticado é vantajoso para a Administração Municipal, 

conforme se depreende de preços praticados atualmente por demais entes municipais: 

Preço registrado na Ata de Registro de Preços n°315/2023: R$ 3,78, o litro. 

Preço registrado na Ata de Registro de Preços n° 147/2024 (Município de Peritiba/SC), 

assinado em 08/08/2024: R$ 4.08, o litro. 

Preço registrado na Ata de Registro de Preços n° 127/2024 (Município de 

Marmeleiro/PR), assinado em 01/08/2024: R$ 4,00, o litro. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) E-mail  declarando concordância com a conversão pela Contratada; 

b) Declaração de existência de recursos financeiros; 

c) Certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e de Regularidade 

do FGTS); 

d) Declaração subscrita pela Fiscal do contrato, CLAIR RODRIGUES DOS 

SANTOS, a respeito da regularidade dos produtos fornecido pela empresa Contratada. 

Ao ensejo, renovamos nossos préstimos de estima e consideração. 

5±t- 
Tatiane Sott 

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente -  SEA  MA 

Av. Brasil, 39, Centro (Antigo Posto de Saúde) - Capanema/PR - CEP85.760-000 - Fone: (46) 98401-3590 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  agricultura@capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

Secretaria Municipal de Administração — SECAD 

DECLARAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que os produtos vêm sendo entregues/fornecidos de forma satisfatória 

pela Contratada/Detentora da Ata, conforme requisitos definidos, não existindo, até a apresente 

data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade. 

FISCAL DO CONTRATO 

Capanema - PR, 16 de setembro de 2024 

Av. Brasil, 39, Centro (Antigo Posto de Saúde) - Capanema/PR - CEP85.760-000 - Fone: (46) 98401-3590 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  agricultura@capanema.pr.gov.br  



13 de setembro de 2024 às 16:53 

—1 ATA DE: REGISTRO DE PREÇOS 315- NITROTEC.pdf 
376K 

Vendas  Nitrotec <vendas©nitrotec.tec.br> 
Para: SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 
Cc: vendasnitrotec@terra.com.br  

NITROTEC 
COMMICI0 DE I HODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA 

FONE: (45) 3222-6100 - RUA PERNAM3UCO N°2862 

COQUEIRAL - 85807-050 CASCAVEL - PR 

1 of 2 9/13/2024, 4:55 PI\ 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=2672241955&view—pt&sea. 

(-; • 18' ,) 
SELOG Mara PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 

Solicitagiio de aditivo de contrato 
3 mensagens 

SELOG  Mara  PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.prgov.br> 13 de setembro de 2024 às 16:43 
Para: vendasiitrotec@terra.com.br  

Boa tarde. 

Senhor fornecedor, venho por meio desta solicitar o interesse de vossa empresa na conversão do saldo da Ata de 
Registro de Preços n° 315/2023 celebrada com o Município de Capanema/PR em contrato, pelo prazo de 12 
(doze) meses, permanecendo inalteradas todas as condições previstas na Ata originariamente, sendo atualizado 
o valor do contrato pelo indice IPCA, conforme Cláusula Décima da Ata. 

Pregão Eletrônico n° 43/2023 
Saldo restante: 5.314 litros 
Preço registrado por litro: R$ 3,78 (sujeito a atualização) 
Prazo de vigência da Ata: 25/10/2024 

Favor, responder esse  e-mail,  com a anuência ou não, até o dia 20/09/2024. 

Atenciosam ante, 

Mara  Gambetta 
Analista de Contrataçc5es 
Município de Capanema/PR 
(46) 98401-:3549 

Estamos de acordo com o aditivo, fico no aguardo de orientações para dar continuidade. 

Att, 

Cristina Kochan 

E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Ca... 

Boa tarde! 



Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE PERITIBA 

Capita/ Catarionised Kerlop-c5i. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 147/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 188/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 51/2024 
VALIDADE: 01 ANO 

O Município de Peritiba, inscrito no CNPJ sob n. 
82.815.085/0001-20, situado na Rua Frei Bonifácio n. 63, Centro, 
Peritiba Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal o Sr. PAULO JOSÉ DEITOS, inscrito no CPF 
sob n. 021.966.329-70, na qualidade de ORGA0 GERENCIADOR 
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n. 51/2024 - 
Processo Licitatório n. 188/2024, RESOLVE registrar os preços 
da empresa NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
09.492.811/0001-21, estabelecida na Rua Pernambuco n°2862, 
Bairro Coqueiral, no Município de Cascavel/PR, neste ato 
representada pelo Sr. SANDRO HENRIQUE BORELLA, inscrito no 
CPF sob o n. 164.023.768-25, na qualidade de DETENTORA, de 
acordo com a classificação alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as 
partes as normas constantes na Lei Federal n. 14.133/21, Lei 
Complementar n. 123/2006 e suas alterações, Decreto Federal n. 
10.024/2019, dentre outras cominações legais, e, em 
conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto da presente ATA o REGISTRO DE PREÇOS para possível 
aquisição de nitrogênio liquido, conforme relação de itens constantes no Anexo I 
deste edital. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Os pregos registrados, as especificações do objeto e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

!  

White  Martins 

Unt. Total 
R$ R$ 

m Quant. Und. Especificação dos Itens Marca  

LT 
7.000 15448 - Nitrogënio Liquido. Própria 

4,08 28.560,00 

Total 28.560,00 

Valor: R$ 28.560,00 (Vinte e oito mil, quinhentos e sessenta reais). 

2.2. Os pregos dos serviços serão fixos e equivalentes aos de mercado na data da 
proposta. 
2.3. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais), transporte de 
materiais, embalagens, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
necessaria, não especificada nesta Ata e no Edital. 

RUA FREI BONIFÁCIO, 63 - CENTRO - FONE: (49) 3453-1122 
CEP.  89750-000 - PERITIBA- SANTA CATARINA 

 

MUNICÍPIO  OE 

 



Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE PERITIBA 

Catarineose à, 

2.10. As As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  
art.  163 da Lei n. 14.133/21. 
12.11. Os débitos da detentora para com a Administração gerenciadora, 
resultantes de multa administrativa e/ ou indenizações, não inscritos em divida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que a detentora possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13. DA PUBLICAÇÃO 
13.1. 0 Orgdo Gerenciador se compromete a publicar o extrato da presente Ata, 
nos termos da legislação pertinente. 

14. DOS CASOS OMISSOS E CONDICPES GERAIS 
14.1. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei n. 14.133, de 10  de abril 
de 2021, cujas normas ficam incorporadas integralmente neste instrumento, ainda 
que delas não se faça menção expressa, e ainda, os preceitos gerais do direito 
público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
14.2. A existência de pregos registrados não obriga o órgão gerenciador a adquirir 
os produtos objeto desta Ata, sendo facultada a realização de licitação especifica 
para a contratação total ou parcial do objeto, hipóteses em que, em igualdade de 
condições, a DETENTORA do registro terá sempre preferência. 
14.3. A declaração de nulidade deste instrumento opera retroativamente 
impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

15. DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Concórdia, estado de Santa Catarina, para 
dirimir questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro 
que lhe possa ser mais favorável. 

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamente com as 
testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor, para todos os efeitos de direito. 

Município de Peritiba - SC., 08 de agosto de 2024. 

PAULO JOSÉ DEITOS 
Prefeito Municipal 

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
Contratada 

ALANA ROBERTA PEREIRA WAGNER REGINA INÉS  BRAND  LAZZARIN 
Testemunha Testemunha 

 

   

Allik

E 

 MUNICÍPIO DE: 

Ne PAIITIBA 
RUA FREI BONIFÁCIO, 63 - CENTRO FONE: (69) 3453-1122 
CEP: 89750-000 PERITIBA- SANTA CATARINA 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 127/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

FORNECEDOR: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento 
de nitrogênio liquido para o Programa de Melhoramento Genético (PMG), atendendo as 
necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e de acordo  corn  o edital e descrição a seguir: 

Item Qtde Unid. 
Medida 

Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 14.000 Litros 
Nitrogênio liquido —  gds  liquefeito altamente 
refrigerado incolor e inodoro temperatura — 196  
°C para abastecimento de botifdes crioenicos. 

Nitrotec/ 
White  

Martins 
4,00 56.000,00 

Valor Total Estimado 56.000,00 

VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 
ou seja, até 31 de julho de 2024. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 01 de agosto de 2024. 

Marmeleiro, 01 de agosto de 2024. 

PAULO JAIR dAlsysItanadl pOrdePZI70 

PILATI:5247 jPIAILAR1112470423953 
0423953 Dad. 2024.08V 

07:58:42 

Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro — Cx. Postal 24— CEP 85.615-000 
E-mail: lici tacao(iPmarmeleiro.nr.pov.hr  licitacao026,-r marrneleiro.nr.tvov.br  —  Telefone:  (461 3525-R107 / 8105 
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Município de Capanema - PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 43/2023, Ata de Registro de Preços n°315/2023, objeto: 
QUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE MATERIAL GENÉTICO  
(SEMEN  BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO 
PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
CA.PANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Autorizo a 
transformação de Ata em Contrato com o Saldo Remanescente. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Rescisório da Ata e elaboração do novo Contrato. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
20 dia(s) do mês de Setembro de 2024 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  .\\ v1 /4 .capancnia.pr.goN.bi• Pagina: 1 



20/09/2024, 09:54 Cálculo Exato 

Calculo Exato 1 9 ( )  

Atualização de um valor por um índice financeiro 

Atualização de R$3,78 de 25-Outubro-2023 e 20-Setembro-2024 pelo índice IPCA -  Ind.  Pregos ao Consumidor Amplo 

Valor atualizado: R$3,93 

Memória do Cálculo 

Variação do índice IPCA -  Ind.  Pregos ao Consumidor Amplo entre 25-Outubro-2023 e 20-Setembro-2024 

Em percentual: 3,9673% 
Em fator de multiplicação: 1,039673 

Os valores do  Inc  ice utilizados neste cálculo foram: 
Outubro-2023 = C,24%; Novembro-2023 = 0,28%; Dezembro-2023 = 0,56%; Janeiro-2024 = 0,42%; Fevereiro-2024 = 0,83%; 
Março-2024 = 0,16%; Abril-2024 = 0,38%; Maio-2024 = 0,46%; Junho-2024 = 0,21%; Julho-2024 = 0,38%; Agosto-2024 = -0,02%. 

Atualização 
Valor atualizado := valor " fator = R$3,78 " 1,039673 
Valor atualizado R$3,93 

Curiosidades: 
Por que há tantos  indices  de pregos no Brasil? 

Os  indices  diferem bastante em escopo. Uns medem pregos ao consumidor, outros pregos ao produtor  etc.  Um índice pode ser 
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de  indices.  Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes pregos diferissem ainda mais entre si, 
levando à necessidade de  indices  de pregos mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflaçâo alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se 
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de pregos distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar 
com um indice divulgado no Ultimo dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

(Fonte:  Site do  Ba  lc° Central do Brasil) 

https://calculoexato.corr .br/imprimiraspx?codMenu=FinanAtualizalndice 1/1 



Município de Capa nema - 2024 
Saldo do contrato 

Paginal 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 
Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total GuantIciade Valor total Quantidade Valor total 

Sequência: 5729- Ata de registro de preços: 315/2023 

Código: 4044 -4 Nome: NITROTEC - COM CIO DE PRODUTOS 

Licitação: Pregão - 50 000043/2023 

CPF/CNPJ: 09.492.811/0001-21 Telefone: (45) 3222- 

Inicio da vigência 

6100 26/10/2023 

Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

25/10/2024 

Lote: 001 

Item: 001 9.000.00 3,78 34.020,00 

Produto: 66516 NITROGÊNIO LIQUIDO REFRIGERADO 

0.00 0,00 0 00 0.00 0,00 0,00 3.686,00 13.933,08 

Unidade de medida: L 

5,314,00 20.086,92 

Tipo controle: Q 

Solicitante: 046603 GILMAR GOBATO Local: 000204 Incentivo a Bacia Leiteira 

Total 9.000,00 34.020,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.686,00 13.933,08 5.314,00 20.086,92 

Total geral 9.000,00 34.020,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.686,00 13.933,08 5.314,00 20.086,92 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 5729 

C.0 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emiticb por: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na wsio: 5635q 20/09/2024 C6:58:08 



Município de Capanema - PR 

PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: QUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE 

MATERIAL GENÉTICO (SÊMEN BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação de parecer realizada pelo Departamento de Contratações Públicas 
acerca da existência de dotação(des) orçamentária(s)  para a contratação do objeto acima referido, 
informamos que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000). 

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo pagamento será efetuado por intermédio 
da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) abaixo descrita(s): 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 4320 10.001.20.608.2001.2204 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Por oportuno, ressaltamos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão liberados no momento 
da formalização do(s) contrato(s) — quando aplicável —, ou pela etapa de empenho. 

Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos orçamentários, a análise da 
disponibilidade de recursos financeiros para cumprimento da obrigação fica reservada as etapas da 
despesa acima elencadas, consoante disposto no caput do  art.  59 da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964, observada a possibilidade de frustração na previsão de arrecadação capaz de afetar a cobertura 
financeira destinada à quitação do contrato. 

Por seu turno, não compete A. contabilidade o juizo do mérito da contratação quanto a. análise 
e determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionária do Gestor Municipal de cada pasta. 
Dai a imprescindibilidade de planejamento por parte desses agentes, a fim de que não contraiam 
despesas sem a devida cobertura financeira dentro do exercício corrente, sob pena de submeter o 
Fisco a um Déficit Orçamentário e Financeiro. 

Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza 
venha a superar o valor das dotações acima indicadas, poderá haver limitação de empenho e 
movimentação financeira para realização das despesas correspondentes, por força do § 30  do  art.  9° 
da Lei 101, de 4 de maio de 2000 (LRF). 

Os apontamentos realizados neste Parecer ficam vinculados as informações apresentadas no 
processo em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade por alterações que 
eventualmente possam ocorrer durante o trâmite do certame até a formalização da contratação, salvo 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000- Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \\ .capanema.pr.gov.br Pagina: 2 
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se as alterações forem formalmente encaminhadas a este Departamento em tempo hábil para emissão 
de novo parecer. 

Devolva-se os autos para diligências posteriores. 
o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 20 de setembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza,  1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Pagina: 3 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NOME': NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
CNPJ: 09.492.811/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
respoisabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. -15o constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos  DS  órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 13:52:36 do dia 29/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/02/2025. 
Codigc de controle da certidão: 8286.D1DO.C2D9.8306 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 034635982-11 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.492.811/0001-21 
Nome:  NIT  ROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/01/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazensia.praay-tc 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (16/09/2024 09:48:10) 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

•19;  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
N° 151294/2024 

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[CONTRIBUINTE]  

Código: 386383 

Nome/Razão: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LIDA 

CNPJ/CPF: 09.492,81110001-21 

Endereço: RUA PERNAMBUCO, 2862 

Complemento: 

Bairro: COQUEIRAL 

Cidade: Cascavel - PR 

CEP: 85.807-050 

[ REQUERENTE ] 

Código: 386383 

Nome/Razão: \IITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

CNPJ/CPF: 09.492.811/0001-21 

[FINALIDADE]  

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não 

em Divida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto 

Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de 

Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 

Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 

Municipal de Veio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 

de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos 

para com esta municipalidade. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo 

referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 19 de setembro de 2024. 

A autenticidade de3ta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.ats  nde.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT211207-000-JIRLFZGDFIDJEM-3 

Rua Parana. 5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 -  Cascavel  - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAIHC: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 09.492.811/0001-21 
Certidão n°: 63755471/2024 
Expedição: 16/09/2024, as 09:54:50 
Validade: 15/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
(umaz E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.492.811/0001-21, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFOPMAÇA0 IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 09.492.811/0001-21 

Razão 
NITROTEC COMERCIO DE PRODUTOS PARA INSEMINACAO LTDA 

Social: 
Endereço: R PERNAMBUCO 2862 / COQUEIRAL / CASCAVEL / PR / 85807-050 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/09/2024 a 14/10/2024  

Certificação Número: 2024091502191512150175 

Informação obtida em 16/09/2024 09:55:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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Licitação Roselia PM Capanema-PR <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Rescisão ,cle Ata e Novo Contrato para Assinatura, pregão Eletrônico n° 43/2023 
1 mensagem 
-------,--- 

Licitação Roselia PM Capanema-PR <roselia.licitacao@capanema.prgov.br> 20 de setembro de 2024 às 10:22 
Para: vendasnitrotec@terra.com.br  

bom dia 
favor assinar digitalmente e nos devolver 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
licitacao@capanema.prgovtr, roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
(46) 984013549 

2 anexos 

...01  10  ADITIVO A ATA 315- RESCISÃO.pdf 
156K 

CONTRATO 266- NITROTEC.pdf 
--I  330K 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 463552-1. 321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adrn@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto  Class  
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André  Hassel  
Secretária da Fami lia e Evolução Social: Loiri  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saúde: Sandra Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Diretor-Geral da SECON: Márcio Kleber Passaglia 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara  Niger  Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prleg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio UlErich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
1' ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 315/2023 
- RESCISÃO- QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE 
CAPANEMA E NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LTDA - ME., CNPJ sob o n°09.492.811/0001-21, também já qualifica-
da nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNIC1P10 DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 20 DE SETEMBRO DE 2024 - EDIÇÃO 1531 

20(` 
, 

sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam 
o presente termo aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 315/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico 
n°43/2023 e de acordo com a Decisão Administrativa, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Prestação de Serviço 
n° 3152023, celebrado entre as partes em 26/10/2023, referente a 
Pregão Eletrônico n• 43/2023, cujo o objeto i AQUISIÇÃO DE 
NITROGÉNIO LIQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE MATERIAL 
GENÉTICO  (SEMEN  BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMI-
NAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAP-
ANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante 
acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Reg-
istro de Pregos em contrato com prazo de validade de 12(doze)meses, 
conforme abaixo: 

Item 
Código do 
produto/ 
servico 

Drs,riy3o do produto,  ,erviço 
Marra do 

P")"° 

Unidade 
de 

ida unItitio 
Quantidade 

ecuPr 
' 

Preco 
total 

I 66516 
NITROGENIO  LIQUID(  , REFRIG. 

ERADO 
NITROTEC 
I  PROPR1A 

I. 5.3 i4,00 3,78 20.0116,92 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
0 Valor da Rescisão da Ata de Registro 
(Vinte mil, oitenta e seis reais e noventa 

Assim, por estarem em pleno acordo, 
representantes dos contraentes, em 

Município de Capanema, Estado do 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
setembro de 2024. 

AMÉRICO  BELLE  
Preletta Municipal 

MUNI PIO DE CAPANEMA CI  
Corstratante 

de Pregos é de R$ 20.086,92 
e dois centavos) 

assinam o presente termo, os 
duas vias de igual teor e forma. 

Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 20 de 

LAURA  MATOS BORELLA  
Representante Legal 

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA -ME 

Detentora da Ata 

EXTRATO DO CONTRATO N° 266/2024 

Pregão Eletrónico No 43/2023 

Data da Assinatura: 20/09/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPEC-
UARIOS LIDA - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE NITROGÉNIO LIQUIDO PARA CON-
SERVAÇÃO DE MATERIAL GENÉTICO  (SEMEN  BOVINO) DO 
PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO 
PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$20.884,02 (Vinte Mil,  Oitocentos e Oitenta e Quatro 
Reais e Dois Centavos). 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

1*  Termo Aditivo ao Contrato n°265/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
BELINKI & SOUZA LTDA - ME, CNPJ sob o n°08.831.603/0001-47, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA- 



de 2024  

bry 

SANDRO HENRIQUE 
400 ,t<44 BORE/LA 

164.023.76825 

ErnItido par: AC CartisIgn 
RFB G5 

0917. 23/090024 

20i  

Município de Capanema - PR 

10 ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 315/2023 - RESCISÃO-
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E NITROTEC - 
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 
- ME., CNPJ sob o n° 09.492.811/0001-21, também já qualificada nos autos, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o 
presente termo aditivo a Ata de Registro de Preços n° 315/2023, decorrente do processo de licitação 
mcdalidade Pregão Eletrônico n° 43/2023 e de acordo com a Decisão Administrativa, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 3152023, celebrado entre as 

partes em 26/10/2023, referente a Pregão Eletrônico  If  43/2023, cujo o objeto é AQUISIÇÃO DE 
NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE MATERIAL GENÉTICO (SÊMEN BOVINO) DO 
PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado 
pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade 
de 12(doze)meses, conforme abaixo: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

1 66516 NITROGÊNIO LÍQUIDO 
REFRIGERADO 

NITROTEC- 
PROPRIA 

L 5.314,00 3,78 20.086,92 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 20.086,92 (Vinte mil, oitenta e seis reais 

e noventa e dois centavos) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, 

em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 20 de setembro 

AMÉRICO BE E 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

LAURA  MATOS BORELLA 
Representante Legal 

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA - ME 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 ' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capaneinaTr.gov.hr Pagina: 1 
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Município de Capanema - PR 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 266/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n" 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME, inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 09.492.811/0001-21, sediado(a) no seguinte endereço: R PIO XII, 1847 - CEP: 
85801210- BAIRRO: CENTRO, no Município de Cascavel/PR, com o seguinte endereço eletrônico: 
vendasnitrotec@terra.com.br, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (45) 3222- 6100, a 
seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  LAURA  MATOS 
BORELLA, CPF N° 485.026.658-47, com função de: Representante Legal, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo de Contratação do Pregão Eletrônico n° 43/2023  e em observância as disposições da Lei 
Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de Saúde-SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: QUISIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE 

MATERIAL GENÉTICO  (SEMEN  BOVINO) DO PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

tem 

_ 

Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

66516 NITROGÊNIO LÍQUIDO 
REFRIGERADO 

NITRO 
TEC- 

L 5.314,00 3,93 20.884,02 
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PROPR 
IA 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
0 justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 

er caminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 

2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
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2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, 
de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 20.884,02 (Vinte Mil, Oitocentos e Oitenta 

e Quatro Reais e Dois Centavos). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 

no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, sem a observância do 
disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
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g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração, 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no 
local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei ri" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação, 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação 
ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divida 
Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  
182, II, d, da LCM 14/22.   

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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1.7. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencia,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes 
condições: 

1 .8.1 . a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2.13) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
do objeto. 

1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 
1.10.5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  
cam  dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 
aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as 
suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o disposto no § 4° do  
art.  201 da LCM 14/22; 

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os 
requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias ateis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 4320 10.001.20.608.2001.2204 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 

além das seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a 
que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  

10.1. E permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 
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10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 
1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos 
destinados à formalização da alteração contratual. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pe..a. Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese 
de o presente contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderio exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o 
fornecedor não deu causa A. prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um 
ano, é devido o reajustamento em sentido estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral 
do contrato pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem 
corno em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo 
estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes 
do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o 
orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão 
de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência 
e no Edital. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pel a execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATACAO  

12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS 
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
no:3 termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito 

da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 

do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas clausulas de 
reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 

cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o  brad°  Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante 
ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, 
a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
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d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 
pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando 
cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 

respeito da LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 
9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, 
fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da 
contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A. 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem 
como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n°8.078/1990). 
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17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as 
providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate  corn  a Administração, ou que 
dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
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18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de 
interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida 
cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil  corn  agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Oas empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 

g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de 
licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em 
razão do exercício do cargo ou emprego. 
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18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DO ACESSO LIVRE 
19.1. 0 Contratado concede livre acesso aos servidores da TCM DO TCU E DA PMR 

(Controle Externo e Interno) documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 
contratado. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal 
de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias ateis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)LAURA MATOS BORELLA-, representante 
da Contratada. 

Contratado. 
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 20 dias do mês de setembro de 2024. 

SANDRO HENRIQUE 
ASSINADO OIGITASNIENTE BORELLA 
VahcIjtI jutidica assegurado 164.023.768-25 
conforme  MP  2.200.2/2001,  
<we  instituiu a IC11.8:asii Emitido por: AC 

Certisign RFB G5 

bry < Data: 23/09/2024 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

LAURA  MATOS BORELLA 
Representante Legal 

NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA - ME 

Fornecedor 
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24/09/2024, 13:45 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - ADITIVO E CONTRATO ASSINADOS 

9 
Apoio Licitação 1 PM Capanema-PR <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

ADITIVO E CONTRATO ASSINADOS 
1 mensagem 

Apoio Licitação 1 PM Capanema-PR <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 24 de setembro de 2024 As 13:25 
Para: VENDASNITROTEC©terra.com.br  

Boa tarde! 
Segue em anexo o aditivo a ATA 315/2023 e o contrato 266/2024, referentes do pregão eletrônico 43/2023, assinado 
por ambas as partes. 

Atenciosamen:e 
Barbara Ilkiu 

2 anexos 

4.41 NITROTEC ADITIVO.pdf 
262K 

NITROTEC CONTRATO.pdf 
L---1  3949K 

https://mail.gooqle.com/rr  ail/u/0/?ik=Ocba0577f6&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r6731119526869412115&simpl=msq-a 7157744191665... 1/1 



se  la  iger B ckerPi  
Chefe Departamento da Contratações Públicas 

do Município de Capanema 

Município de 
Capanema - PR 21 7 

DESPACHO 

Com relação ao pregão eletrônico 43/2023 : AQUISIÇÃO DE NITROGÊNIO 

LÍQUIDO PARA CONSERVAÇÃO DE MATERIAL GENÉTICO  (SEMEN  BOVINO) DO 

PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DESENVOLVIDO PELA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se no  site:  

https://www.capanema.prgov.br  da pagina 182 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 26 dia(s) do mês de setembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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